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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 92/89

CERTIFICO E DOU FÉ que o egrégio Tribunal, em Sessão 
Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos Se 
nhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, Mar 
ceio Pimentel, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajurica 
ba, Hélio Regato, Ermes Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta,_ Almir Paz 
zianotto, Norberto Silveira de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da 
Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira e Antônio Amaral, ao considerar o 
pedido formulado no Processo Administrativo TST n9 16603/89.5, RESOL 
VEU, por unanimidade, exonerar a funcionária Lázara Aparecida Maximia 
no, com apoio legal no disposto pelo artigo 75, inciso I, da Lei n9 
1711/52, do Cargo de Taquígrafo Auxiliar, Classe Especial, Referência 
NM. 35, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal.

Sala de Sessões, em 26 de outubro de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal Pleno 

OüKAJH,, : 3T33R

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 88/89

CERTIFICO E DOU FÉ que o egrégio Tribunal em Ses
são Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Guimarães Falcão, Barata Silva, Marcelo Pimentel, 
Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Hélio Rega
to, Ermes Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Norber
to Silveira de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca, Aurélio 
Mendes de Oliveira e Antônio Amaral, ao considerar o pedido formulado 
no Processo Administrativo n9 TST 4273/89.5, RESOLVEU:

1 - por maioria, aprovar a promoção da Corregedo- 
ria-Geral da Justiça do Trabalho e autorizar o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente a enviar mensagem ao Congresso Nacional, propondo 
a ampliação da composição do TRT da 3? Região, com sede em Belo Hori- 
zonte-MG, de 22 (vinte e dois) para 36 (trinta e seis) juízes, respei
tada a paridade da representação classista e a criação de 14 (quator
ze) cargos de Assessor de Juiz e 02 (dois) cargos de Diretor de Secreta 
ria de Turma. Aprovar ainda:

I - no grupo de apoio judiciário a criação de 20 
(vinte) cargos de Técnico Judiciário, 14 (quatorze) cargos de Auxi
liar Judiciário, 03 (três) cargos de Agente de Segurança, 03 (três) 
cargos de Atendente Judiciário;

II - para compor cada Gabinete de Juiz a criação 
dos seguintes encargos:

a) 01 (um) Chefe de Gabinete;
b) 01 (um) Assistente de Secretário;
c) 02 (dois) Assistentes de Gabinete;
d) 01 (um) Agente de Segurança; e

IIJX para compor a Secretaria de Turma a criação 
dos seguintes encargos:

a) 01 (um) Chefe de Gabinete;
b) 01 (um) Assistente Administrativo, vencidos os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Barata Silva, Marcelo Pimentel, Er
mes Pedro Pedrassani e Almir Pazzianotto.

2 - por unanimidade, que os cargos de Assessor de 
Juiz serão preenchidos por indicação deste, vedada aquela que alcance 
parente consangüineo ou afim de qualquer dos membros do Tribunal, até 
o terceiro grau, exceto se já estiver integrado ao Quadro Funcional do 
Tribunal em virtude de Concurso Público de Provas e Títulos, observan
do-se esta vedação, também, quanto ao preenchimento dos novos cargos 
de Diretor de Secretaria de Turma e dos demais cargos DAS já existen - 
tes que vierem a vagar.

Sala de Sessões, em 26 de outubro de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal Pleno

Processo TST-DC-46/89.1
Suscitante: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERI 

VADOS DE PETRÓLEO NO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS
Advogado : Dr. Hélio Stefani Gherardi 
Suscitada : PETROBRÃS DISTRIBUIDORA S.A.

DESPACHO

Fica o Dr. Hélio Stefani Gherardi intimado para 
que apresente o instrumento de mandado outorgado e o endereço dos Sin 
dicatos dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petro 
leo de Santos, de Paulínea e de São José dos Campos, partes do DC— 
46/89.1, para que possam ser notificados para a Audiência de Concilia 
ção e Instrução do referido processo

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Presidente do Tribunal

Processo n9 TST-MC-32/89.2
Requerentes: EMPRESA DE ÔNIBUS PÁSSARO MARRON S.A. E OUTRO
Advogado : Dr. Hilton Pérsio Waissmann
Requerido : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE GUARATINGUETÁ
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DESPACHO
Tendo em vista a informação de fls. 35, determino a cita

ção dos Requerentes para,no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem o endereço do Requ£ 
rido (Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários de Guaratinguetã), para e- 
feito do art. 802 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1989.

MINISTRO ANTONIO AMARAL
Relator

Primeira Turma

ATA DA NONA SESSÃO EXTRAORDINÃRIA

Aos vinte dias do mês de novembro de mil novecentos 
e oitenta e nove, às nove horas e trinta minutos, na sala de Sessões da 
Primeira Turma, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente LUIZ JOSÉ' 
GUIMARÃES FALCÃO, abriu a Sessão registrando as presenças dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros ALMIR PAZZIANOTTO PINTO, FERNANDO VILAR , 
JOSÊ CARLOS DA FONSECA e o Juiz Convocado MARCO AURÉLIO GIACOMINI, do 
Excelentíssimo Senhor Subprocurador Geral da Justiça do Trabalho o Dou 
tor CARLOS CÉSAR de SOUZA NETO, representando a Procuradoria Geral da 
Justiça do Trabalho, sendo Diretora de Serviço a Doutora MARIA DAS GRA 
ÇAS CALAZANS, Foi retirado de pauta o processo RR-1283/89.7, face de 
sistência das partes no mesmo.Lidaeaprovada a Ata da Sessão anterior, 
em seguida passou-se aos julgamentos.
PROCESSO RR-6745/88.2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 15a.Região, sendo recorrente FEPASA-Ferrovia Paulista S/A (Adv.:Dr. 
Samuel Hugo de Lima) e recorrido Narcizo Teixeira (Adv.:Dr. Ulisses' 
Nutti Moreira). Foi relator o Exm? Sr, Ministro Fernando Vilar e revi
sor o Exm9 Sr, Juiz Convocado M.A, Giacomini, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista, por violação ao art. 832 da CLT,quan, 
to ã preliminar de nulidade, e, no mérito, dar-lhe provimento para,anu 
lando os Acórdãos de fls. 271/274 integrado pelo de fls. 280/282, de
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que profira nova ' 
decisão, emitindo juízo explícito sobre o contraditório, inclusive a- 
quela colocada na petição de Embargos Declaratórios. A Presidência da 
Turma deferiu juntado do instrumento de mandato no prazo legal, reque
rida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo recorren
te a Dra. Lisia Barreira Moniz de Aragão e pelo recorrido a Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta.
PROCESSO RR-0828/89.8,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la.Região, sendo recorrrentesJoel Honõrio dos Santos e Outro (Adv.: 
Dr. Aliho da Costa Monteiro) e recorrido Banco do Brasil S/A (Adv.:De 
Eugênio Nicolau Stein). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar 
e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mé
rito, negar-lhe provimento. A Presidência da Turma deferiu juntada do 
instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto patrono dos 
recorrentes. Falou pelos recorrentes a Dra. Paula Frassinetti Viana ' 
Atta.
PROCESSO RR-6526/88.3,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a.Região, sendo recorrente Celina Silva Ferreira (Adv.:Dr. Alino ' 
da Costa Monteiro) e recorrida Companhia Estadual de Energia Elêtrica- 
CEEE (Adv.:Dr. Ivo Evangelista de Avila). Foi relator o Exm9 Sr,. Minis 
tro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Fal. 
cão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer_da revista apenas 
quanto ao pedido sucessivo, por divergência, e, no mérito, negar-lhe ' 
provimento. Falou pela recorrente a Dra. Paula Frassinetti Viana Atta. 
PROCESSO RR-773/89.2, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.Região, sendo recorrente Companhia Estadual de Energia Elétrica- 
CEEE (Adv.:Dr. Ivo Evangelista de Avila) e recorridosFidelsino Borges' 
Machado e Outros (Adv,;Dr. Roberto de Figueiredo Caldas). Foi relator 
o Exm9 Sr. Ministro José Carloe da Fonseca e revisor o Exm9 Sr. Minis
tro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe 
cer da revista. Falou pelos recorridos a Dra. Paula Frassinetti Viana' 
Atta.
PROCESSO RR-2854/89.2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a.Região, sendo recorrente Waldemar Fernandes Vaz (Adv.:Dr. Rober
to F. Caldas) e recorrida Companhia Estadual de Energia Elêtrica-CEEE 
(Adv.:Dr. Ivo Evangelista de Avila) .Foi relator o Exmo.SrJlin.Jose Catlos da 
"cnsecae jevísct oExmo.Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mérito , 
dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, determinar o 
retorno dos autos à MM Junta de Conciliação e Julgamento de origem, a 
fim de que o julgue o pedido inicial, como entender de direito, afasta 
da a prescrição extintiva total. Falou pelo recorrente a Dra. Paula T 
Frassinetti Viana Atta.

PROCESSO RR-3009/89.9,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a.Região, sendo recorrente Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE (Adv.:Dr. Ivo Evangelista de Avila) e recorrido Ivo Borges Biachi 
(Ãdv.:Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi relator c Exm9 Sr. Ministro_ ' 
José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, ocnheoer da revista,por divergência, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida , 
pronunciar a prescrição total,julgando extinto o processo com julga
mento de mérito. Falou pelo recorrido a Dra. Paula Frassinetti Viana 
Atta.
PROCESSO RR-1170/89.7,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.Região, sendo recorrente Volkswagen do Brasil S/A (Adv.rDr. Fer
nando Barreto de Souza) e recorrido Sindicato dos Trabalhadores nas In 
dústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Bernar
do do Carpo e Diadana(AdvJDr.Paulo Luiz Leão Velloso Ebert) . Foi relator o 
Exm9Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M. 
A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis 
ta por divergência com Enunciado 228 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, em reformando a decisão recorrida, determinar a incidência do a- 
dicional de insalubridade sobre o salário mínimo regional previsto no 

artigo 76 da CLT, A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumen
to de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido.Fa
lou pelo recorrido a Dra. Paula Frassinetti Viana Atta.
PROCESSO RR-5566/88.9,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a.Região, sendo recorrente Companhia Estadual de Energia Elétrica- 
CEEE (Adv.:Dr. Ivo Evangelista de Avila) e recorrido Armindo de Azeve
do (Adv.:Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Exm? Sr. Ministro 
Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M,A. Giacomini', ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por dfvergên-" 
cia, e, no mérito, negar-lhe provimento. Falou pelo recorrido a Dra. 
Paula Frassinetti Viana Atta.
PROCESSO rr-2921/89.6,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 10a.Região, sendo recorrente Francisco de Sousa (Adv.jDra. Nadya D. 
Fontes) e recorrido Condomínio do Bloco "G" da SQS.306 (Adv.sDr.Valdir 
C. Lima). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o 
Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista, apenas quanto â validade do aviso prévio , 
por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a 
decisão recorrida, a crecer à condenação o valor conrespondente ao a- 
viso prévio pleiteado na inicial. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Juiz 
Convocado M.A. Giacomini.
PROCESSO RR-245/88.4,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la.Região, sendo recorrente Aurélio Guimarães Vieira Filho CAdv.:Dr. 
Itamar Pinheiro Miranda) e recorrida Rádio Mundial S/A (Adv.:Dr. Rômu- 
lo Marinho). Foi relator o Exm? Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor' 
o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a turma resolvido, una 
nimemente, rejeitar a preliminar de intempestividade do recurso por 
maioria; não conhecer da revista, com supedâneo no Enunciado 219 venci 
do o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar, relator. Redigirá o acórdão o 
Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, revisor.
PROCESSO RR-4978/88.0,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la.Região, sendo recorrente Lauro Migon (Adv.;Dr.José Torres das Ne 
ves)e recorrido Banco do Brasil S/A (Adv.:Dr. Antonio Caldas de Mar 
tins Mello). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor 
o Exip9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, connhcer da revista apenas quanto ao direito adquirido, por 
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar procedente o 
pedido de complementação de aposentadoria a base de 30/30 avos, obser
vando a prescrição bienal, com ressalvas dc Exm9 Sr. Ministro Almir ’ ' 
Pazzizianotto PÍnto. Falou pelo recorrente o Dr. José Torres das Neves). 
PROCESSO RR-2478/87.2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.Região, sendo recorrente Federação Paulista de Futebol (Adv.:Dr. 
Clovis Canelas Salgado) e recorrido Anibal Vessone (Adv.:Dr. Irapoam ' 
Mendes de Morais). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar e re 
visor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvi
do, unânime e preliminarmente, julgar restaurado os autos do presente' 
processo; unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-3636/88.0,relativo ao recurso dc revista de decisão do TRT 
da 3a.Região, sendo recorrentes Alberto Laender Neto e Outros(Adv.:Dr . 
Ailton Moreira Antunes) e recorrida Fundação João Pinheiro (Adv.:Dr. . 
Júlio Afonso de Souza). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar 
e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência,e, no mêri 
to, dar-lhe provimento para reformando a decisão recorrida, determinar 
o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue o Recurso Or 
dinârio como entender de direito, afastada a prescrição total.
PROCESSO RR-4588/88,2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a.Região, sendo recorrentes Wotan S/A-Mãquinas Operatrizes e Geral, 
do Tadeu Barbosa Ferreira (Adv.:Drs. Hebe Bonazzola Ribeiro e Laci 
Ughini) e recorridos Os Mesmos. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernan 
do Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista da Reclamada apenas 
quanto à integração das horas extras pela mâdia física e indenização ' 
do artigo 99 da Lei 7708, e, no mérito, dar-lhe provimento, em parte , 
para em reformando o Acórdão Regional, excluir da condenação o pagamen 
to da indenização prevista no artigo 99 da Lei 7708; qaanto ao recurso 
do Reclamado, unanimemente, dele não conhecer.
PROCESSO RR-4911/88.0,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la.Região, sendo recorrentes Amauri Silva de Araújo e Outros (Adv.: 
Ertulei L. Matos) e recorrido SATRO-Sociedade Auxiliar da Indústria de 
Petróleo Ltda. (Adv.:Dr. José Alberto C. Maciel). Foi relator o Exm9 ' 
Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. 
Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da re
vista.
PROCESSO RR-4913/88.4,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la.Região, sendo recorrente 49 Ofício de Registro de Protesto de TÍ 
tulos (Adv.:Dra. Neuza Rodrigues de Oliveira) e recorrido Wilson Mar
tins da Silva (Adv.:Dr. Manoel Marinho Alves Filho). Foi relator > o 
Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado ' 
M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista.
PROCESSO RR-5574/88.7,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a.Região, sendo recorrente Sindicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários de Porto Alegre (Adv.:Dr. José Torres das Neves) e re 
corrido Banco do Nordeste do Brasil S/A (Adv.:Dr. Alípio Carvalho Fi
lho) . Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm9 
Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, preliminar 
mente, a Turma deliberou quanto â desnecessidade da remessa do proces
so ao Pleno para apreciação da pecha atribuida aos Decretos-Lei 2283/ 
86 e 2284/86, unanimemente, conhecer da revista por divergência, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar procedente o pedido inicial. 
PROCESSO RR-5604/88.0,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.Região, sendo recorrente Indústrias Matarazzo de Embalagens S/A 
(Adv.:Dr. Milton Mesquita de Toledo) e recorrido José Antonio Lourenço 
(Adv.:Dr.Arthur Vallerini). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando ' 
Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Tur
ma resolvido, unanimementé, conhecer da revista, apenas quanto aos' 
descontos salariais, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação os valores recolhidos em favor das IndÚ£ 
trias Matarazzo.
PROCESSO RR-6085/88.9,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.Região, sendo recorrente Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S/A (Adv.:Dr. Fernando Neves Filho) e recorridos João Carlos Menezes e 
Outros (Adv.:Dr. Oswaldo SanfAnna). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro '
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Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A, Giacomini , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas quan 
to ã prescrição, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento, pa 
ra pronunciar a prescrição julgando extindo o processo com julgamento ' 
do mérito.
PROCESSO RR-6099/88.1,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.Região, sendo recorrente Eldorado S/A Comércio Indústria e Impor 
tação (Adv.:Dra. Irene Fernandes Silvestre: ) e recorrido Cláudio Buono 
(Adv.:Dr. Antonio Alves Valentin). Foi relator o Exm9 Sr. Fernando Vi
lar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma' 
resolvido, unanimemente, rejeitar o pedido de expedição de ofício ã Po 
llcia Militar arguida pela Douta Procuradoria; unanimemente, não conhe 
cer da revista.

PROCESSO RR-6556/88.2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a.Regi ao, sendo recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. : 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo) e recorrido Teodorico AksenentAdv. : 
Dr. Vivaldo Silva da Rocha). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando 
Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-6673/88.2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.Região, sendo recorrente N.V. Oliveira S/A Indústria e Comércio 
(Adv.:Dra. Maria O.D. Bertasi) e recorrido Nelson Soares de Melo(Adv.: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o E::m9 Sr. Ministro Fernan 
do Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RF-6807/88.9,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a.Região, sendo recorrente Ultrafertil S/A-Indústria e Comércio de 
Fertilizantes-Grupo Petrofêrtil (Adv.zDr. Rivadal Donizete PadilhatAdv.

Dra. Iraci da Silva Borges). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernan
do Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-7155/88.2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 6a.Região, sendo recorrente Usina Pumaty S/A (Adv.:Dr. Albino Q.Oli 
veira Júnior) e recorrida Ivonete Amara dos Santos (Adv.:Dr. Ulisses ' 
Borges de Resende). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar. e 
revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto às fo
lhas de frequência para o direito de férias e salário família, e, no' 
mãrito, por maioria, dar-lhe provimento, em parte, para excluir da ccn 
denação o salário família, vencido Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto.
PROCESSO RR-7198/88.6,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la.Règião, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A

BRADESOO (Adv. zDra.Marta R..Vianna)e recorrida Rosalia Junqueira Silva ' 
(Ádv.zDra. Glória M.R. de Freitasl, Foi relator o Exm9 Sr. Ministro ' 
Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-7227/88,2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la.Região, sendo recorrentes Osmar Esteves e Outros e Banco do Bra 
sil S/A (Adv. :Drs. Waldyr Niemeyer Filho.e Maulílio Moreira Sampaio! e 
recorridos Os Mesmos. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar e 
revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer do recurso dos Reclamantes; quanto ' 
ao recurso do Reclamado unanimemente, dele conhecer, e, no mérito,dar- 
lhe provimento para pronunciar aprescrição quanto ao direito de ação, 
julgando extinto o processo com julgamento do mérito.
PROCESSO RR-7260/88.3,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 10a.Região, sendo recorrente Telecomunicações de Brasília, S/A 
tftfrrasTt.TA(Adv.:Dr. jairo R. Bijos) e recorridosAntonio Cordeiro Pessoa 
e Outros (Adv.:Dra. Denise A.R.P. de Oliveira). Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr.Juiz Convocado M.A. Giaco
mini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO-RR-142/89.5,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.região,sendo recorrente Banco do Estado de São Paulo S/A(Adv. : 
Dr. José Alberto Couto MacieDe recorrido Manoel Vieira(Adv.:Dr. Anis 
Aidar).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm9 
Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido,unanimemen
te, conhecer da revista, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para, em reformando a decisão recorrida excluir da condenação a 
correção monetária durante o período de vigência do Decreto-lei 2284/86. 
PROCESSO-RR-304/89■7,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 10a. região,sendo recorrente King'S Lanchonete S/A(Adv.:Dr.Francis
co das C.Lima Filho)e recorrido José Luiz de Oliveira(Adv.:Dr.Francis
co José Napoleão Nogueira).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vi 
lar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A.Giacomini, tendoa Turma^ 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto ã jornada' 
de trabalho e limite das horas e sua integração, e, no mérito, por maio 
ria, dar-lhe provimento em parte, para limitar em duas horas a integra 
ção das horas extras ao salário, vencido o Exm9 Sr. Juiz M.A.Giacomini, 
revisor.

PROCESSO-RR-484/89.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 11a. região, sendo recorrente Cartório do Terceiro Ofício de 
Notas (Adv.:Dr. José Paiva S.Filho)e recorrida Maria Rodrigues de 
Souza (Adv.zDr. Guilherme M. Granja). Foi relator o Exm9 Sr. Minis - 
tro Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M. A. Giaco 
mini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, T 
quanto à competência da Justiça do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe ' 
provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e a 
competência da Justiça Comum do Estado do Amazonas, para onde deve 
rão ser enviados os autos.
PROCESSO-RR-500/89.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 9a. região, sendo recorrente Banco Nacional S/A (Adv.:Dr. Hum 
berto Barreto Filho)e recorrido Neri Benetti(Adv.:Dr.Geraldo Roberto 
C. Vaz da Silva). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar, e 
revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M. A. Giacomini, tendo a Turma re 
solvido unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para excluir da condenação a reintegração da aludida parcela. 
PROCESSO-RR-622/89.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Delfin S/A Crédito Imobiliário ' 
(Adv.:Dra. Marilene A. Bonaldi)e recorridos Oscar Marcondes de Moura' 
e Outros (Adv.:Dr. Luciano Gualberto de Lima). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Fernando Vilar, e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M. ' 

A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re 
vista, apenas quanto aos juros da mora, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para, em reformando a decisão recorrida, excluir da condenação 
a incidência dos juros da mora.
yROCESSO-RR-705/89.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a. região,sendo recorrente UNIBANCO-União de Bancos Brasilei. 
ros S/A (Adv.:Dr. Robinson Neves Filho)e recorrido Oscar Pinto de 
Aguiar (Adv.zDr. Amilton C. de Faria). Foi relator o Exm9 Sr. Minis
tro Fernando Vilar, e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M. A. Giaco
mini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista,por 
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em reformando o 
Acórdão Regional, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem , 
para que aprecie o Recurso Ordinário do Reclamado, como entender de 
direito, afastada a deserção.
PROCESSO—RR-896/89.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 8a. região, sendo recorrente Amâncio Lobato Ataide do Nasci - 
mento (Adv.:Dr. Paulo César de Oliveira)e recorrida Locadora Belauto 
Ltda. (Adv.:Dr.Roberto Mendes Ferreira). Foi relator o Exm9 Sr.Minis 
tro Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A.Giacomini, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR—1113/89.0, relativo ao recurso de revista de decisão ' 
do TRT da 2a. região, sendo recorrente Banco Mercantil de São Paulo 
S/A (Adv.:Dr. Carlos Augusto Escanfella) e recorrido Paulo Roberto ' 
da Silva (Adv.:Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9 Sr. Mi 
nistro Fernando Vilar e revisor o Exmo.Sr.Juiz M.A. Giacomini, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto às 
7a. se 8a. horas como extras e divisor para cálculo da hora extra ' 
normal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação' 
às 7a. e 8a. horas como extras, e fixar o divisor para o cálculo de 
hora extras em 240 (duzentos e quarenta).
PROCESSO—RR—1384/89,9, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 9a. região, sendo recorrente UNICON-União de Construtoras Ltda 
(Adv.zDr. José Carlos Busato)e recorridos Sirley Therezinha Prandi e 
Outros (Adv.Dr. Célio Horst Waldraff). Foi relator o Em9 Sr.Ministro 
Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr.Juiz Convocado M.A. Giacomini,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-14 20/89.6,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. região, sendo recorrente Antonio Porphirio Dias Corrêa ' 
(Adv.:Dr.Vivaldo Silva da Rocha) e recorrido Banco Bamerindus do Bra 
sil S/A (Adv.:Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz M.A. Giacomini 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por ofen 
sa ao art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em anu 
lando o Acórdão de fls.392/393, determinar o retorno dos autos ao 
TRT de origem para que julgue o Recurso Ordinário do Reclamante, emi 
tindo juízo explícito sobre o que contido na petição de Embargos De 
claratórios de fls. 382/390, como entender de direito.
PROCESSO-RR-1716/89■2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 9a. região, sendo recorrente Nilton Costa (Adv.:Dr.Vivaldo S. 
da Rochaíe recorrido Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv.:Dra.Cris - 
tiana Rodrigues Gontijo). Foi relator o Exm9_ Sr. Ministro Fernando' 
Vilar, e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-1829/89.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 6a. região, sendo recorrente Estado de Pernambuco(Adv.:Dr. ' 
Irapoan J. Soares)e recorridos Carlos Alberto de Araújo Lins e Outros 
(Adv.zDr. Geraldo de O. S. Neves). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro ' 
Fernando Vilar, e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-1968/89.3, relativo ao recurso de revista de decisão ' 
do TRT da 2a. região, sendo recorrente CREDIAL - Promotora de Vendas 
Ltda. (Adv.zDr. J. Granadeiro Guimarãesje recorrida Rita de Cássia ' 
Barreira (Adv.zDr. Carlos Alberto dos Anjos). Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M. A.Gia 
comini, tendo a Turma resolvido,unanimemente, conhecer da revista, T 
por ofensa ao art. 832 da CLT, e, no mérito,dar-lhe provimento para, 
em anulando os Acórdãos de fls.80/82,85/87 e 90/92 determinar o retorno' 
dos autos ao TRT de origem, para que julgue o Recurso Ordinário da 
Reclamada, como entende de direito, emitindo juízo explícito sobre o 
que contido nas petições dos Embargos Declaratórios.
PROCESSO-RR-2278/89.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrentes Banco Nacional S/A e Nelson' 
Schbeider (Adv. :Drs.José (T.das Neves e Hvrnberto B.Filho)e recorridos Os Mesmos. Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr.Juiz' 
Convocado M.A. Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, re 
jeitar a preliminar de irregularidade de representação processual do 
recurso da Reclamada, argüida pela Douta Procuradoria; unanimemen - 
te, conhecer da revista, da Reclamada, apenas quanto aos descontos ' 
relativos ao seguro de vida, e, no mérito, por maioria, negar-lhe ' 
provimento, vencido o Exm9 Sr. Juiz M. A. Giacomini, revisor; quanto 
ao recurso do Reclamante, unanimemente, dele não conhecer.
PROCESSO-RR-2299/89.1,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Nacional Informática S/A(Adv.zDr 
Aluisio Xavier de Albuquerque)e recorrido Antonio Pinto Mineiro Ne - 
to (Adv.zDra. Hedy Aparecida Jorge Rodrigues). Foi relator o Exm9 ' 
Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exmo.Sr.JUizM.A. Giacomini,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas quan 
to ao ônus da prova, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento x 
para excluir da condenação as horas extras postuladas na inicial,ven 
eido o Exm9 Sr. Juiz M.A. Giacomini, revisor.
PROCESSO-RR-2401/89.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrente AEB - Estruturas Metálicas Ltda. 
(Adv.zDra. Lucila M. Serra)e recorrido Miguel Fornalski (Adv. zDr .Clau 
dio Battaglia). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar e re 
visor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M. A. Giacomini, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mérT 
to, negar-lhe provimento.
PROCESSO—RR-2894/89.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 15a. região, sendo recorrente Horst Gunther Gilljam(Adv.zDr.' 
Anotnio Muscat) e recorrido Etscheid do Brasil Indústria e Comércio' 
Ltda. (Adv.zDr. Jordão P. Filho). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro ' 
Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
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PROCESSO-RR-2899/89.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 15a. região, sendo recorrente Banco Mercantil de São Paulo ' 
S/A (Adv.:Dra. Marta Verônica Ventura Borges)e recorrido Júlio Ribei 
ro (Adv.:Dr. Abdo Alahmar). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando 
Vilar e revisor o Exm9 Sr.Juiz Convocado M.A.Giacomini,tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.

PROCESSO RR-3108/89.7,reJativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a.região, sendo recorrentes João Alberto Geron e Nacional Informá
tica S/A e Outro (Adv.:Drs. Reges Henrique Pallaoro e Humberto Barreto 
Filho) e recorridos Os Mesmos. Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernan
do Vilar e revisor o Exmo.Sr. Juiz M. A. Giacomini, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da revista do Reclamante; quanto 
ao recurso da Reclamada, unanimemente, dele não conhecer.

?ROCESSO ED-AI-2471/88.6,relativo aos embargos opostos à decisão da Eg.
a. Turma, sendo embargante Mannesmann S/A (Adv.:Dr. José Alberto Cou

to Maciel) e embargado Lázaro Vieira Alves (Adv.:Dr. Júlio J. de Mou - 
ra). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a 
Turma resolvido, unanimemente,rejeitar os Embargos Declaratõrios. o 
Exmo.Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental.
PROCESSO ED-RR-3183/88.8,relativo aos embargos opostos à decisão'da Eg. 
la. Turma, sendo embargante Limpurb - Empresa de Limpeza Urbana do Sal 
vador (Adv.:Dr. Wilson Correira) e embargados Joselice Alcântara e Ou
tros (Adv.: Dr. Antonio P. da Silva). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente.rejei - 
tar os Embargos Declaratõrios. 0 Exmo.Sr. Juiz Convocado M.A.Giacomini 
participou do julgamento apenas para compor "quorum regimental.
PROCESSO ED-RR-3336/88.5,relativo aos embargos opostos ã decisão da Eg. 
la. Turma, sendo embargante UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A 
(Adv.:Dr.Robinson Neves Filho) e embargado Sérgio Zambon de Oliveira ' 
(Adv.:Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Al

mir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ejeitar 
os Embargos Declaratõrios. 0 Exmo.Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini ' 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO ED-RR-6352/88.3,relativo aos embargos opostos à decisão da Eg. 
la. Turma, sendo embargante F.N.V. Veículos e Equipamentos S/A(Adv.:Dr. 
Victor Russomano Júnior) e embargados Emílio Siqueira e OutrotAdv.:Dr. 
Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzia 
notto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os Embar
gos Declaratõrios. O Exmo.Sr. Juiz Convocado M.A.Giacomini participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO ED-AI-7404/89.1,relativo aos embargos opostos â decisão da Eg. 
la. Turma, sendo embargante Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv.:Dra . 
Cristiana Rodrigues Gontijo)e embargado Altamiro Ribeiro (Adv.:Dr.Olim 
pio Paulo Filho), foi relator o Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin 
to, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os Embargos Dedla- 
tõrios. O Exmo.Sr. Juiz Convocado M.A. Giacomini participou do julga
mento apenas para compor "quorum" regimental.
PROCESSO RR-6075/88.6,relativo ao recürso de revista de decisão do TRT 
da 2a. região, sendo recorrente Tinturaria e Estamparia Salete LTDA 
(Adv.:Dr. Carlos Gilberto Ciampaglia) e recorrido Edvaldo Antonio Oli
veira (Adv.:Dra.Isabel Reis de Oliveira). Foi relator o Exmo.Sr. Minis
tro Fernando Vilar e revisor o Exmo.Sr. Juiz M.A. Giacomini,tendo a
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência,e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
As doze horas, não tendo sido esgotada a pauta o ExmóvSr.Ministro Pre
sidente deu por encerrada a Sessão,e, para constar eu Diretora de Ser
viço da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a presente Ata que,vai as 
sinada pelo Exmo.Sr. Ministro Presidente e por mim subscrita aos vinte 
dias do mês de novembro de mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Presidente da Secretaria da Turma

MARIA DAS GRAÇAS CAIAZANS
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

Segunda Turma

Proc. n9 157-^8-6846/88.5
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
Advogados: Dr? Cristiana R. Gontijo e Dr. Robinson N. Filho.
Recorrida: 1ZA RIBEIRO BORGES.
Advogado: Dr. Antônio Lopes Noleto.

DESPACHO
Através da petição de fls. 126, o BANCO BAMERINDUS DO BRA

SIL S/A, nos autos do Proc. n9 TST-RR-6846/88.5 , em que contende com 
IZA RIBEIRO BORGES, entrou com pedido de desistência de seu recurso de 
revista, em face da composição amigável realizada entre as partes.

0 despacho de fls. 131 baixou o processo em diligência, a 
fim de qué’o termo de acordo fosse juntado aos autos para os efeitos 
legais, determinação esta cumprida as fls. 133/134, onde consta a con
ciliação efetivada com o recebimento da importância dela constante, da£ 
do a empregada total quitação, inclusive quanto ao pacto laborai. 0 re 
ferido acordo está assinado pelos Drs. Cláudio Antonio Ribeiro, repre
sentante dá Reclamante (prpcuração_de fls. 06) e Nivaldo Stankiewiez, re 
presentante do Reclamado (procuração de fls. 66)^

Homologo, pois, a conciliação em apreço e, consequentemen
te, a desistência do recurso TST-RR-6846/88.5,para querproduzam seus 
j uri dfcos’ efei tos .

Determino a devolução dos presentes autos ao Eg. Regional, 
para que faça sua remessa ã JCJ de origem.

Publ ique-'se.
Brasília, 17 de .dovembro de 1 989.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Rélatpr

Proc. n9 TST-AG-RR-548/89.9
Agravante: EMPRESA FOLHA DA MANHA SOCIEDADE ANÔNIMA.
Advogado: Dr. J. Granadeiro Guimarães.
Agravado: JOSE TAVARES DE MIRANDA.
Advçgado: Dr. Amauri Mascaro Nascimento.

DESPACHO DE RECONSIDERAÇÃO
A EMPRESA FOLHA DA MANHA SOCIEDADE ANÔNIMA pede a reconside 

ração do despacho de fls. 462/463, ou qué se receba o pedido como agra 
vo regimental , por entender que a questão merecia melhor, exame pela 
Eg. 2? Turma desta Corte.

Apôs minucioso exame do apelo no que diz respeito ã prelimi 
nar de nulidade do acórdão regional, constatei qué, FèãíWente, a pres
tação jurisdicional não se deu de forma completa. Algumas questões le
vantadas- no recurso ordinário (fls. 383/384) e renovadas nos embargo; 
de declaração (fls. 430) não foram, como deveriam'ser, debatidas pele 
instância a quo, como, por exemplo, a questão da jornada de oito horas 
de trabalho.

Reconsidero o despacho agravado, a fim de que se dê o pros
seguimento normal do recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1989.

MINISTRO JOSÊ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Relator

PROC. TST-RR-0658/89.7

Recorrente: REDE FEDERAL DE ARMAZÉNS GERAIS FERROVIÁRIOS S/A
Advogado : Dr. Francisco Hidalgo de Lima
Recorrido : PAULO CESAR CAMPOS BUENO
Idvogado : Dr. Paulo Gonçalves

DESPACHO

I - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA.

O Eg. Regional entendeu ser devido o adicional de transfe
rência ao fundamento de que as transferências do Empregado foram provi
sórias, ocorrendo a hipótese do § 32, do Art. 469, da CLT o que não res 
tou provada a real necessidade de serviço para a sua transferência.

Em suas razões recursais, a Reclamada contesta a r. decisão 
a quo, ao seguinte fundamento, verbis: "A eventual exigência de se fa
zer prova da necessidade do serviço, é respondida pelo próprio Reclamar: 
te, ora Recorrido, na peça vestibular, quando afirma que foi a necessi
dade de proceder reformas nos armazéns da Reclamada, atual Recorrente, 
que levaram a empresa a transferi-lo, enquanto executava tais serviços, 
transferências essas que, em nenhum momento redundou na mudança de domi 
cílio e da residência do Reclamante". Traz arestos a confronto.

Não merece reparos a decisão regional. Com efeito, os ares
tos acostados às fls. 124/125 e transcritos as fls. 128/137, não se pres. 
tam ao fim colimado, eis que os 12 e 22 não abordam todos os pontos a- 
preciados pelo Eg. Regional (Súmula 23/TST), e o 32 é de Turma deste C. 
TST. Mesmo que,assim não fosse, não poderia prosperar o inconformismo 
da Reclamada, pois para se chegar a tese diversa à adotada pelo Tribu
nal a quo, necessário seria o reexame de fatos e provas, cuja aprecia
ção nesta Instância.Superior é vedada pelo verbete 126.

Usando da faculdade que me é concedida pêlo Ãrt. 896, § 52, 
da CLT, c/c o Art. 67, inciso V, dq RITST, nego seguimento ao presente 
apelo.

Publique-se.

Brasília, 16 de novembro de 1989. / V

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E' SILVA 
, . Relator

PROC. N9 TST-RR-767/ 89.8 99 Região
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCD
Advogado: DR. MARCOS BEIDMAN FUJO
Recorrido: ELCIO GORTE
Advogado: DR. RENE JOSÉ STLPAK

DESPACHO

1. Receto o expediente de fls. 118^121, qua noticia celebração 
de acordo entre partes, oomo desistência do Recurso de Revista interposto.

2. Baixem-se os autos ã instância de oricpm, para homologação.
3. Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 1989.

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

PROC. TST-RR-1005/89■6

Recorrente: USINA PUMATY S/A
Advogado : Dr. Albino Queiroz de Oliveira ,J-únipx
Recorrida : MARIA DA GLÓRIA, BATISTA
Advogado : Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos

D E S P A C H O'V'01 •
------ - .A»I3SR31 01 . ...... ....................
1 - PRELIMINAR DE < DESERÇÃO. DA REVISTA , DA Jj§JNA., RECLAMADA AR 

CUIDA PELA RECLAMANTE, EM CONTRA-RAZÕES.

Argúi a Reclamanteéontfa-YaZÔês. prêlimiiriãr de não co
nhecimento da revista da Reclamada, por deserta, pelo fato dó valor a- 
tribuído à causa não ultrapassar àquele previsto no § 42, do Art. 22,da 
Lei 5.584/70 (fls. 94).

Todavia, equivocada está a Reclamante, ora Recorrida,eis que 
o valor atribuído à causa nada têm a ver com a deserção. O citado dispo 
sitivo legal dispõe sobre a única hipótese de cabimento de recursos das 
senteflças proferidas nos dissídios de alçada -inferior a duas- vezes o sa 
lário mínimo enquanto que a deserção diz respeito aopreparb dó recurso.

Rejeito pois a pféfaciál de deserção porque -desfundamentada.
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2 - CERCEAMENTO DE DEFESA.

Sustenta a Usina Reclamada, em suas razões de revista, que 
negar o direito de apurar frequência importa em cerceamento do direito 
de defesa que a parte possui. Aponta violação dos Arts. 153, inciso XV 
da C.F. de 69 e 333, inciso I, do CPC. Traz a cotejo diversos arestos 
(fls. 72/83).

O apelo, no particular, nao merece ser conhecido, uma vez que 
a questão sub judice não foi expressamente contemplada pela decisão re
corrida.Como embargos declaratórios não foram opostos para provocar 
àquele órgão julgador a se pronunciar sobre o referido tema, ocorreu a 
preclusão. Incidente a Súmula 297, desta Casa.

3 - FÉRIAS.
O E. TRT de origem, apreciando o recurso ordinário da Recla 

mada,ora Recorrente, entendeu que como ela havia alegado fato impediti
vo à pretensão da Reclamante do direito às férias, era seu o ónus da 
prova. Disse, ainda, que na hipótese dos autos, o rumo específico era 
o previsto no § 22, do Art. 74, da CLT, resguardado pela cláusula 27$, 
do dissídio coletivo então vigente, cuja cópia encontra-se às fls. 19/ 
20 dos autos (fls. 64).

Alega a Usina, em revista, que foi condenada no pagamento 
das férias sem que a empregada tivesse direito às mesmas. Indica viola
ção do Art. 130, da CLT.

Contudo, o conhecimento do recurso, neste aspecto encontra 
óbice na Súmula 126, desta Corte, que veda o reexame de matéria fático- 
probatória nesta fase recursal.

4 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 74, § 22, DA CLT.

Em suas razões de recurso, diz a Recorrente que o acórdão 
nostilizado ao entender somente aplicável o Artigo 74, § 2-, da CLT, ne 
gou vigência ao Art. 153, inciso XV, da C.F. de 1969 e ao Art. 332, do 
CPC que permite todos os meios de provas, até para se desonerar. Traz a 
cotejo diversos arestos.

Conforme já dito no item anterior, o acórdão regional asse
verou que a matéria sub judice está prevista na cláusula 27fl, do dissí
dio coletivo em vigor, acostado às fls. 19/20, e com base no disposto 
na referida cláusula é que a questão foi decidida. A matéria é portanto 
fática, estando seu conhecimento obstaculizado pelo Verbete n2 126, des 
te Tribunal.

Ademais, como bem ressaltou o decisum recorrido, é vedado o 
questionamento de matéria de fato e de direito já examinado na sentença 
normativa.

5 - DOBRA DAS FÉRIAS.
O Eg. Regional negou provimento ao recurso ordinário da Usi 

na no que diz respeito ao pagamento das férias em dobro, ao simples fun 
damento de que deve a empresa assumir os ônus (fls. 64).

Na revista, sustenta a Recorrente que a decisão recorrida, 
conderfando-a no pagamento de diferença de férias em dobro, nega vigên 
cia aó Art. 467, consolidado bem como diverge de arestos que traz a con 
fronto (fls. 73).

Todavia, o julgador, nesta fase recursal, está adstrito aos 
fatos revelados pela decisão regional, e como este, com relação a este 
tópico do recurso, nada afirmou expressamente a respeito da existência 
ou não de diferenças de férias controvertidas, tenho que é impossível 
se cogitar de ofensa ao mencionado Art. 467. Quanto ao aresto transcri
to às fls. 82, não serve para comprovar a pretendida divergência, por 
tratar da hipótese de salários controvertidos, fato este não asseveradc 
pelo decisum hostilizado. Incidente a súmula 23, desta Casa.

6 - PRESCRIÇÃO - RURÍCOLA.

Versa a revista, no particular, sobre a prescrição do tra
balhador rural.

O Eg. regional entendeu aplicável a prescrição do Art..10, 
da Lei 5.889/73, à Reclamante, por se tratar de trabalhador de campo de 
Usina de açúcar, citando inclusive, precedente, deste C. TST (fls.65).

Na verdade, este Tribunal, reiteradamente tem assim entendi 
do. Aplico a Súmula 42, do C. TST.

7 - Usando da faculdade que me é concedida pelo Art. 896, § 
52, da CLT, c/c o Art. 67, inciso V, do RITST, nego seguimento à revis 
ta.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1989.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Relator

PROC. TST-RR-1665/89.6

Recorrente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : JOSÉ ROBERTO FERREIRA
Advogado : Dr. Rui José Soares

despacho
Através da petição de fls. 107/108, as partes BANCO ITAÚ 

S/A, Reclamado e JOSÉ ROBERTO FERREIRA, Reclamante, informam que fize
ram acordo nos autos da Reclamação nS 1326/87, ajuizada na JCJ de ITAPE 
CERICA DA SERRA/SP, ora em grau de Recurso de Revista, neste C. TST.

Pelo acordo em apreço, o Reclamado pagou a quantia de NCz$. 
15.000,00 (quinze mil cruzados novos) representada pelo cheque n2 990375.5, 
nominativo ao Reclamante, que outorgou plena quitação do processo,assim 
como do extinto Contrato de Trabalho.

0 referido acordo está devidamente assinado pelos Drs. Ario 
valdo Guimarães, OAB/SP - 93.486 e Cláudia Oliveira Miglioli, OAB/SP- 
84.565, representantes, respectivamente, do Reclamante e do Reclamado, 
cujos poderes para transacionar constam das fls. 05 e 109 e também, pe
lo próprio reclamante.

Homologo, pois, o mencionado acordo, que recebo também,como 
desistência do Recurso RR-1665/89.6, para que produza seus jurídicos 
efeitos.

Publique-se.

Após, retornem os autos à instância de origem.

Brasília, 22 de novembro de 1989.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Relator

Proc. n9 TST-RR-2669/89.2

Recorrente: ROLANDO LO SCHIAVO.
Advogada: Dr? Maria Arlinda Lima Andrade.
Recorrida: IMPROL - IMPRENSA PROCESSAMENTO LTDA.
Advôgado: Dr. Altair de Souza.

DESPACHO

0 Eg. Regional consignou, verbis (fls. 93): "Como está di
to na r. decisão, os percentuais referentes ã produtividade pretendj 
dos pelo Recorrente sao oriundos de normas coletivas aplicáveis a em 
pregados que não os da Reclamada, que não as firmou. A Resolução da Co 
missão de Enquadramento Sindical (fls. 58) concluiu que a atividade e- 
conõmica da Recorrida é de processamento de dados (39 Grupo - Agente 
Autônomo do Comércio), e não como quer o Recorrente (29 Grupo - Comér
cio Varejista). Assim, ante a inaplicabi1idade dos percentuais preten
didos pelo Recorrente aos empregados da Recorrida nego provimento ao 
recurso".

Em suas razões recursais, sustenta o Reclamante que, con 
forme prova nos autos (fls. 9/10), a empresa veio reajustando seu sala 
rio de acordo com os dissídios dos trabalhadores no comércio. Aduz, 
ainda, que o mencionado reajuste sô foi alterado por decisão da Comis
são de Enquadramento Sindical dois anos depois de rescindido seu con 
trato de trabalho, razão por que tal decisão não atinge aqueles direi
tos já adquiridos, não tendo força para retroagir em seu prejuízo. A- 
ponta violação ao Artigo 59, inciso XXXVI, da atual Carta Magna e acos 
ta aresto a confronto.

Razão não lhe assiste. Com efeito, o aresto paradigma trans 
crito às fls. 95 não se presta ao fim colimado, eis que não indica a 
fonte de publicação (Súmula 38/TST). Não procede também a alegada vio
lação a preceito constitucional que, por ser a matéria de natureza in- 
terpretativa, não possui o condão de ensejar o conhecimento da revista 
(Verbete n9 221/TST). Ademais, o Eg. Regional decidiu com fundamento 
nas provas dos autos e para se chegar a tese diversa da adotada por 
ele, necessário seria o reexame de fatos e provas, ouja apreciação nes 
ta instância superior é vedada pela Súmula 126.

Usando da faculdade que me ê concedida pelo Artigo 896, §
59, da CLT, c/c o Artigo 67, inciso V, do RITST, e com supedâneo nas 
Súmulas 38, 126 e 221/TST, nego prosseguimento ao presente apelo.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1989.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Relator

PROC. TST-RR-3047/89.7

Recorrente: UNIBANCO - iintSo nr HANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado : Dr? Cristiana Rodrigues Gontijo 
Recorrido : AMILTON MAR 
Advogado : Dr. Wanderley A. Marin

DESPACHO

DESERÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO D0 DEPÓSITO RECURSAL FEITO A ME
NOR.

O E. TRT consignou ao fundamento esposado na ementa in 
verbis (fls. 95):

"O trabalhador favorecido por'estabilidade provisória,em ca 
so de extinção do estabelecimento em que trabalhava,não faz 
jus às indenizações em dobro, na forma dos arts. 497 e 498, 
da CLT, mas, sim, a todas as prestações salariais normalmen 
te devidas pelo empregador e calculadas até o término do pe 
ríodo prefixado de estabilidade provisória."

O Banco recorrente, na revista, pretende demonstrar que de
ve ser reformada a decisão revisanda, aduzindo, verbis (fls. 102): "Não 
poderá subsistir a estabilidade sindical diante do fechamento do estabe 
lecimento, por tratar-se de direito impossivel, não podendo convertê-lo 
em pagamento de salário". Acosta aresto a confronto.

Todavia, o Recurso do Reclamado não está a merecer conheci
mento, eis que deserto. Com efeito, quando da interposição do Recurso 
Ordinário, o Recorrente recolheu para fins de depósito recursal a quan
tia de Cz$ 33.953,80 (fls. 69). Quando da apresentação do Recurso de Re 
vista em janeiro de 1989, quando já vigente a Lei 7701/88, o valor de 
referência era de NCz$ 14.403,00. Cabia p parte observar o novo teto,is 
to é, segundo a mencionada lei, o limite fixado para o depósito recur
sal para fim de Recurso de Revista é de 40 vezes o valor de referência 
que correspondia em janeiro de 89, na 12* Rfegiaó, a Cz$ 576.120,00. De
duzindo desta quantia o valor de Cz$ 33.95Í.8O, já pago quando da inter 
posição do RO, caberia ao Banco efetuar a complementação no valor de 
Cz$ 542.166,20. Porém, o Reclamado só depositou, quando já vigente o 
cruzado novo, a quantia de NCz$ 464,40 (fls. 106), o que é inferior ao 
valor que deveria ter sido complementado, daí a deserção.

Ademais, o entendimento adotado tem respaldo na Resolução 
Administrativa n« 42, deste C. TST, publicada no DJ de 01/06/89, que de 
termina "na hipótese de o Recorrente já contar com o depósito feito nos 
autos relativo ao RO, a apuração do n® respectivo de valores de referên 
cia dar-se-á considerando o valor nominal, em pecúnia, já depositado e 
que conste da guia e aquele que estiver em vigor, na data da interposi
ção da revista, relativo ao de referência, complementando o interessado 
o depósito, de modo a que seja observado o limite de 40 (quarenta) valo 
res".
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Usando da faculdade que me é concedida pelo Art. 896, § 5-, 
da CLT, c/c o Art. 67, inciso V, do RITST, nego seguimento ao presente 
apelo.

Publique-se.

Brasília, 16 de novembro de 1989.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Relator

TST-RR-3048/89■5

RECURSO DE REVISTA

Recorrentes: ACACIO GARCIA E OUTROS
Advogado : Dr. Valmor J. Marquetti
Recorrido : POSTHAUS BLUMENAU REEMBOLSO POSTAL LTDA
Advogada : Dra. Andréa Tãrsia Duarte
129.Região

DESPACHO

Apreciando recurso ordinário de autoria patronal, o Tribunal 
Regional do Trabalho da 129. Região deu-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento do resíduo salarial de 26,06%, relativo 
ao mês de junho de 1987, sob os fundamentos assim ementados:

"Descabe a condenação das empresas ao pagamento do resíd infla 
cionãrio existente quando da publicação do Decreto-lei n9 2335/87, 
por falta de amparo legal.
Não compete à Justiça do Trabalho legislar normas de política sala 
rial" (fls. 85).

Irresignados com a decisão, os empregados interpõem recurso 
de revista, com fulcro no art. 896, a e b, da CLT, alegando divergên 
cia de teses com o julgado que aponta (fls. 99) e violação ao art. 
59, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988, sob o argumento de 
ofensa a direito adquirido dos reclamantes.

O recurso foi admitido (despacho de fls. 106), não recebendo 
contra-razões, obteve manifestação da Procuradoria-Geral da Justiça 
do Trabalho (fls. 114), pelo não conhecimento ou improvimento.

Improsperável o apelo interposto por falecer-lhe os pressu 
postos específicos de admissibilidade.

Verifica-se que o aresto paradigma trazido ã colação pelos 
recorrentes é imprestável ao fim colimado, eis que não contém tese 
frontalmente aposta àquela abrigada pelo acórdão recorrido, partindo 
ambos de considerações fáticas absolutamente dissímeis, condição que 
salta clara até mesmo por um exame perfunctório das decisões coteja 
das, atraindo como óbice à revista o Enunciado n9 296/TST.

Além disso, o recorrente não comprovou a fonte de publicação 
do julgado trazido aos autos, para demonstração do dissenso pretorianQ 
fazendo com que a pretensão recursal esbarre nos termos do Enunciado 
n9 38, desta Corte.

Quanto a sustentada violação ao art. 59, inciso XXXVI, da 
atual Carta Magna, melhor sorte não colhe a revista. Jamais a hipótese 
seria de violação direta, à literalidade do citado dispositivo consti 
tucional, de vez que, para chegar-se ã conclusão de possível existên 
cia do alegado direito adquirido far-se-ia necessário o exame da mate 
ria à luz da legislação ordinária ventilada no recurso, ficando afas 
tada a possibilidade da ofensa ao Texto Maior indigitado, nos moldes 
exigidos pelo Enunciado n9 221, da Jurisprudência sumulada do TST.

Assim, com apoio no art. 99, da Lei n9 5584/70 e art. 12, 
da Lei n9 7701/88, nego seguimento ã revista.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 1989.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

PROC. TST-RR-3481/89.7

Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Advogada : Dra. Edina Maria do Prado
Recorrido : ARISTEU NECESSIAN DOS ANJOS
Advogada : Dra. Mareia Aparecida Bresan

DESPACHO

1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA DE 12 GRAU POR TER 
PROFERIDO JULGAMENTO EXTRA PETITA.

Argúi o Banco Reclamado preliminar de nulidade da r. senten 
ça de 12 grau por ter proferido julgamento extra petita, o qual foi man 
tido pela decisão recorrida. Diz o Recorrente que quando a MM. JCJ apre 
ciou os embargos declaratórios opostos pelo Reclamante apontando omis
são quanto ao reflexo das horas extras sobre o aviso prévio, embora te
nha reconhecido que tal parcela não foi postulada expressamente na ini
cial, deferiu a referida integração. Indica violação dos Arts. 128 e 
460, do CPC.

A r. sentença de l2 grau, apreciando os embargos declarató
rios, entendeu que o referido pedido não havia sido feito de forma ex
pressa, mas reconheceu que estava o mesmo implícito na alínea "a", do 
item 4, da exordial, que se refere ao aviso prévio (fls. 47).

Outrossim, verifica-se no item 4 que as verbas postuladas 
pela Reclamante nas suas diversas alíneas, foram pedidas com base no sa 
lário, acrescido este de outras verbas ali discriminadas e dentre elas 
constam horas extras. Não há, deste modo, que se falar em julgamento extre 
petita, eis que a incidência das horas extras no aviso prévio foi expres 
samente pedida no caput do referido item 4, restando, por isso, incólu
mes os citados dispositivos legais.

Ademais, da apreciação do acórdão regional verifica-se que 
esta matéria não foi por ele examinada. Comofembargos declaratórios nãc 
foram opostos pelo banco, ora Recorrente, provocando o E. TRT de origem 
a se pronunciar sobre o referido tema, tenho que a mesma está preclusa. 
Incide a Súmula 297, desta Casa.

2 - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
O Eg. Regional negou provimento ao recurso ordinário do Ban 

co, mantendo a r. sentença de l2 grau, que por sua vez entendeu que o 
adicional sobre as horas extras deverá ser o convencionado,ou seja, 30% 
sobre a hora normal (fls. 39).

Sustenta o Banco, em revista, que o r. acórdão recorrido 
equivocou-se quando manteve a r. sentença de l2 grau, que determinou a 
aplicação do adicional de 30% (trinta por cento) no cálculo das horas 
extras, em face do acordo coletivo que estabeleceu o referido adicional 
ter começado a viger apenas em 01.09.85, inexistindo, deste modo, razão 
para que o período anterior a esta data também seja calculado com o adi 
cional de 30% (trinta por cento) e não 20% (vinte por cento), conforme 
determina a Sumula 215, desta C. Corte (fls. 78/79). _

Todavia, o Recorrente não se preocupou em apontar violação 
a dispositivo legal e tampouco divergência jurisprudencial. Desfundamen 
tado pois o apelo, no particular. E mesmo que indiretamente houvesse si 
do indicada contrariedade ao Verbete n2 215, desta Casa, a questão da 
vigência do acordo coletivo sequer foi apreciado pelos graus originá
rios, restando, portanto, preclusa a matéria. Incidente a Súmula 297,des 
te C. Tribunal.

3 - SALÁRIO - EVOLUÇÃO.
Entendeu o E. TRT de origem correta a r. sentença de_l2 grau, 

quanto ao salário do Reclamante, pelo fato do documento n2 4 não ter si 
do impugnado (fls. 74).

Alega o Recorrente, em suas razões de revista, que caso pre 
valeça a condenação no pagamento das horas extras, as mesmas deverão 
ser apuradas em liquidação de sentença, com a observância da evolução 
salarial. Traz a cotejo arestos que entende divergentes (fls. 79/80).

Como se verifica do decisum hostilizado, a matéria relativa 
à observância da evolução salarial no calculo das horas extras 
nele'contemplada. Como embargos declaratórios não foram opostos pelo Re 
corrente provocando o Eg. Regional a se pronunciar sóbre O referido te
ma, restou preclusa a questão, em face da regra contida no Verbete 297, 
deste C. Tribunal.

4 - Usando da faculdade que me é concedida pelo Art. 896, § 
52, da CLT, c/c o Art. 67, inciso V, do RITST, nego seguimento ao ape
lo.

Publique-se.

Brasília, 20 de npvembro de 1989.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Relator

Proc. n9 TST-RR-3609/89.0
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
Advogados: Dr9 Cristiana R. Gontijo e Dr. Robinson Neves Filho. 
Recorrido: GERALDO CARLOS DA SILVA.
Advçgado: Dr. Geraldo Carlos da Silva.

DESPACHO
1. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. O Eg. TRT, no particular, 

negou provimento ao recurso ordinário do Banco para manter a sentença 
de 19 grau quanto ao adicional de transferência.

A decisão proferida pela MM. JCJ está assim fundamentada, 
verbis (fls. 247): "Na hipótese dos autos não restou provada a real 
necessidade do serviço, de outra parte. Não tendo sido feita essa pro 
va, presume-se abusiva a transferência, no caso provisória, ficando 
o empregador sujeito ao pagamento suplementar de 25% a título de adi
cional, incidente sobre os salários percebidos pelo empregado”.

Os arestos trazidos na revista visam unicamente a hipóte
se de aumento salarial decorrente da transferência com promoção, o 
que não é o caso dos autos, como se verificou.

0 Artigo 469, § 19, da CLT, citado no presente apelo, não 
foi apontado expressamente como violado. Aplico o verbete n9 23/TST.

2. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. DIFERENÇAS. O Eg. Regional, às 
fls. 302/303, decidiu, verbis: "Restou incontroverso que o recorrente 
congelou o valor da parcela gratificação semestral em julho/79. Con 
forme reiteradas vezes este E. Tribunal tem decidido, indiscutível ã 
natureza salarial desta parcela. Portanto, aplica-se ao caso o Enun 
ciado n9 168, do E. TST, pois o pagamento de gratificação semestral 
em parcela congelada é lesão que se renova a cada pagamento feito de 
forma incompleta".

O Reclamado diz violados osArtigos 11, da CLT, 58, 59 e 
167, do C. Civil e contrariada a Súmula 198/TST, hoje cancelada pela 
de n9 294. Traz arestos a confronto.

Todavia, os dispositivos legais apontados e o verbete des 
ta C. Corte não foram violados ou contraYiado, uma vez que o conge
lamento da parcela por parte do empregador constitui alteração contra 
tual de trato sucessivo, decorrente da não observância de lei autori
zando o aumento. Ê justamente a hipótese contida no final da Súmula 294/TST.

3. CARGO DE CONFIANÇA. O Eg. TRT entendeu que, sendo o Re 
clamante advogado, não possui cargo de confiança. As fls. 303/304, 
consigna, verbis: "Demonstrado ainda, quer através dos'depoimentos das 
testemunhas apresentadas pelo Banco, quer através do seu preposto,que 
os 'poderes' do reclamante- eram extremamente limitados, pois embora 
constasse nos instrumentos de mandato a possibilidade de 'acordar', 
'transigir', 'dar quitação', na prática o assistente jurídico somente 
poderia deles se valer com a autorização do superior hierárquico. Des
tarte, entendo que o recorrente não exercia funções de confiança, no 
sentido que expressa o § 29, do artigo 224, da CLT".

O Banco, no presente apelo, aponta violado o Artigo 224, 
§ 29, da CLT, contrariada a Súmula 204/TST e traz arestos, sendo que 
estes não servem para caracterizar o dissenso pretoriano, pois nenhum 
trata especificamente de advogado. 0 único que poderia ensejar o co
nhecimento, o segundo de fls. 320, é de Turma desta C. Corte, logo, 
inservível.

Não está configurada a hipótese do citado verbete desta 
Corte, nem do dispositivo consolidado, uma vez que não ficou demons 
trado que o Recorrido recebia gratificação superior a 1/3 do salário 
do cargo efetivo. Incide, pois, a Súmula 297/TST.
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4. AJUDA ALIMENTAÇÃO. MULTA. DIVISOR. Não estando o Re
clamante enquadrado na hipótese do Artigo 224, § 29, da CLT, está pre 
judicada a análise da revista no particular'.

5. Usando da faculdade que me é concedida pelo Art. 896, 
§ 59, da CLT, c/c o Art. 67, inciso V, do RITST, nego seguimento ao 
presente apelo.

Publique-se.
Brasília, 14 Je- novembro de 1989.

■ MINISTRO JOSÉ' AJURICABA DA COSTA E SILVA
Relator

TST-RR-3805/89■1

RECURSO DE REVISTA

Recorrente: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado : Dr. Fernando Neves da Silva 
Recorrida : MÁRCIA CASSIANO NOGUEIRA 
Advogado : Dr. Clóvis C. Salgado 
29. Região

DESPACHO

O Regional, examinando agravo de petição manifestado pela 
reclamada, negou-lhe provimento, assentando:

DECRETO-LEI 2.322/87.0 § 29 do art. 39 do Dec. Lei n9 2.322/87 é
suficientemente claro e até mesmo de abrangência ampla, de tal fo£ 
ma que todos os processos em andamento à data do início de sua vi. 
gência, desde que não consolidados pela coisa julgada, foram 
contemplados com a tutela da nova sistemática. Não fosse assim, 
aquele dispositivo não teria efeito imediato 'erga omnes'. Confor 
me salientado no julgado, a relação jurídica efetivamente foi co 
Ihida em pleno curso e passou a reger-se pelo mencionado Decreto- 
-Lei, cujos efeitos retroagiram automaticamente até as épocas pró 
prias. Trata-se, pois, de uma situação gerada antes, mas consuma 
da após a entrada em vigor da lei nova" (fls. 264) ,

Inconformada, interpõe recurso de revista a empresa (fls. 
267/272), alegando afronta aos arts. 59, II e XXXVI, e 92, § 39,
da Carta Magna. Sustenta que os juros da mora, até a vigência do De 
creto-lei 2322/87, são devidos ã base de 0,5% e que o acórdão, ao 
determinar a aplicação de 1%, capitalizados mês a mês, desde o aju£ 
zamento da reclamatória, agrediu os princípios da legalidade e da 
irretroatividade das leis, além de o valor extrapolar o total de 
12% ao ano.

O recurso, entretanto, não merece prosperar. 
Verifica-se, inicialmente, a ausência de agressão ao di£ 

posto no art. 59, XXXVI, da Lei Maior, sob o prisma da ofensa ã coisa 
julgada. Ê que, na hipótese, conforme salienta a decisão revisanda, a 
relação jurídica foi colhida em pleno curso, inexistindo, à data do 
início da vigência do Diploma Legal acima mencionado, a formação da 
coisa julgada.

Por outro lado, não hã, no acórdão impugnado, qualquer tese 
acerca do argüido direito adquirido ou ato jurídico perfeito, o que 
impossibilita, por esses ângulos, a aferiçao de vulneração ao prece£ 
to constitucional aludido. Enunciado n9 297,

As demais questões constitucionais trazidas no recurso-vio 
lência ao art, 92, § 39, da Constituição Federal, e ao princípio da 
legalidade, consagrado no art. 59, II, também da Lei Fundamental - pa 
decem, igualmente, de prequestionamento na instância a quo.

Mesmo que dessa forma não se entenda, a matéria versada nos 
presentes autos tem ensejado orientações doutrinárias e jurisprudenc£ 
ais divergentes, o que denota a inviabilidade de se aferir ofensa di^ 
reta ã Lei Maior, ante a natureza interpretativa do tema (Enuncia 
dos n9s 221 e 266).

Com base nos Enunciados n9s 221, 266 e 297 e no § 59 do 
art. 896, da CLT, com a redação dada pelo art, 12, da Lei 7.701/88, 
nego prosseguimento à revista,

Publique-se,
Brasília, 18 de outubro de 1989.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

PROC. RR 3931/89.6 9a. Região
Recorrentes: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E FRANCISCO MJNTEIRO LIMA 
Advogados: Drs. .Cristiana Rodrigues Gontijo e Vivaldo S. da Rocha 
Recorridos: OS MESMOS

DESPACHO

0 Eg. TRT da Nona Região, através de sua Primeira Turma, pelo v. 
acórdão de fls. 213/217, deu provimentojiarcia1 ao recurso ordinário patronal, para 
excluir da condenação o pagamento das sétima e oitava horas extras e seus reflexos, 
da ajuda alimentação e da multa convencional, bem como determinar que no cálculo ' 
das horas extras seja utilizado o divisor 240.

Inconformado, recorre de revista o Banco-reclamado, pelas razões 
de fls. 220/222, sustentando, em resumo, que prescrito o direito de o Autor postular 
diferenças de gratificações semestrais.

Admitida (fls. 227), o Reclamante, juntamente com as suas contra 
-razões (fls. 229/236), apresentou recurso de revista adesivo, pelas razões de fls? 
238/253), manifestando irresignação contra o provimento dado ao apelo ordinário do 
banco.

Recebido o adesivo (fls. 254), o Reclamado ofereceu suas respec
tivas contra-razões (fls. 257/258).

A d. Procuradoria Geral, através de parecer exarado pelo Dr. Jo
sé da Fonseca Martins Júnior (fls. 261/262), opina pelo conhecimento parcial e des- 
provimento dos recursos.

Todavia, o recurso de revista patronal não satisfaz^o disposto ' 
no art^ 13 da Lei n’ 7.701/88, que estabelece novo disciplinamento jurídico alusivo 
ao depósito recursal, haja vista que o depósito complementar (fls. 224/225), somado 
ao importe depositado quando do recurso ordinário (fls. 199/200), não totaliza o li 

mite de 40 (quarenta) valores de referencia, considerado o VRR vigente na data da 
interposição da revista (NCz$ 16,61).

Por outro lado, encontrando-se deserto o recurso principal, des
cabe tanbém o apelo adesivo do Reclamante, a teor do disposto no art. 500, inciso 
III, da Lei Adjetiva Civil.

Â vista do exposto, usando da previsão contida no § 5’ do art. 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho, nego prosseguimento a anbos os recursos ' 
de revista.

Publique-se.

Brasília, 08 de novembro de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

TST-RR-4028/89.5

RECURSO DE REVISTA

Recorrente: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS 
Advogado : Dr. Núncio Theophilo Neto 
Recorrida : APARECIDA MACHADO

15a. Região

DESPACHO

Examinando recurso ordinário de autoria patronal, decidiu o 
TRT da 15a. Região:

"A r. sentença recorrida bem apreciou e decidiu a demanda, não mere 
cendo censura. A reclamante estava grávida e a recorrente teve ciên 
cia desse fato, dentro do prazo previsto no Dissídio Coletivo, isto 
é, 60 dias, conforme a cláusula XI. Despedindo-a, sem a observância 
dessa cláusula, garantidora da estabilidade provisória, justa a sen 
tença ao acolher o pedido inicial.
Nego provimento ao recurso" (fls. 53).

Este é o inteiro teor da decisão ora refutada.
Irresignada, a empresa interpõe revista, sustentando violado 

o § 39 do artigo 153, da Constituição Federal de 1967, alterada pela 
Emenda Constitucional n9 01/69, divergência com o Enunciado n9 244, 
desta Corte, trazendo, ainda, para cotejo, no vislumbre de caracteri 
zar dissenso pretoriano, os arestos de fls. 57/58.

Alega a recorrente que: "a) a gravidez da Recorrida não era 
de seu conhecimento e nem da Recorrente na data da dispensa, eis que 
enquanto esta ocorreu no dia 15.07.85 o atestado comprobatório da pre 
sente ê de 07.08.85, ausente destarte, a má-fé patronal, com intuito 
de obliterar a percepção das vantagens legais e daquelas advindas do 
Contrato Coletivo; b) ainda, arguiu-se em relação ã quebra contratual 
a qualidade de perfeição e imutabilidade a que alude o § 39 do art. 
153 da C.F., não podendo sobre o preceito constitucional valer a clãu 
sula 11a. da sentença normativa acostada aos autos; c) finalmente, que 
a reintegração no emprego era imprópria, vez que se estabilidade hou 
vesse tal nao decorreria da lei (CLT, Artigos 492 e seguintes), mas 
tão-só da Convenção Coletiva de Trabalho" (fls. 56).

Primeiramente, destaca-se a índole fático-probatória da ques 
tão controvertida, atinente ã data da rescisão e da apresentação do 
atestado comprobatório da gravidez, ante o teor da cláusula sub judice. 
Demais disso, a matéria não foi debatida conforme apresentada na revis 
ta. Enunciados n9s 126, 184 e 297.

Em seguida, insta ressaltar que a matéria constitucional, tra 
zida ã baila na oportunidade da revista, também não foi objeto de deba 
te pela turma regional, estando, em conseqflência, preclusa a oportuni 
dade para fazê-lo agora, conforme dispõem os Enunciados 184 e 297, da 
jurisprudência sumulada do TST.

Por último, aponta-se como cerceadores da revista os arestos 
colacionados ãs fls. 57/58. O primeiro, por ser oriundo de Turma deste 
Tribunal. O último de fls. 57 e os três, de fls. 58 são inespecíficos, 
pois lastream-se em situações diversas daquela apresentada nos autos, 
calcados em exame de cláusulas de acordo coletivo, o que atrai a inci 
dência do Enunciado n9 296, desta Corte.

Assim, nego seguimento ã revista, com base nos Enunciados n9s 
126, 184, 297 e 296, desta Corte, e § 59 do artigo 896, da CLT, com a 
redação dada pelo art. 12 da Lei n9 7701/88.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

PROC. TST-RR-4169/89.1

Recorrente: COLÉGIO DOM BOSCO
Advogado : Dr. Benedito de Jesus P. Tavares
Recorrido : JOÃO BOSCO SPENER
Advopado : Dr. Luiz B. de Menezes

DESPACHO

O E. TRT decidiu ao fundamento sintetizado na ementa in 
verbis (fls. 74):

"Compensação de horário.
Admite-se apenas quando a empresa faz a prova sobeja do 
acordo ou da convenção coletiva, nos termos do artigo 59, 
§ 22, da CLT.
Recurso conhecido e a que se dá provimento parcial para de
ferir-se ao reclamante somente as horas extras que foram ca 
balmente provadas nos autos."

O Reclamado, na revista, pretende demonstrar que a altera
ção das condições de trabalho revestiu-se de legalidade, eis que acorda 
da tacitamente entre aspartes, sendo que a supressão do trabalho aos 
sabados, pela compensação semanal, nao causou prejuízo ao empregado,vez 
que, além de não deslocar-se para o local do trabalho, deixou de cum
prir as 48 horas, trabalhando, apenas, 44 horas semanais. Aponta viola
ção aos Arts. 52, § 12, 61, § 22, 442, 443, 444, 468 e 818, consolida
dos. Acosta arestos a confronto.
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Razão não- lhe assiste. Com efeito, a jurisprudência trans
crita para comprovar o conflito de teses é inservível, eis que emana de 
Turmas deste C. TST. Outrossim, as alegadas violações a dispositivos or 
dinários, por serem de natureza interpretativa não possuem o condão de 
ensejar o conhecimento (Súmula 221/TST)..Ademais, trata-se de matéria 
de fatos e provas, cujo reexame nesta instância superior é vedado pelo 
Verbete 126.

Usando da faculdade que me é copcedida pelo Art. 896, § 52, 
c/c o Art. 67, inciso V, do RITST, nego seguimento ao presente apelo.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1989.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Relator

PROC. RR 4235/89.7 2a. Região
Recorrente: MILDRED DE BARROS TEIXEIRA
Advogado: Dr. Mámio F. de Barros
Recorrido: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel

DESPACHO

0 Eg. TRT da Segunda Região, através de sua Primeira ' 
Turma, pelo v. acórdão de fls. 211/213, negou provimento ao recurso ordinário inter 
posto pela Reclamante, mantendo, com isso, a r. sentença que julgou improcedente a 
reclamatõria.

A Reclamante opôs embargos declaratõrios que foram re
jeitados pelo v. acórdão de fls. 217/218.

Inconformada, recorre de revista a Reclamante, jselas ra 
zões de fls. 220/221, pretendendo, em síntese, seja declarada nulo o v. acordão re
visando, por negativa de prestação jurisdicional.

A d. Procuradoria Geral, através de parecer exarado pe
la Dra. Terezinha Matilde Licks Prates (fls. 230/231), emitiu o seguinte entendimer. 
to, in verbis:

"Os pressupostos de recorribilidade extrínsecos estão ’ 
configurados. Passo ao exame do conhecimento do recurso ã luz do 
Artigo 896, alíneas e parágrafos, da CLT.

Alega a Recorrente que, inobstante a oposição de embar
gos declaratórios, o Tribunal de origem omitiu-se de apreciar 
questões relevantes. Aponta, por isso, violação do Artigo 832 da 
CLT.

A leitura do arrazoado da revista revela que a Recorren 
te descuidou de demonstrar as alegadas emissões, limitando-se a 
dizer que fazem parte integrante do recurso as razões do apelo or
dinário e as dos embargos de declaraçao por ela opostos. Ora, em 
sede extraordinária a atuação do órgão julgador considera apenas' 
o que contido nas razões recursais e eventuais peças anexadas ãs 
últimas, como no caso de comprovação de divergência. ^Assim^ a re 
missão a peças dos autos não surte o efeito de integrá-las ãs ra
zões do recurso. Decisão neste sentido foi proferida no julgamen 
to do E-RR 2080/82, Ac. TP-55/88, DJ 07/04/89."

0 v. acórdão proferido no processo acima referido, cujo 
voto norteador foi da excelente do Min. MARCO AURÉLIO, reflete a jurisprudência pre 
dominante desta Eg. Corte, acerca da inviabilidade do sistema remissivo em sede ex
traordinária, o que atrai a incidência do Enunciado n’ 42 da Sumula, óbice a preten 
dida revisão.

A vista do exposto, usando da faculdade prevista no ? 
5’ do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei 
n’ 7.701/88, nego prosseguimento ao recurso de revista, com respaldo no aludido ver 
bete.

Publique-se.

Brasília, 20 de novembro de 1989.

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

PROC. TST-RR-4296/89.3

Recorrente: MARIA APARECIDA ADAMI 
Advogado : Dr. José E. FURLANETTO 
Recorrido : BANCO AUXILIAR S/A
Advogada : Dra. Ligia Maria Mazzucatto

DESPACHO

1-0 Eg. TRT de origem deu provimento ao agravo de petição 
do Banco, para excluir da sentença homologatória, os juros de mora e de 
terminar que a correção monetária seja aplicada a partir do advento do 
Decreto-Lei 2278/85, nos exatos termos da Súmula 284.

A Reclamante recorrente diz que o decisum recorrido violou 
o Art. 46, § único, inciso III, da CF/89, e diz estar amparado no verbe 
te na 266, do C. TST (fls. 81/82).

A douta Procuradoria Geral, da lavra da Dra. Terezinha Ma
tilde Licks Prates, argúi, preliminarmente, o não conhecimento da revis 
ta, pois não existe nos autos o instrumento de mandato com outorga dos 
poderes que o Dr. Marcus Tomaz de Aquino substabeleceu ao subscritor da 
revista, Dr. José Eduardo Furlanetto (fls. 96).

2 - Com razão o Ministério Público, eis que se o advogade 
não tem poderes, nos autos, para representar a parte em juízo, não pode 
substabelecer poderes que não possui. Ademais, não ficou demonstrado o 
mandato tácito, previsto na Súmula 164, do C. TST.

3 - Com fulcro no Art. 896, § 5S, da CLT, c/c o Art. 67, in 
ciso V, do RITST, nego seguimento ao presente apelo.

Publique-se.

Brasília, 16 de novembro de 1989.

PROC. RR 4363/89.7
Recorrente: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTOS
Advogado: Dr. Jean Pierre H. de M. Barros
Recorrida: DI0NÍSIA APARECIDA ALVES
Advogado: Dr. Benjamim Goldenberg

2a. Região

DESPACHO

0 Eg. TRT da Segunda Região, através de sua Sétima Turma, ' 
,pelo v. acórdão de fls. 110/112, negou provimento ao recurso ordinário interposto ’ 
pela Empresa, única recorrente, mantendo, com isso, a r. sentença de primeiro grau 
que julgou parcialmente procedente a presente reclamatõria.

Inconformada, recorre de revista a Reclamada, pelas razões 
de fls. 114/119, pretendendo, em síntese, seja afastada a mora salarial reconhecida 
pelas instâncias ordinárias e que implicou a rescisão indireta do contrato de traba 
lho.

Todavia, o recurso não satisfaz o disposto no art. 13 da ' 
Lei nç 7.701/88, que estabelece novo disciplinamento jurídico alusivo ao depósito ' 
recursal, haja vista que o depósito complementar (fls. 134), somado ao importe de
positado quando do recurso ordinário (fls. 95/96), não totaliza o limite de 40 (qua 
renta) valores de referência, considerado o VR vigente na data da interposição dã 
revista (NCz$ 22,74).

A vista do exposto, evidenciada a insuficiência do depósito 
prévio, invoco o disposto no § 5’ do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para negar prosseguimento ao recurso de revista, por deserto.

Publique-se.

Brasília, 10 de novembro de 1989.

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

PROC. RR 4459/89.3 2a. Região
Recorrente: MECA LTDÀ - MEDICINA E CIRURGIA ASSISTÊNCIA!
Advogado: Dr. Agostinho R. M. Almeida
Recorrida: MARIA LUCIA LIMA DO NASCIMENTO
Advogado: Dr. Manuel Solomca

DESPACHO

0 Eg. TRT da Segunda Região Região, através de sua Quinta Turma, 
pelo v. acórdão de fls. 87/89, deu provimento parcial ao recurso ordinário interpôs 
to pelo Empresa, única recorrente, a fim de que sejam apuradas, em execução, as di
ferenças de horas extras deferidas ã Autora.

Opostos embargos declaratórios pela Empresa, foram os mesmos re
jeitados pelo v. acordão de fls. 96/98.

Inconformada, recorre de revista a Empresa, pelas razões de fls. 
100/105, pretendendo a incidência da prescrição bienal quanto as parcelas anterio
res aos dois anos da propositura da reclamatõria.

Entretanto, o recurso de revista está deserto, pois a Recorrente 
deixou de complementar o depósito recursal, no valor de 40 (quarenta) valores de re 
ferência, de acordo can o novo disciplinamento jurídico alusivo ao depósito recur-' 
sal, inaugurado can o advento da Lei n’ 7.701/88.

Cabe salientar, por outro lado, que irrelevante o fato de a Re
corrente já haver depositado o valor total fixado pela r. sentença, pois a canple- 
mentação dos 40 valores ainda assim será devida, segundo o entendimento predominan
te nesta Eg. Corte sobre a hipótese em comento.

Logo, invocando o disposto no § 5’ do art. 896 da Consolidação ' 
das Leis do Trabalho, com a redação dada pela mencionada Lei n’ 7.701/88, nego pros 
seguimento ao recurso de revista, por deserto.

Publique-se.

Brasília, 09 de novembro de 1989.

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

RR 4515/89.6
Recorrente: ROBERT BOSCH LIMITADA 
Advogado: Dr. Israel Machado Neto 
Recorrido: ANTONIO CARLOS DA SILVA 
Advogada: Dra. Elaine D'Avila Coelho

15a. Região

DESPACHO

0 Eg. TRT da Décima Quinta Região, através de sua Segunda Turma, 
pelo v. acórdão de fls. 40/41, negou provimento ao recurso ordinário da Empresa, ' 
mantendo, assim, a condenação ao pagamento da indenização adicional a que se refe
re o art. 9’ da Lei n’ 7.238/84.

Inconformada, recorre de revista a Empresa, pelas razões de fls. 
45/47, sustentando, em síntese, que as Leis n’s. 6.708/79 e 7.238/84 foram revoga
das pelo Decreto-Lei n’ 2.284/86.

Todaviao recurso de revista está deserto, pois a Recorrente dei 
xou de complementar o depósito recursal, no valor de 40 (quarenta) valores de refe
rência, de acordo com o novo disciplinamento jurídico alusivo ao depósito recursal, 
inaugurado com o advento da Lei n’ 7.701/88.

Cabe salientar, por outro lado, que irrelevante o fato de a Recor
rente já haver depositado o valor total fixado pela r. sentença, pois a complementa 
ção dos 40 valores ainda assim será devida, segundo o entendimento predominante nes 
ta Eg. Corte sobre o hipótese em comento.

Logo, invocando o disposto no § 5 9 do art. 896 da Consolidação ' 
das Leis do Trabalho, com a redação dada pela mencionada Lei n9 7.701/88, nego pros 
seguimento ao recurso de revista, por deserto.

Publique-se.

Brasília, 09 de novembro de 1989.

MINISTRO JOSÊ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Relator

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator
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PROC. RR 5809/89.4 15a. Região
Recorrente: BANCO ECONÔMICO S/A
Advogado : José Maria de Souza Andrade
Recorrido: GERSON PEREIRA BRITO
Advogada: Dra. Maria Conceição A. Caversan

DESPACHO

0 Eg. TRT da Décima Quinta Região, através de sua Terceira 
Turma, pelo v. acórdão de fls. 70/72, rejeitou preliminar de prescrição e, no méri 
to, negou provimento ao recurso ordinário patronal.

Inconformado, recorre de revista o Reclamado, pelas razões 
de fls. 79/80, discutindo, em resumo, sobre o momento oportuno para argüir prescri
ção e insurgindo-se contra a condenação ao pagamento de multa convencional.

Entretanto, o recurso não satisfaz o disposto no art. _ 13 
da Lei n’ 7.701/88, que estabelece novo disciplinamento jurídico alusivo ao depósi
to recursal, haja vista que o depósito complementar (fls. 81/82), somado ao importe 
depositado quando do recurso ordinário (fls. 60/61), não totaliza o limite de 40_ ' 
(quarenta) valores de referencia, considerado o VR vigente na data da interposição 
da revista (NCz$ 28,90).

Importante salientar, a proposito, que a complementaçao em 
comento deve ser feita de acordo com o Provimento n’ 02/89, da Corregedoria-Geral ' 
da Justiça do Trabalho, aprovado pelo Eg. Pleno desta Corte e publicado no DJU de 
31/05/89, que disciplina, no seu item 2, o seguinte: "Na hipótese de o recorrente ’ 
já contar com depósito feito nos autos, relativo a recurso ordinário, a apuração do 
núnero respectivo de valores referência far-se-á considerado o valor nominal, em pe 
cúnia, já depositado e que conste da guia e aguele que estiver em vigor, na data da 
interposição da revista, relativo ao de referência, complementando o interessado o 
depósito, de modo a que seja observado o limite de 40 (quarenta) valores".

Logo, invocando o disposto no § 59 do art. 896 da Consolida 
ção das Leis do Trabalho, com a redação dada pela mencionada Lei n’ 7.701/88, nego 
prosseguimento ao recurso de revista, por deserto.

Publique-se.

Brasília, 13 de novembro de 1989.

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

Proc. n9 TST-RR-5878/89,9
Recorrente: USINA BARÃO DE SUASSUNA S/A.
Advogado: Dr. Rômulo Marinho
Recorrido: C1CER0 QUIRINO LEITE. 
Advbgada: Dr? Maria do R. F. V. Rodrigues.

D E S P A C H 0
PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR RURAL. 0 Eg. TRT aplicou o Artigo 

10, da Lei 5889/73 e não o Artigo 11, da CLT, por entender que o tra
balhador de campo de usina de açúcar integra a categoria diferenciada 
dos trabalhadores rurais (fls. 33).

A Recorrente transcreve arestos (fls. 37) e diz estar am
parada pela Súmüla 57/TST.

Todavia, o C. TST (Turmas e Pleno) tem entendido que, em 
se tratando de trabalhador rural, a prescrição a incidir ê a prevista 
no Artigo 10, da Lei 5889/73._

A Súmula 57/TST não se aplica in casu, pois não dispõe so 
bre o regime jurídico do rurícola.que ê previ sto em lei. Sua orienta 
ção é limitada tão somente ã incidência dos reajustes normativos (ver, 
por exemplo, AG-E-RR-7415/86.9, Ac. TP-2451/87 ; RR-3452/87.9, Ac. 
2? T-741/88; RR-5583/86, Ac. 3? T-1006/88; RR-3698/87.6, Ac. 2? T-
659/88).

A Súmula 42/TST veda, pois, o conhecimento da revista.
Com base no Artigo 896, § 59, da CLT, nego seguimento ao 

presente apelo.
Publi que-se.
Brasília, 16 de novembro de 1989.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Relator

RR-5886/89.8 2? Região

Recorrente : DOMINGOS JOSÉ BLASUCCI MADUREIRA
Advogado : Dr. Rubens de Mendonça
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Oswaldo M. Antunes

DESPACHO
A matéria posta em Titígio diz respeito a complementaçao de apo 

sentadoria, com base em regulamento da empresa.
O venerando acórdão regional, de fls. 278/283, concluiuque o re 

clamante, quando da aposentadoria, contava com 23 anos de serviço nõ 
Banco e 47 anos de idade. Assim, não preenchia os requisitos para a 
percepção da complementação integral, sendo correta a aplicação do 
percentual de 23/30 para o pagamento do benefício, como o autor vem 
percebendo, vez que em obediêpçia às normas regulamentares que aderi 
ram ao contrato de trabalho, considerada a data de admissão do reclã 
mante,

Desta.decisão, é pedida arpresente revista, com fundamento nas 
alíneas "a", "b" e 7c" do art...896 da CLT.

Em suas razões ,£e recurso, sustenta, o recorrente, que a teor do 
Enunciado n9 51, nào poderia ó Banco, alterar as condições da conces 
são da aposentadoria, sob pena de violação do referido verbete.

Entende que o aresto recorrido contraria as normas contidas nos 
artigos 468 e 444 da CLT, pois a alteração foi unilateral, através 
das portarias transcritas no apelo. Entende, ainda, devida a produ
tividade .

Para cabimento do recurso, argúi, ainda, que a decisão ora revi 
sanda diverge da jurisprudência dos Tribunais Regionais, oferecendo” 
para confronto arestos paradigmas às fls. 327/418.

Nao obstante, os acórdãos acostados como divergentes são inábeis 
para o cabimento da revista, tendo em vista não conterem os mesmos 

elementos da decisão revisanda. Hipótese do Enunciado n9 296, desta 
Corte.

A teor dos Enunciados n9s 51 e 288 desta Casa, o cerne da questão 
é esclarecer qual a norma da empresa que vigia ã época da admissão do 
empregado. No caso em análise, o recorrente foi admitido em 1962, a 
norma vigente, referentemente a complementação, se integral ou propor 
cional,era a da Circular-FUNCI n9 398 de 1961, que garantiu ao empre 
gado a complementação da aposentadoria na proporção de 1/30 por ano 
de serviço prestado, e desde que o funcionário tivesse no mínimo, 50 
anos de idade. Ressalto que a norma que garantia a complementação in 
tegral foi revogada pela citada acima, antes da admissão do recorren 
te. Logo, forçoso é concluir que a decisão recorrida está em perfei
ta consonância com o Enunciado n9 51 desta Casa.

Vale dizer que a intenção do Enunciado n9 51 é garantir o direito 
adquirido dos empregados admitidos antes das normas que alteram ou re 
vogam os benefícios jã concedidos pelo empregador, o que inequivoca
mente não é o caso em espécie,pois o recorrente foi admitido após a 
alteração e revogação da circular em questão. Logo, não se enquadran
do no citado verbete, e sim, em perfeita consonância com o enten
dimento cristalisado no Enunciado n9 288 deste Tribunal.

Considerando todo o exposto e o que mais consta dos autos, e, ain 
da, que trata-se de norma benéfica concedida pelo empregador e altera 
dos e revogados antes da admissão do empregado, entendo que os dispo
sitivos legais apontados foram mantidos intactos.

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso, com supedâneo no 
§ 59 do art. 896, consolidado, em sua redação atual.

Brasília, 13 de novembro de 1989.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

RR-5914/89.6 6« Região
Recorrente - NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA
Advogada - Dr«shirlei G.de Medeiros
Recorrido - ALBERTO SANTANA
Advogado - Dr.Francisco A.Bezerra

DESPACHO
Decidiu a Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional da Sexta Re

gião, em negar provimento ao recurso para excluir da condenação a parce 
la da diferença salarial e suas repercussões.

Entendeu o Regional que "em sendo diferenciada a categoria profis - 
sional dos motoristas , pouco importa a atividade preponderante da re
clamada para o enquadramento sindical do autor. Neste caso, o enquadra 
mento se dá pela atividade desenvolvida pelo empregado.

Quanto ao fato da reclamada não ter sido parte na Convenção Coleti
va de Trabalho, também não altera a situação, pois integra o autor 
categoria profissional diferenciada , produzindo a Convenção , portanto 
efeitos "erga omnes".

Irresignada com tal decisão , a Empresa-reclamada interpôs recurso 
de revista pelas razões de fls.93/96.

Alega a recorrente que as convenções coletivas ou decisões normati - 
vas nao podem ser estendidas às empresas que delas não participaram.

Traz à colação arestos às fls.95/96, não apontando qual preceito 
legal teria sido vulnerado.

Dos arestos confrontados,os três primeiros são inespecíficos, não 
atendendo aos requisitos do Enunciado n- 296 do TST e os três últimos 
não atendem aos requisitos do Enunciado n® 38 também da súmula da Cor
te .

Ante o exposto, e com base nos verbetes acima transcritos, nego se - 
guimento ao presente recurso de revista.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 1989.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

RR-5996/89.6
Recorrente: JOÂO BOSCO MATTA DA SILVA 
Advogado : Dr. Ernandes de A. Santos 
Recorrido : TINTAS RENNER DA BAHIA S/A 
Advogado : Dr. Carlos Alberto C. Lino

59 Região

DESPACHO
O fegrégio Tribunal da Quinta Região, através de sua Primeira Tur

ma, nègou provimento ao recurso ordinário do reclamante quanto as ho 
ras extras, ao entendimento de que:

"A instrução evidenciou que o reclamante era vendedor viajante, sem 
que houvesse qualquer controle de horário. A anotação a que se refe
re o art. 62, alínea a, da CLT, não é condição necessária para ex
cluir o empregado do regime da sobrejornada."

Insurge-se o autor, contra essa decisão, via de revista às fls. 
181/183, alegando violação do art. 62, alínea "a”, da CLT. Acosta 
aresto que entende divergente.

O recurso foi recebido pelo despacho de fls. 185/186, merecendo 
contrariedade às fls. 187.

Entretanto, verifica-se que o acórdão regional consignou que o re 
clamante era vendedor viajante sem controle de horário. Portanto, in 
cide o Enunciado n9 126/TST, que veda o reexame de fatos e provas. ~

Diante do exposto, e com base no verbete sumular n9 126 desta Cor 
te, e usando da faculdade que me confere o § 59 da nova redação dõ 
art. 896, da CLT, dada pela Lei n9 7.701/88, em seu art. 12, denego 
seguimento ao prèsenté recurso de revista.

Intime-se.
Publique-se.

Brasília, 27 de outubro de 1989.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

G.de
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Proc. n9 TST-AI-3670/88.6 '

Agravante : LUCÍLIA LOURA CARDOSO
Advogado : Dr. Agenor Barreto Parente
Agravada ; C. e A. MODAS LTDA
Advogada : Dra. Hortênsia T. Moreira Lima
TRT : 29 Região

DESPACHO

Face ã petição de fls. 72, homologo a desistência do pre 
sente Agravo de Instrumento, determinando a baixa dos autos ao Eg. 
TRT da 29 Região, para os devidos fins.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1989.

ministro hélio regato
Relator

TST-AI-4181/88■8

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: NACIONAL INFORMÃTICA S/A
Advogada : Dr. Aluísio Xavier de Albuouerque
Agravada : ANA LÚCIA TAVARES NERY
Advogado : Dr. Cláudio Marks Machado
la. Região

DESPACHO

Negado seguimento ao seu recurso de revista (despacho de fls. 
38), agrava de instrumento a reclamada alegando violação literal de 
dispositivos legais e constitucionais e divergência jurisprudencial.

Primeiramente, considero inexistente a contraminuta de fls. 
41/43, eis que não consta dos autos o instrumento procuratório outor 
gado ao advogado subscritor da mesma.

Discute-se a decisão regional que enquadrou a reclamante tra
balhadora de empresa de processamento de dados - como bancária.

0 Tribunal a guo deu provimento ao recurso ordinário da em 
pregada para ter como procedente a reclamação ao entendimento de que: 

"Não foi contestado o fato da reclamada integrar o grupo Econômico 
liderado pelo Banco Nacional, de ser esta mero setor do Banco para 
prestar serviços a este.
A vinculação ao banco ê inconteste prevalente, pois a hipótese do 
Enunciado n9 239 do C. T.S.T." (fls. 26).

A decisão regional encontra-se em consonância com o disposto 
no Enunciado n9 239. Incidente ainda na hipótese o Enunciado n9 42.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a redação dada 
pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, com ba 
se nos Enunciados n9s 42 e 239, do Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

PROC. TST-AI—4668/88.9

Agravante: SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMEIRA
Advogado : Dr.Celso Aparecido Nogueira Vianna
Agravado : JOSÉ CARLOS VAZ GONÇALVES
Advogado : Dr. Fernando Benedito Nogueira Guimarães

DESPACHO

1. O despacho de fls. 66 determinou a conversão do julgamen
to em diligência para que fosse remetido o original ou cópia do pedidc 
de desistência mencionado no Ofício de fls. 65.

2. Na petição de fls. 70 o Reclamado, ora Agravante, SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMEIRA, requer a desistência do re 
curso interposto junto a este C. TST, uma vez que o Reclamante foi rein 
tegrado no emprego em l2/01/89.

3. O referido documento está assinado pelo Dr. Celso Apareci 
do Nogueira Vianna, que era o advogado da parte contrária, por ocasião 
do ingresso da reclamatória, conforme procuração firmada em 17.04.1985 
e trasladada às fls. 27, mas que, atualmente, representa cs interesses 
da empresa, conforme cópia juntada às fls. 76, dos autos, atendendo e 
determinação de fls. 73.

4.0 mencionado causídico possui poderes para transigir ou 
firmar compromissos, conforme a procuração de fls.76, firmada em 23.01.89; 
sendo válido, portanto, o pedido de desistência do apelo datado de 
03.02.89. '.et , (- q

5. Assevere-se que o Reclamante, ora Agravado, passou ao ser 
representado pelo Dr- Fernando Benedito Nogueira Guimarães, conforme 
cópia do substabelecimento, sem reservas de poderes, firmado pelo pro* 
fissional qué agora representa o reçlãmadooôr.ú . ,r . s opil

6. Prestados estes esclarecimentos, homologo.o pedidode.de- 
sistênciajformulado pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E'ESGOTO - SAAE DE LI 
MEIRA, para que produza os efeitos legai.

Publique-se.
Após, baixem os autos.

Brasília, 16 de novembro de 19.89.»

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVAn
Relator

RPOC. N? TST-AI-7319/88.6 4« Região
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogados: Drs. Cristiana Rodrigues Gontijo - Robinson Neves Filho (fls. 280) 
Agravado : SEBASTIÃO PEREIRA VALIM

DESPACHO

1. Tendo em vista o expediente de fls. 33, através do qual 
o Exms. sr. Juiz-Presidente da MM. Junta de origem informa que as partes firmaram 

acordo, já homologado, o que se traduz em desistência do agravo de instrumento inter
posto, baixem-se os autos à instância de origem.

2. Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

PROC. TST-AI-7945/88.7

Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Agravado : DORIVAL LAVANHOLI
Advogado : Dr. Martins Gatti Camacho

DESPACHO

1. Em cumprimento ao despacho de fls. 40, que determinou a 
intimação das partes para comprovação de mandatos em favor dos signatá
rios do acordo de fls. 38/39, foram juntadas as procurações de fls. 42 
e 43 ;

2. No documento de fls. 42 consta o nome do Dr. Orlandi Gue
des de Oliveira, como o profissional que representa o reclamante e doeu 
mento de fls. 43 foi outorgado pelo Banco-reclamado em favor da Dra. Már
cia Paiva Lopes, valendo salientar que ambos possuem poderes para tran
sacionar em nome de quem atuam;

3. No referido acordo de fls. 39 ficou expresso que o recla
mado pagaria no ato ao Reclamante, em moeda corrente, a importância de 
NCz$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos cruzados novos);

4. Quando do recebimento de tal importância, o Reclamante deu 
ao Reclamado plena, geral e irrevogável quitação das verbas reclamadas 
e do contrato de trabalho extinto, para nada mais reclamar em tempo al
gum, seja a que título for;

5. As custas processuais serão suportadas pelo Reclamado e o 
depósito recursal será levantado pelo Reclamado, através da expedição 
de alvará pela MM. JCJ;

6. O Reclamado desiste expressamente do agravo de instrumen
to por ele interposto.

7. Homologo, pois, o referido acordo e, consequentemente, a 
desistência do AI-7945/88, para que produza os seus efeitos jurídicos.

Publique-se.

Em seguida, devolvam-se os autoà à instância de origem.

Brasília, 21 de novembro de 1989.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Relator

। AI 8219/88.8 29 Reoião
'Agravante: HUMBERTO VACCARI NETO
Advogado: Dr. Ephraim de C. Júnior
Agravado: BANCO AUXILIAR S/A
Advogado: Dr. Nelson B. R. de Oliveira

DESPACHO

HORAS EXTRAS
Entendeu o Egrégio Regional que o Autor não se desincunbiu do ônus 1 

que lhe ccrnpetia, qual seja, o de provar o alegado na exordial, quer por prova tes
temunhal quer pela documental.

0 Autor, por seu turno, sustenta que tal ônus perteceria ao Banco, 1 
pois é ele quem detém os cartões de ponto, na forma do art. 74 e seus parágrafos da 
CLT, devendo, por isso, incidir o Enunciado n9 232 da Súmula.

No tocante a alegação de violência ao art. 74 da CLT, ccrnpetia ao Au 
tor, antes de interpor seu Recurso de Revista, opor Embargos Declaratórios a fim dê 
que a v. Decisão regional se pronunciasse, de forma explícita, sobre o tema relacio 
nado ocm o referido dispositivo, considerando que a v. Decisão revisarria limitou-se 
a discutir a quem pertenceria o ônus da prova, elegendo,para tanto, o Autor. A pre- 
clusão, cogitada pelo verbete 297, afasta a alegação de violência ao art. 74 da ctt

Por outro lado, não vislumbro oemo atrair a incidência do Enunciado’ 
n9 232 da Súmula, eis que o trabalho extraordinário não restou provado,nestes autos, 
e a conclusão nesse sentido,semente poderia ser possível mediante o inviável reexa- 
me dos fatos e provas, cuja providência é vedada pelo Enunciado n9 126 da Súmula.

MULTA POR ATRASO NA H0M3LOGAÇÃO.
0 Egrégio Regional entendeu que a rescisão contratual ocorreu nos es 

tritos termos da Cláusula 229 do Acordo Coletivo.
O Reclamante, por sua vez, assevera justamente o oposto.
Ora, a conclusão diversa do decidido, ou seja, da forma como preten— 

de o Autor, semente seria possível mediante o inviável reexane dos fatos e provas,’ 
sendo que tal providência é vedada, nesta atual fase extraordinária, pelo Enunciado 
n9 126 da Súmula.

logo, can suporte no § 59 do ãrt. 896 da CLT (Lei n9 7.701 de 21/12/ 
/88), nego prosseguimento ao Agravo, em face da incidência dos Enunciados n9s 126 e 
297 da súmula.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 1989.-

MINISÍRCÍ Alil&tlb DE3
Pplatm^’

Proc. n? TST-A1t377/8&.9

Agravante : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Advogado : Dr. Ivan S. Parolin Filbo
Agravado : SEBASTIÃO LOPES
Advogado : Dr. S. Riedel de Figueiredo
TRT : 9° Região

DESPACHO
Atendendo a solicitação de fls. 81, determino o retorno dos 

autos ao TRT da 9« Região, face a composição amigável havida entre as 
partes, para os devidos fins.

Publique-se.
Brasília,, 22 de novembro de 1989.
MINISTRO HÉLIO REGATO

Relator
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Proc.n9 TST-AI-0832/89■5

Agravante: FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO
Advogado : Dr. Julio Afonso de Souza
Agravado : ANTÔNIO CARLOS DIAS MAGALHÃES
Advogado : Dr. Aramis Alves Ribeiro
TRT : 3? Região

DESPACHO

Determino o retorno dos autos ao TRT de origem, tendo em vis 
ta ter a reclamada efetuado o pagamento integral do débito,conforme no 
ticia o Of. n9 188/89 (fls.63).

Brasília, 22 de novembro de 1989

MINISTRO HÉLIO REGATO 
Relator

Proc. n9 TST-AI-1884/89.2

Agravante : SUCOCÍTRICO CUTRALE S/A
Advogada : Dr? Antônia Regina Tacini Pestana
Agravado : SEBASTlAO LUIZ DOS SANTOS
Advogado : Dr. José Antonio R. da Silva
TRT '• : 15? Região

DESPACHO

Tendo em vista a composição amigável havida entre as partes, 
determino o retorno dos autos ao TRT da 15? Região, atendendo a soli
citação de fls. 62, para os devidos fins.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 1989.

MINISTRO HÉLIO REGATO
Relator

Proc. n9 TST—AI—3581/89.9

Agravante : EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A
Advogado : Dr. George Achutti
Agravado : JOÃO CARLOS CHIABOTTO
Advogado : Dr. Leandro Araújo
TRT : 4? Região

DESPACHO

Insurge-se a reclamada, ora agravante, contra o v. acórdão 
Regional (fls. 37/39) que manteve a decisão de primeiro grau na parte 
que a condenou ao pagamento de diferenças salariais e deferiu, ainda , 
o pagamento de adicional de 25% sobre as horas destinadas à compensa 
ção.

O recurso de revista da reclamada estã fundamentado em am
bas as alíneas do permissivo legal. Transcreve jurisprudência para con 
fronto e alega violação aos artigos 830 e 872, parágrafo único,da CLT.

Diferenças Salariais. O Tribunal considerou provado não ter 
o reclamante recebido os reajustes salariais na sua totalidade e que 
os recibos atestam ter ainda o autor créditos sob esta rubrica.

Inatacável o despacho denegatório da revista, uma vez que,pa 
ra se admitir a alegada violação aos artigos 830 e 872, parágrafo úni
co, da CLT, necessário seria o reexame da prova, o que é insuscetível, 
a teor do Enunciado 126 desta Corte.

Compensação de horário. O acórdão regional considerou irregu 
lar o regime de compensação de horário de vez que ocorreu infraçáo do 
artigo 60 da CLT.

Ainda aqui, inatacável o r. despacho denegatório, pois en
contra-se a decisão revisanda em consonância com o disposto no Enuncia 
do 85/TST que diz:

"O não atendimento das exigências legais, para adoção do re
gime de compensação de horário semanal, não implica na repetição do pa 
gamento das horas excedentes, sendo devido, apenas, o adicional respec 
tivo."

Assim, estando a decisão recorrida em harmonia com enunciado 
da Súmula deste Tribunal, nego seguimento ao agravo, com apoio no § 59 
do art. 896 Consolidado.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1989.

MINISTRO HÉLIO REGATO
Relator

TST-AI-4787/89.1

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogada : Dra. Karin Hasse
Agravado s EDSON HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Martins Gatti Camacho

9a. Região

DESPACHO

Tendo em vista o expediente de fls. 44, que noticia a celebra 
ção de acordo entre as partes e a petição de fls. 41,na qual se requer 
a desistência do recurso interposto, determino a baixa dos presentes 
autos ã instância de origem.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 1989.

Proc. n9 TST-AI-5489/89.7

Agravante : SADIA CONCÓRDIA S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado : Dr. Olavo Rigon Filho
Agravado : ANTÓNIO CMIEL
TRT : 12? Região

DESPACHO

A revista interposta pela empresa, ora agravante, está fun 
damentada nos artigos 893, III; 896, alíneas “a” e "b" e 899 da CLT.

O v. Acórdão Regional, embasado na prova testemunhal, re 
conheceu a insalubridade em grau médio;afirmando que "o laudo peri^ 
ciai em que se estribou a r. sentença contém contradição entre o que 
foi afirmado inicialmente e as respostas aos quesitos complementares".

Do exposto, conclui-se não poder prosperar o apelo por vio 
lação legal ou divergência jurisprudencial, pois implicaria na revi^ 
são da prova, o que é impossível nesta fase recursal, a teor do Enun 
ciado 126 desta Corte.

Mantenho o r. despacho agravado por seus jurídicos funda 
mentos e, assim, nego prosseguimento ao agravo com apoio no Enuncia 
do supracitado e no § 59, do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1989.

MINISTRO HÉLIO REGATO
Relator

TST-AI-5632/89.0

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: BICICLETAS MONARK S/A
Advogado : Dr. Djalma Floroshk
Agravado : PAULO SÉRGIO CRUZ DE OLIVEIRA

2? Região

DESPACHO

Agrava de instrumento a reclamada, inconformada com o despa 
cho de fls. 37, que negou seguimento ao seu recurso de revista.

O presente agravo, contudo, nâo merece prosperar, tendo em 
vista que não está suficientemente instruído, pois inexiste nos autos 
o instrumento procuratório outorgado pela reclamada ao advogado subs 
critor do mesmo.

O apelo, portanto, encontra óbice no Enunciado n9 272 da Súmu 
la da Jurisprudência desta Corte.

Nos termos do § 59, do art. 896, da CLT, com a redação dada 
pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, com ba 
se no Enunciado n9 272.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

AI-5791/89.7 2? Região

Agravante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A
Advogado : Dr. .Nilton Correia
Agravado : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE

• SÃO PAULO
Advogado : Dr. Takao Amano

DESPACHO

Insurge-se o reclamado, através do presente agravo de instrumento, 
contra despacho que indeferiu seu recurso de revista, ao entendimento 
de que: "Não vislumbro, no entendimento perfilhado pelo v. acórdão re 
corrido, as alegadas violações, nem se presta a cotejo o aresto trans
crito às fls. 207, eis que do mesmo não emerge tese conflitante com o 
decisório impugnado. Nego, por conseguinte, processamento ao recurso."

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado (fls. 47), mere
ceu contrariedade ãs fls. 08/09.

A douta Procuradoria opina no sentido do desprovimento do apelo.
O Regional assim consignou em seu acórdão:"!- CAPACIDADE PROCESSUAL 

Bem aplicado pela sentença, o artigo 872, da CLT, que dá a devida capa 
cidade processual ao sindicato nas ações do cumprimento contra o des
respeito a acordo coletivo. Rejeito.

II - ARTIGO 920, DO CÓDIGO CIVIL. Aplicável ao caso o referido ar
tigo do Código Civil. Ao acordo trabalhista, estando homologado pela 
justiça, faz coisa julgada entre as partes, aplica-se a limitação im
posta pelo artigo supracitado."

O ora agravante alega em sua revista, quanto à capacidade proces
sual, violação do artigo 872 da CLT, e acosta aresto para confronto 
Com relação à multa argúi que,apesar de .aplicar a limitação imposta no 
artigo 920, do C.C., não guardou o Regional correta aplicação do tex
to da norma coletiva.

Quanto ao primeiro tema, incidem os Enunciados ri9s 221 e 296 do 
TST.

Com relação ã multa, atrai a aplicação do Enunciado n9 42 desta Cor
te, eis que não indica expressamente a alegada violação, nem acosta aresto 
para confronto.

Diante do exposto, e com base nos verbetes sumulares n9s 221, 296 
e 42 desta Corte, e usando da faculdade que me confere .o § 59, do arti 
go 896 da CLT, dada pela Lei n9 7701/88, em seu artigo 12, denego se-— 
guimento ao presénte agravo de instrumento.

Intime-se.
Publique-Hex

Brasília, 03 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator
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PROC.N?.TST-AI-5819/89.5 2» ■ Região

Agravante: BENEDITO LOPES DA SILVA
Advogado: DR. HEDAIR DE ARRUDA FALCÃO FILHO (fls. 29)
Agravada: ELFA SEGURANÇA ELETRO ELETRÔNICA LTOA
Advogado: DR. EDGARD DALLA TORRE (fls. 09)

DESPACHO

A ilustrada Presidência do Egrégio Segundo Regional, pelo r. Des 
pacho de fls. 30, indeferiu o processamento do recurso de revista interposto pele 
obreiro, ao entendimento, em resuno, de que a revisão pretendida encontra óbice nc 
Enunciado na 126.

Irresignado, agrava de instrumento o Reclamante, perseguindo o 
cabimento da revista de fls. 26/28, através da qual pretende a equiparação salarial 
com o paradiepe Geraldo Alves. Alega violação ao art. 461/CLT e traz divergência ' 
jurisprudencial.

Entretanto, não vislumbro como reformar o r. despacho denegató-' 
rio.

Com efeito, asseverou o Eg. Regional, in verbis:

"Inicialmente os documentos juntados com as contra-razões, ' 
não podem ser conhecidos, face ao disposto no Enunciado n? 08 do 
Co lendo TST.

O documento de fls. 24, comprova que o recorrente exercia a 
função de 1/2 Oficial Montador "B" e o paradigma de Montador "C".

As testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 26/28), demonstram ' 
que havia diferenças entre as atribuições do recorrente e do 
paradigna.

Com isto, o recorrente não conseguiu provar a identidade de 
funções entre ele e o paradigma, não se desenctirtoindo do ônus ' 
que lhe cabia" (fls. 24).

A matéria, efetivamente, favorece a reabertura do debate em tor
no da prova, o que encontra óbice no Enunciado n- 126/TST.

Logo, invocando o disposto no § 5- do art. 896 da CLT (Lei na 
7.701/88), nego prosseguimento ao Agravo.

Publique-se.

Brasília, 13 de novembro de 1989.

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

Proc.n9 TST-AI-5971/89■1

Agravante: BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Armindo da Conceição T. Ribeiro
Agravado : RUBENS ANTONIO PERTENELLI
TRT : 29 Região

DESPACHO

Tendo em vista a homologação do acordo celebrado entre as par 
tes (fls.46), determino o retorno dos autos ao TRT da 29 Região , para 
os devidos fins.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 1989.

MINISTRO HÉLIO REGATO
Relator

TST-AI-6239/89.8

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: SEBASTIÃO ANTÔNIO DE MORAIS
Advogado : Dr. Wilson de Oliveira
Agravada : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÃRIOS PÔBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAU 

LO
Advogado : Dr. Paulo Roberto Duarte Neto
2a. Região

DESPACHO

Recorreu de revista o reclamante contra a decisão que o consi. 
derou ocupante do cargo de gerente, enquadrado, portanto, nas dispo 
sições do art. 62, "b", da CLT (fls. 24/25).

Denegado seguimento ao seu recurso (fls. 37), agrava de ins 
trumento o autor.

Preliminarmente, observa-se que o presente apelo está deser 
to, porque inobservado o disposto no § 59 do art. 789, da CLT.

Intimada, através do Diário Oficial da Justiça, que circulou 
em 02/06/89 (6a. feira), o empregado não procedeu ao pagamento do pre 
paro. Efetivamente, não se verifica, nos autos, o comprovante do paga 
nento dos emolumentos.

Assim, nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a redação 
dada pelo art. 12, da Lei n9 7.701/88, nego seguimento ao agravo, por 
deserto.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

AI-6245/89.2
Agravante: PREFEITURA MIMICIPAL DE FORTALEZA
Advogada: Dr9 Eliza Maria M. Barbosa
Agravada: ELIZABETE CRISTINA DE OLIVEIRA

DESPACHO

79 Região

O Egrégio TRT da Sétima Região, através do v. Acórdão de fls. 53/54, 
negou provimento, por ixn lado, aos recursos oficial e da Reclanada e, por outro la

do, deu provimento ao apelo da Reclamante para deferir o pagamento de honorários ai 
vocatícios, sob a alegação, sintetizada na ementa:

"Nulo o ato de demissão de servidor tutelado pela' 
estabilidade circunstancial gerada pela Lei Eleitoral.

Empregado pobre e impedido de sindicalizar-se faz' 
jus a honorários de advogado." (fls. 53).
Inconformada, recorreu de revista a Prefeitura-agravante, pelas ra - 

zões de fls. 56/73, fundadas nas alíneas do permissivo consolidado, reproduzindo, ' 
ao que tudo indica, peça recursal de outro processo, pois as matérias nela ventila
das não se identificam ccm o tema apreciado e julgado pelo v. Acórdão revisando, 1 
que se limitou reputar nulo o ato demissionário da Reclamante, praticado ao arrepio 
da lei n9 7.332 de 01/07/85.

A Decisão regional afigura-se-me razoável, não violando qualquer dos 
preceitos invocados pela Recorrente. Os acórdãos paradigmas e documentos de fls. 73 
/80 não revelam discrepância jurisprudencial, considerando o quanto do decidido.

A pretendida revisão, em última análise, encontra óbice intransponí
vel nos Enunciados n9s 38, 42, 184, 221, 296 e 297 da Súmula da jurisprudência pre
dominante desta C. Corte.

Logo, invocando a faculdade prevista no § 59 do art. 896 da CLT (Lei 
h9 7.701 de 21/12/88), nego prosseguimento ao Agravo, em face da incidência dos nu- 
percitados verbetes.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 1989.

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

TST-AI-6332/89■2

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: FRANCISCO GOMES DA SILVA
Advogada : Drs.Sid H. Riedel de Figueiredo e Antônio Lopes Noleto
Agravada : RÃDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES S/A
Advogada : Dra. Naira Adriana Ferreira Souto

2a. Região

DESPACHO

Denegado seguimento ao seu recurso de revista (despache de 
fls. 41), agrava de instrumento o reclamante, alegando contrariedade 
ao art. 39, da CLT e divergência jurisprudencial.

Primeiramente, considero inexistente a contraminuta de fls. 
43/44, pois não consta dos autos o instrumento procuratório outorgado 
ã advogada subscritora da mesma.

Discute-se a existência ou não de relação empregatícia entre 
as partes.

O Regional entendeu, com apoio nas provas dos autos, que:
"A relação de emprego, no entanto, não restou configurada, por um 
único aspecto, qual seja, a inexistência de obrigatoriedade na pres 
tação do serviço, como se constata pela prova oral" (fls. 33/34).

Para se concluir de modo contrário ao decidido pelo Tribunal 
a quo, necessário seria o reexame do conjunto probatório, o que ê veda 
do, nesta fase processual, pelo Enunciado n9 126, do Tribunal Superior 
do Trabalho.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a redação dada 
pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, com 
base no Enunciado n9 126.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

AI—6338/89.6
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Alvogada: Dr9 Eliza Maria Moreira Barbosa
Agravada: EDIRCE GOMES DE SOUZA

79 Região

DESPACHO

0 Egrégio TRT da Sétima Região, através do v. Acórdão de fls. 47/49, 
negou provimento, por um lado, aos recursos oficial e da Reclamada e, por outro la
do, deu provimento ao apelo da Reclamante para deferir o pagamento de honorários ad 
vocatícios, sob a alegação sintetizada na ementa:

"Nulo o ato demissório, reintegra-se a Brpregada no seu ' 
eirprego, garantindo-lhe os direitos reclamados, ccm amparo na lei e 
no contrato de trabalho.

Brpregada insindicalizãvel, que alega estado de pobreza,' 
incontestado, e pede honorários advocatícios, deve ter deferida a ' 
sua súplica." (fls. 47).
Inconformada, recorreu de revista a Prefeitura-reclamada, pelas ra - 

zões de fls. 51/67, fundadas nas alíneas do permissivo consolidado, reproduzindo, ' 
ao que tudo indica, peça recursal de outro processo, pois as matérias nela ventila
das não se identificam ccm o tema apreciado e julgado pelo V. Acórdão revisando, ' 
que se limitou a reputar nulo o. ato demissionário da Reclamante, praticado ao arre
pio da Lei n9 7.332/85. t . ? í . oa- ov uc -

A Decisão regional afigura^se-me razoável, não violando qualquer dos 
i dispositivos invocados pela Recorrente. Os acórdãos paradigmas e docunentos de fls 
68/76 não revelam discrepância jurisprudencial, considerando O quanto do decidido.

A pretendida revisão, em última análise, encontra óbice intransponí
vel nos Enunciados n9s 38, 42, 184, 221, 296 e 297 da Súmula.

Logo, ccm apoio no § 59 do art. 896 da CLT (lei n9 7.701 de 21/12/ ' 
8 88), nego prosseguimento ao Agravo, em face da incidência dos nupercitados verbe - 
tes.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 1989.
,?8?í sb ordmevor: oõ £0 ,6ifJac:

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator
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AI-6351/89.1 7’ Região
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
Advogada: Dr? Eliza Maria Moreira Barbosa 
Agravada: RITA MARIA DE SOUZA

DESPACHO

O Egrégio TRT da Sétima Região, através do v. Acórdão de fls. 48/51, 
negou provimento, por um lado, aos recursos oficial e da reclamada e, por outro la
do, deu provimento ao apelo da Reclamante para deferir o pagamento de honorários ad 
vocatícios, sob a alegação sintetizada na ementa:

"Nulo o ato demissório, reintegra-se o enpregado no seu ' 
enprego, garantindo-lhe os direitos reclamados, ocrn artparo na lei e 
no contrato. Brpregado insindicalizável, que alega estado de pobre - 
za, incontestada, e pede honorários advocatícios, deve ter deferida' 
a sua súplica."(fls. 48).
Inconformada, recorreu de revista a Prefeitura, ora Agravante, pelas 

razões de fls.53/70, fundadas nas alíneas do permissivo consolidado, reproduzindo, ' 
ao que tudo indica, peça recursal de outro processo, pois as matérias nela ventila
das não se identificam con o tema apreciado e julgado pelo v. Acórdão revisando, ' 
que se limitou a reputar nulo o ato demissionário da Reclamante, praticado ao arre
pio da lei n9 7.332 de 01/07/85.

A Decisão regional afigura-se-me razoável, não violando qualquer dos 
preceitos invocados pela Recorrente. Os acórdãos paradigmas e documentos de fls. 70 
77 não revelam discrepância jurisprudencial, considerando o quanto do decidido.

A pretendida revisão, em últirra análise, encontra óbice intransponí
vel nos Enunciados n9s 38, 42, 184, 221, 296 e 297 da Súmula.

Logo, ootn suporte no § 59 do art. 896 da CLT (Lei n9 7.701 de 21/12/ 
/88), nego prosseguimento ao Agravo, em face da incidência dos ntpercitados verbe - 
tes.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 1989.

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

AI-6597/89.8 1? Região

Agravante : SAN BRASIL - SERVIÇOS SOCIEDADE LTDA.
Advogado : Dr. Carlos Alberto de Souza Rocha
Agravada : GLÁUCIA DERYS
Advogado : Dr. Antônio Rosa

DESPACHO
Agrava de instrumento a empresa, contra o despacho de fls. 24, que 

denegou seguimento ao seu recurso de revista de fls. 21/23, sustentan 
do, em suas razões, que o venerando acórdão regional violou o artigo 
460 combinado com o artigo 29 do CPC, incorrendo em julgamento "ultra 
petita", e, assim contrariou o Enunciado n9 212 da Súmula do TST, e 
afrontou o artigo 818 da CLT, pois condenou em dobra salarial de salá 
rios controversos. Colaciona um aresto paradigma ã confronto de te 
ses.

O apelo não mereceu contrariedade.
Entretanto, da análise dos autos, não vislumbro que a respeitável 

decisão revisanda incorreu em decisão "ultra petita", mas sim, ateve 
-se a aplicação razoável dos preceitos legais, não ensejando a admis 
sibilidade da revista pelas violações apontadas. Aplicável â hipótese, 
o Enunciado n9 221 desta Corte.

Ademais, inservível, o único aresto transcrito, por não refletir 
a realidade dos autos, atraindo a aplicação do Enunciado h9 296 da Sú 
mula deste Tribunal.

Ante o exposto, denego seguimento ao presente agravo, com supedã- 
neo no § 59, do artigo 896 consolidado, em sua redação atual.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 1989.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

TST-AI-6600/89■3

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: ANTONIO ELMAR OLIVEIRA RAMOS
Advogado : Dr. Alberto Moita Prado
Agravado : RESTAURANTE ESPACE 47 SOCIEDADE LTDA. 
la. Região

DESPACHO

Agrava de instrumento o reclamante, inconformado como despa 
cho de fls. 33, que negou seguimento ao seu recurso de revista.

Verifica-se ãs fls. 33, que o despacho denegatõrio do recur 
de revista foi publicado no Diário Oficial do dia 07/03/89, contudo 
o agravo somente foi interposto em 17/03/89 (fls. 02), sendo que o 
Prazo legal havia expirado em 15/03/89.

Intempestivo, pois, o apelo, eis que apresentado fora do pra 
zo previsto no art. 897, § 19, da CLT.

Observa-se, ainda, ãs fls. 37, que em 06/06/89 foi expedida 
notificação para que o agravante, no prazo de 48 horas, efetuasse o 
pagamento do preparo.

Todavia, conforme se observa pela certidão de fls. 37 y.,o 
agravante não procedeu ao recolhimento respectivo.

Deserto, portanto, o agravo, a teor do que dispõe o art. 789, 
§ 59, da CLT.

Com base no § 59 do art. 896, da CLT, com a redação dada pe 
lo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, por in 
tempestivo e deserto.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

TST-AI-7027/89.7

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: ROSALVARO RAGNINI
Advogado : Dr. Hugo Antonio de Bitencourt
Agravada: MAVEPAL S/A - MATADOURO DE AVES

4a. Região

DESPACHO

O Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário da re 
clamada, para absolvê-la da condenação ao pagamento das diferenças sa 
lariais decorrentes de equiparação e dos reflexos que lhe foram atrT 
buídos.

Inconformado com essa decisão, recorreu de revista o recla 
mante, alegando violação ao art. 461, § 19, da CLT, dissonância com o 
Enunciado n9 68, do Tribunal Superior do Trabalho, e divergência juris 
prudencial.

Negado seguimento ao seu recurso de revista (despacho de fls. 
28/29), agrava de instrumento o empregado.

Discute-se a existência ou não de provas suficientes do preen 
chimento dos requisitos exigidos para a equiparação salarial.

O Tribunal a quo entendeu que:

"Equiparação salarial. Improcedência da pretensão. Quando a prova 
dos autos revela, apenas, a detenção pelos comparandos dos mesmos 
poderes de representação da empregadora, poderes esses que, na sis 
temática da empresa, não são exclusivos de determinado cargo, mas 
habitualmente outorgados aos titulares daqueles de maior hierar 
quia. Recurso da reclamada que se acolhe, no particular, para ab 
solvê-la da condenação imgosta" (fls. 16).

A matéria em discussão ê puramente' fático-probatória e não en 
seja reexame em grau de revista, a teor do que dispõe o Enunciado n9 
126, do Tribunal Superior do Trabalho.

O aresto trazido não se presta a caracterizar o conflito pre 
toriano pois, desacompanhado da fonte de publicação, o que atrai a 
incidência do Enunciado n9 38, desta Corte.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a redação dada 
pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, com 
base nos Enunciados n9s 38 e 126.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

AI-8389/89.3 5$ Região'
Agravante: TINTAS RENNER DA BAHIA S/A -------- -----
Advogado : Dr. Carlos Alberto C. Lino
Agravado : JOÃO BOSCO MATTA DA SILVA
Advogado : Dr. Ernandes de A. Santos

DESPACHO
Insurge-se a reclamada, através do presente agravo de instrumento, 

contça despacho que indeferiu seu recurso de revista, ao entendimen
to de que:

"Sustenta a recorrente violação de cláusula de sentença normativa 
por ter a decisão da E. Turma mantido a sentença na parte em que con 
denou-a a pagar ao recorrido o "desgaste do veículo".

Todavia, o aresto revisando expressamente afirma que não ocorreu 
tal condenação (fls. 170).

Em sendo assim, por falta de sucumbência, é de todo incabível o 
recurso."

Devidamente instrumentado,tempestivo e preparado (fls. 141), mere 
ceu contrariedade às fls. 06/08.

0 regional deu provimento parcial ao recurso ordinário do recla 
mante, quanto ao adicional de quilometragem, excluindo da condenação 
a compensação decretada ao fundamento de que:

"SENTENÇA NORMATIVA - Atribuindo a sentença normativa, pelo mesmo 
fato, duas vantagens distintas e com finalidades independentes, a 
concessão de uma só será compensada em relação ã outra, se a norma 
assim explicitar."

A ora agravante alega violação às cláusulas 189 e 259, da senten
ça normativa prolatada no Dissídio Coletivo n9 35/83. Requer, pois, 
seja reformada a decisão regional excluindo a condenação imposta a 
título de adicional de quilometragem, pois sempre pagou ao reclaman
te todas as despesas com o gasto de combustível.

Entretanto, a ora agravante não opôs embargos declaratórios para 
prequestionar a matéria relativa ãs cláusulas normativas. Incide,por 
tanto, o Enunciado n9 297/TST.

Diante do exposto, e com base no verbete*sumular n9 297 desta Cor 
te, e usando da faculdade que me confere o § 59, do art. 896, da CLT, 
dada pela Lei n9 7^701/88, em seu art. 12, denego seguimento ao pre 
sente agravo de içstrumento.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 27 lãe,' outubro de 1989.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

TST-AI-8417/89■1

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: ELIAS JOÃO ESTAUNSIA
Advogada : Dra. Dídia Carepa da Costa
Agravada : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS r CMTC
Advogada : Dra. Sônia Regina Silva Schreiner 
29. Região

DESPACHO

Denegado seguimento à sua revista (despacho de fls, 73) , 
agrava de instrumento o reclamante, sustentando que seu recurso encon 
tra-se embasado em ambas alíneas do art. 896, da CLT,
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O Regional acolheu a preliminar de cerceamento de defesa ar 
güida no recurso ordinário da empresa, para anular o feito a partir 
de fls. 43, reabrindo-se a instrução e o contraditório, determinando 
a baixa dos autos ã Junta de origem para dar regular andamento ao proces 
so (fls. 69). .

Ao decidir nesse sentido, proferiu decisão interlocutoria, ir 
recorrível a teor do Enunciado n9 214 do Tribunal Superior do Traba 
lho.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a redaçao dada 
pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, com 
base no Enunciado n9 214.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 1989,

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

TST-AI-8425/89■0

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
SÂO PAULO

Advogado : Dr. Gilberto SanfAnna
Agravado : BANCO CHASE MANHATTAN S/A

2a. Região

DESPACHO

Denegado seguimento ã sua revista (despacho de_fls. 18), agra 
va de instrumento o Sindicato reclamante. Aponta divergência jurispru 
dencial.

Pretende-se a condenação do Banco reclamado ao pagamento de 
adicional de horas extras no percentual de 100%, mesmo depois da vigên 
cia da Convenção Coletiva de Trabalho, ao argumento de que as cláusu 
las convencionadas aderem ao contrato de trabalho e os benefícios con 
seqüentes subsistem ao prazo de vigência da norma coletiva (fls. 16/ 
/17) .

O Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário do re 
clamante para limitar as verbas de condenação ao prazo de vigência da 
convenção coletiva, entendendo ainda que:

"O adicional de 100% sobre as horas extras é devido em todo período 
da convenção.
Não assiste razão quanto ã pretensão de prazo ilimitado para a clãu 
sula que determina tal percentual, pois, as cláusulas de convenções 
e dissídios coletivos estão limitadas no tempo pela validade de 
tais convenções ou dissídios" (fls. 10/11).

A decisão regional encontra-se em consonância com o disposto 
no Enunciado n9 277, da Súmula da Jurisprudência desta Corte.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a redação dada 
pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, com 
base no Enunciado n9 277.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

TST-AI-8433/89■8

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: BANCO BRADESCO S/A
Advogada : Dra. Eliane Volpini Marin
Agravada : ROSÂNGELA APARECIDA MARQUES
Advogado : Dr. Renato Rua de Almeida

2a. Região

DESPACHO
Denegado seguimento ã sua revista (despacho de fls. 52), agra 

va de instrumento o reclamado. Alega violação aos arts. 64 e 224, 5
29, da CLT, contrariedade aos Enunciados n9s 204 e 267, do TST, e d£ 
vergência jurisprudencial.

Discute-se o exercício de cargo de confiança, a condenação ao 
pagamento das horas posteriores ã 6a. como extraordinárias, e conse 
qOentemente a adoção do divisor de 180 horas para o cálculo da sobre 
jornada e a concessão do pagamento da verba ajuda de custo para a ali 
mentação.

O Regional, com base nas provas dos autos, entendeu que a re 
clamante não exercia cargo de confiança, e como conseqüência devidas 
as horas excedentes das primeiras seis como extraordinárias e a ajuda 
alimentação, devendo ainda prevalecer, para todos os efeitos legais, o 
divisor de jornada de 180 horas.

Insiste o Banco, em seu recurso de revista, que a empregada 
desempenhava função de confiança, e sendo assim,sua jornada normal de 
trabalho era de oito horas diárias, devendo, portanto, ser excluído da 
condenação o pagamento das 7a. e 8a. horas, como extras, sendo adotado 
para o cálculo de sobrejornada o divisor de_240 e não fazendo jus a 
reclamante ã verba ajuda de custo alimentação.

Para se entender de modo contrário ao decidido pelo Tribunal 
a quo, necessário seria o reexame do conjunto probatório, o que é ve 
dado nesta fase processual, pelo Enunciado n9 126 do TST.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a redação dada pe 
lo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, com base 
no Enunciado n9 126.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

AI-8547/89.6 2a.Região

Agravante: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
Advogado: Fernando Barreto de Souza
Agravado: NILSON DE FREITAS TEOTONIO
Advogado: Pedro dos Santos Filho

DESPACHO
Irresignada com o despacho de fls. 38, que denegou seguimento ao 

seu recurso de revista, agravou de instrumento a reclamada,pretenden 
do a remoção do óbice que recaiu sobre seu apelo revisional.

Discute-se, in casu, a aplicação da prescrição, se bienal ou nu 
clear, sendo que a empresa sustentou, em suas razões, ser aplicãveT 
a prescrição nuclear, pois a parte relativa às diferenças de 15 mi 
nutos diários foi.posta ã parte de qualquer espécie de prescrição. — 
Aponta como violado o artigo 11 da CLT.

O apelo não foi contrariado.
Entretanto, após exame dos autos, conclui-se que razão não assis

te ao agravante, porquanto não restou provada a violação do disposi
tivo legal consolidado, que ensejaria a admissibilidade da revista.

Ressalto que a interpretação aplicada ao preceito legal apontado 
como violado, foi razoável. Hipótese do Enunciado n9 221 desta Casa.

Desse modo, denego seguimento ao apelo, com fulcro no Enunciado 
n9 221 desta Corte, valendo-me da faculdade que confere o § 59,do 
artigo 896 consolidado, em sua redação atual.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 1989.

MINISTRO C.-A. BARATA SILVA 
Relator

Terceira Turma

VIGÉSIMA SEXTA AUDIÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO - REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO 
DE 1989 - Processos sorteados aos Srs. Ministros e Juiz.

Relator: SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Revisor: TR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA

RR-4839/89.7 - TRT da 4? Região. Rctes: Banco Bradesco S/A e Paulo Cé
sar Freitas Barbosa (Advs. Robinson de Alencar B. Dias e José Torres 
das Neves) e Rcdos: 0s Mesmos.

RR-4862/89.5 - TRT da 4? Região. Rcte: Dolci Carolina Nemitz Disconzi 
(Adv.. Renato Oliveira Gonçalves) e Rcda: Geyer - Estaqueamentos Ltda 
(Adv. Migue! A. da S. Neto).

RR-5276/89.4 - TRT da 4? Região. Rcte: José Lismar Barbosa (Adv. Mario 
de F. Macedo) e Rcdo: Banco do Brasil S/A (Adv. Felipe S. Trindade).

RR-5279/89.6 - TRT da 4? Região. Rcte: Iss Servisystem Comércio e In- 
dustria Ltda (Adv. Raimar Machado) e Rcdos: Elite Ma ri a Goulart Rodri
gues e Riocell S/A (Adv. João Alberto M. B. Duarte).

RR-5282/89■8 - TRT da 4? Região, Rcte: Fin-Hab Crédito Imobiliário S/A 
(Adv. Paulo Serra) e Rcdos: Pedro Airam Hertz e Banco Bamerindus do 
Brasil S/A (Adv. José Torres das Neves).

Relator: SR. JUIZ FERNANDO.DAMASCENO
Revisor: SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI

RR-4836/89.5 - TRT da 4? Região. Rcte: Sind. dosEmpregados em Estabe- 
lecimentos Bancários de Porto Alegre (Adv. José Torres das Neves) e 
Rcdo: Banco Crefisul de Investimentos S/A (Adv. Vera Maria Reis da 
Cruz).

RR-4854/89■7 - TRT da 1? Regiap. Rctes: L. Figueiredo $/A e Outra(Adv. 
Ronaldo Maciel Figueiredo) e Rcdos: Geraldb Fernando Rómgria e Outros 
(Adv. Anita Cardoso da Silva).

RR-5112/89.1 - TRT da 15? Região. Rcte: Banco do BrasjJ S/A (Adv. Luiz 
A n t o n i o R i c c i ) e Rcdo : D i ede An ton i a 1 1 i (Adv. S. Riedel de Figueiredo).

RR-5423/89.6 - TRT da 15? Região. Rcte: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A 
(Adv. Jose I. Toledo) e Rcdos: José Coelho da Silva e Outros (Adv. Noé 
mia B. Gonzalez).

RR-5950/89.0 - TRT da 12? Região. Rcte: Prefeitura Municipal de Join
ville (Adv. Edson R. Auerhahn) e Rcdo: Herminio Silveira da Luz (Adv. 
Wilson Reimer).

Relator: SR. JUIZ FERNANDO DAMASCENO

AI-8798/89 ■ 9 - TRT da 6? Região. Agte: Usina Serra Grande S/A (Adv. 
Carlos Eduardo de C. Duarte) e Agda: Maria de Lourdes da Silva (Adv. 
Carmi1 V. dos Santos ) .

AI-8805/89.4 - TRT da 6? Região. Agte: Fundação Instituto Tecnológico 
do Estado de Pernambuco - ITEP (Adv. Olerno Vieira Ramos) e Agda: Ay- 
mar Maciel Soriano de Oliveira (Adv. Irandi Santos da Silva).

AI-8812/89.5 - TRT da 6? Região. Agte: Décio Albuquerque de Azevedo 
(Adv. Demostenes Martinho Mesquita) e Agda: Sul America Tele Informãtj 
ca S/A (Adv. Carlos A. A. Monteiro de Araújo).

AI-8819/89.6 - TRT da 6? Região. Agte: Cláudio Alberto Soderini Ferrac 
cio (Adv. Tnaldo Germano da Cunha) e Agdos: Cícero Paulino da Costa ê 
Outros (Adv. Reginaldo V. Cavalcanti).

AI-8826/89.8 - TRT da 6? Região^ Agte: Expresso Vera Cruz Ltda (Adv. 
Irapoan Jose Soares) e Agdo: Otávio Carlos do Nascimento (Adv. Luiz Fa 
rias).

AI-8833/89.9 - TRT da 6? Região. Agte: Maria do Socorro Mendes Souza 
(Adv. Paulo Leite de Souza) e Agdo: Estado de Pernambuco (Adv. Roberto 
Mus i j ).
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AI-8840/89.0 - TRT da 64 Região. Agte: Usina Massauassu S/A (Adv. José 
Silveira de L. Filho) e Agdo: Ivanildo Gomes de Lima.

AI-8847/89.1 - TRT da 64 Região. Agte: Transportadora Pampa S/A (Adv^ 
Edmar Pedrosa Batista) e Agdo: Hialman José de Matos Gomes (Adv. José 
Hugo dos Santos).

AI-8854/89.2 - TRT da 1? Região. Agte: Unibanco - União de Bancos Bra
sileiros S/A (Adv. Eõnio T. Campello) e Agdo: João Luiz Cunha Pereira 
(Adv.EduardoCorreadeAlmeida).

AI-8861/89.4 - TRT da 1? Região. Agte: Dilson Corrêa Lima (Adv. J. A. 
Serpa de Carvalho) e Agdo: Fundação Estadual de Engenharia e Meio Am
biente - Feema (Adv. Tolstoipaes Barreto).

AI-8868/89.5 - TRT da 1? Região. Agte: Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE (Adv. Jory Franca) e Agdo: Willy Pi- 
ris (Adv. Sylvio de Miranda Ribeiro).

AI-8875/89.6 - TRT da 9? Região. Agte: Dimas Vinicio Socreppa (Adv. Ro 
land Hasson) e Agdo: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A (Adv. 
Edson José Marassi).

AI-8882/89.7 - TRT da 3? Região. Agte: José Magalhães Dias Mourão (Adv. 
Antonio Eustãquio de Faria) e Agda: Santa Casa de Misericórdia de Belo 
Horizonte (Adv. Maurício M. de Almeida).

AI-8889/89.9 - TRT da 1? Região. Agte: Romão Amaral de Castro Filho 
(Adv. Ana Cristina de L. S. Portella) e Agdo: Banco Nacional S/A (Ádv. 
Mãrcia Cristina R. Costa).

AI-8896/89.0 - TRT da 9? Região. Agte: Cooperativa Agrícola Consulata 
Ltda (Adv. Smazonas Francisco do Amaral) e Agdo: Landelino Tomazetto 
(Adv. Marcelo Eusébio de Paula).

Relator: SR. MINISTRO NOBERTO SILVEIRA DE SOUZA
Revisor: SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA

RR-4834/89.0 - TRT da 4? Região. Rcte: Sind. dos Trabalhadores nas In
dustrias de Alimentação de Porto Alegre (Adv. Alino da Costa Monteiro) 
e Rcdos: Avipal S/A Avicultura e Agropecuária e Outros (Adv. Rossana 
P. Baumhardt).

RR-4852/89.2 - TRT da 1? Região. Rcte: Waldyr Machado Coelho (Adv. Ali 
no da Costa Monteiro) e Rcda: Light - Serviços de Eletricidade S/A (Adv. 
Arion Sayão Romita).

RR-5092/89.1 - TRT da 2? Região. Rctes: Nacional Informática S/A e Outro 
(Adv. Sergio L. Magri ) e Rcdo: Gilvan dos Santos Ferreira (Adv. Rui Jo 
sé Soares).

RR-5273/89.2 - TRT da 2? Região. Rcte: Elio Pinto da Fonseca (Adv. Wil_ 
son de Oliveira) e Rcda: Almeida - Locação e Estadia Para Autos Ltda 
(Adv. Alberto Joaquim).

RR-5948/89■5 - TRT da 124 Região. Rcte: Hospital Municipal São José 
(Adv. Nei1or Schmitz) e Rcdo: João Batista Manoel Fernandes (Adv. Wil
son Reimer).

Relator: SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA

AI-8796/89 ■ 5 - TRT da 64 Região. Agte: Banco Industrial e Comercial S/A 
(Adv. Irapoan José Soares) e Agdo: Maurício Pereira de Lima (Adv. José 
Torres das Neves).
AI-8803/89.9 -TRT da 64 Região. Agte: Companhia Energética de Pernam 
buco - Celpe (Adv. João Baptista da Fonseca) e Agdos: Marco Antonio 
Montenegro de Oliveira e Outros (Adv. Cláudio de A. Monteiro).

AI-8810/89.1 - TRT da 64 Região. Agte: Consultre - Consultoria de Sele 
çao eTreinamento Ltda (Adv. Cândido José F. S. de Moraes) e Agda: GeO£ 
gette Maria Torres da Silva (Adv. Djalma Pessoa de Moraes).

AI-8817/89.2 - TRT da 64 Região. Agte: Orniex S/A (Adv. Arremar Men- 
des) e Agdo: Dirson Alves da Costa (Adv. José Hugo dos Santos).

AI-8824/89.3 - TRT da 64 Região. Agte: Cia. Energética de Pernambuco 
- Celpe (Adv. João Batista da Fonseca) e Agdo: Ignaldo Melo de Lima 
(Adv. Armando Mello).

AI-8831/89.4 - TRT da 64 Região. Agte: Cia._Editora de Pernambuco - Ce 
pe (Adv. JãTro Victor da Silva) e Agdo: José Damião Monteiro.

AI-8838/89.5 - TRT da 64 Região. Agte: Fundação de Desenvolvimento de 
Região Metropolitana de Recife - Fidem (Adv. Joaquim Naziazeno R. Bar
reto) e Agda: Eva Lenya Gonçalves de Araújo (Adv. Aramis Trindade).

AI-8845/89.7 - TRT da 64 Região. Agtes: El ian Silva de Araújo e Outros 
TAdv. Arami s Trindade) e Agdo: Estado de Pernambuco (Secretaria de Edu 
cação e Cultura do Estado de Pernambuco).

AI-8852/89■8 - TRT da 64 Região. Agte: Cia. Energética de Pernambuco - 
Celpe (Adv. João Batista da Fonseca) e Agdo: Marcílio Lins Reinaux (Adv. 
Antonio El ias.Salomão).

AI-8859/89.9 - TRT da 14 Região. Agte: I0B - Informações Objetivas Ltda 
(Adv.José P. Rezende) e Agdo: Jorge Joaquim Sobral (Adv. Cézar Mar
ques Carvalho).

AI-8866/89.0 - TRT da 14 Região. Agte: Nelson Minelvino Lima Filho (Adv. 
Jõse Torres das Neves) e Agda: Casas Sendas Comércio e Indústria S/A 
(Adv. Christõvão P. Tostes Malta).

AI-8873/89.1 - TRT da 14 Região. Agte: Halliburton Inco do Brasil In
dustria e Comércio Ltda (Adv. João Baptista Lousada Camara) e Agdo: Jai^ 
me Figueiredo Bastos (Adv. Itamar Amello de Megre).

AI-8880/89.3 - TRT da 34 Região. Agte: Usina Queiroz Júnior S/A - In
dustria Siderúrgica (Adv. Edésio R. Nolasco) e Agdo: Leandro Rodrigues 
de Araújo (Adv. Lidelena A. Fernandes).

AI-8887/89.4 - TRT da 14 Região. Agte: José Carvalho M. do A. Goulart 
(Adv. Eduardo Corrêa de Almeida) e Agdo: Banco Nacional S/A (Adv. Mãr
cia Cristina R. Costa).

AI-8894/89.5 - TRT da 94 Região. Agte: Cooperativa Agropecuária Rolãji 
dia Ltda (Adv. João Régis Fassbender Teixeira) e Agdo: Abel Gonçalves 
(Adv. Geraldo Roberto C. Vaz da Silva).

Relator: SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA 
Revisor: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL

RR-4835/89.8 - TRT da 44 Região. Rcte: Estado do Rio Grande do Sul (Adv. 
Di rceu J7 3ebben) e Rcdo: Clõvis Tadeu Anzolin (Adv. Luiz Souza Cos
ta).

RR-4853/89.9 - TRT da 14 Região. Rcte: Sind. dos Propagandistas, Pro- 
pagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos do Esta 
do do Rio de Janeiro (Adv. Vicente de Paula C. Maranhão) e Rcdo: Cya- 
namid Química do Brasil Ltda (Adv. Denise de Castro Campos Bueno).

RR-5097/89.7 - TRT da 24 Região. Rctes: Banco do Brasil S/A e Antonio 
Bariani (Advs. Oswaldo M. Antunes e S. Riedel Figueiredo) e Rcdos: Os 
Mesmos.

RR-5274/89.9 - TRT da 44 Região. Rcte: Sind. dos Empregados em Estabe- 
1ecimentos Bancários de São Gabriel (Adv. Jpsê Torres das Neves) e 
Rcdo: Banco Itaú S/A (Adv. Ricardo H. de A.' Martins Costa).

RR-5949/89.2 - TRT da 124 Região. Rcte: Sadia-Concõrdia S/A Indústria e 
Comerei o (Adv. Olavo Rigon Filho) e Rcda: Marli de Oliveira (Adv. Mano 
el Darcy da Silva).

Relator: SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA

AI-8797/89.2 - TRT da 64 Região. Agte: Ford Administração de Consõr- 
cios Ltda (Adv. Paulo Ribeiro de Vasconcelos) e Agdo: Paulo Rodrigues 
da Paz (Adv. Reginaldo V. Cavalcanti).

AI-8804/89.7 - TRT da 64 Região. Agte: Banco Bandeirantes S/A (Adv. S^ 
dy D. Assumpção Torres) e Agdo: José Nicácio Xavier Ferreira (Adv. Du- 
val R. da Silva).

AI-881 1/89.8 - TRT da 64 Região. Agte: Banco Bandeirantes S/A (Adv. Sa^ 
dy D. Assumpção Torres) e Agdo: Clistenes da Matta de Souza (Adv. Luiz 
Cosmo da Silva Júnior).

AI-8818/89.9 - TRT da 64 Região. Agte: Unibanco - União de Bancos Bra
sileiros S/A (Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agdo: Eros Romeiro 
de Moura (Adv. José Torres das Neves).

AI-8825/89.0 -TRT da 64 Região. Agte: Cia. Energética de Pernambuco - 
Celpe (Adv. João Batista da Fonseca) e Agda: Denise Marinho de Araújo 
Santiago (Adv. Cláudio de A. Monteiro).

AI-8832/89.1 -_TRT da 64 Região. Agte: São Mateus Turismo e Refeições 
Ltda (Adv. José Hugo dos Santos) e Agdo: Luiz Rufino da Silva.

AI-8839/89■3 - TRT da_64 Região. Agte: Soservi - Sociedade de Serviços 
Gerais Ltda (Adv. José Antonio A. de Melo) e Agdo: Severino Heleno Go
mes (Adv. Gilson A. de Vasconcelos).

AI-8846/89.4 - TRT da 64 Região. Agte: Leonila Borges da Silva (Adv. A 
ramis Trindade) e Agdo: Estado de Pernambuco (Fundação Estadual do Bem 
Estar do Menor).

AI-8853/89.5 - TRT da 14 Região. Agte: Luiz Carlos de Niemeyer Pires 
Ferreira (Adv. Evandro Lorega Guimaraes) e Agdo: Rubem Sant’Ana.

A1-8860/89.6 - TRT da 14 Região. Agte: Jadyr Valadares da Fonseca (Adv. 
Jose Paes Cardoso) e Agdos: Rede Ferroviária Federal S/A e Outro (Adv. 
Odeonor Pinheiro da Costa).

AI-8867/89.8 - TRT da 14 Região. Agte: Durval Alves de Lemos Filho (Adv: 
Acrí si o de Moraes R. Bastos) e Agda: Cia. de Eletricidade do Estado do 
Rio de Janeiro - Cerj (Adv. Alberto Republicano de Macedo).

AI-8874/89.9 - TRT da 14 Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. C}õvis Luiz S. da Silveira) e Agdo: Waldomero Coelho do Prado 
(Adv. Zélio Ribeiro Borges).

AI-8881/89.0 - TRT da 34 Região. Agtes: José de Paula Júnior e Outros 
(Adv. Orlando Rodrjgues Sete) e Agda: Rede Ferroviária Federal S/A (Adv. 
(Adv. Adalgisa Eugênia de 0. Menezes).

AI-8888/89■1 - TRT da 14 Região. Agte: Barra Carnes Ltda (Adv. Alexan- 
der Alonso Gonçalves) e Agdo: Francisco Jovino de Oliveira (Adv. Fer
nando José de Lima).
AI-8895/89.2 - TRT da 94 Região. Agte: S. W. Geofísica Ltda (Adv. San- 
dra C. Si ma o) e Agdo: Carlos Bento Knippelbere (Adv. Antonio Manho- 
1 er).
Relator: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL
Revisor: SR. JUIZ FERNANDO DAMASCENO

RR-4838/89.0 - TRT da 44 Região. Rcte: Crefisul S/A Crédito, Financia
mento e Investimentos (Adv. VeraMaria Reis da Cruz) e Agdo: Luiz Edu
ardo Gabech de Oliveira (Adv. Cláudio Scandolara).

RR-4856/89■1 - TRT da 44 Região. Rcte: Cooperativa Agrícola Tupancir^ 
ta Ltda - Agropan (Adv. Antonio Domingo Rossatto) e Rcdo: José Sideney 
Goergen (Adv. Na i r Vieira Soares).
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RR-5114/89.5 - TRT da 1? Região. Rcte: Banco Real S/A (Adv. Luís Eduar 
do Rodrigues Alves Dias) e Rcdo: Natalício Pereira da Silva (Adv. Mau
ro Orti z Lima).

RR-5418/89.0 - TRT da 24 Região. Rcte: Banco Bradesco S/A (Adv. Carlos 
Roberto M.-Silva) e Rcdo: Carlos Alberto Saccani (Adv. Mario Genari F. 
Sarrubbo).

RR-5954/89.9 - TRT da 2? Região. Rcte: Jurandir Pereira Montalvão (Adv. 
Ulisses R. de Resende) e Rcdo: Massey Perkins S/A (Adv. Durval Emílio 
Cavai 1ari).

Relator: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL

AI-8799/89.7 - TRT da 6? Região. Agte: José Guilherme Moreira da Rocha 
(Adv. José Guilherme M. da Rocha) e Agdo: Rubem Geraldo dos Santos (Adv. 
Aramis Francisco T. de Souza).

AI-8806/89.1 - TRT da 6? Região. Agte: Antonio Nogueira da Silva Filho 
(Adv. Paul o Azevedo) e Agda: Rede Ferroviária Federal S/A (Advs. Jose 
Galdino da Silva e Outros).

AI-8813/89.2 - TRT da 6? Região. Agte: Banco do_Estado de Pernambuco 
S/A - Baridepe (Adv. Maria Auxiliadora de S. e Sã) e Agdo: Alexandre Jo 
sé Bastos Pepe (Adv. Francisco Alves Bezerra).

AI-8820/89.4 - TRT da 6? Região. Agte: Engenho Surucucu (Adv. Hélio Lu 
iz F. Galvao) e Agdo: Everaldo Marques da Silva (Adv. Jose do Patroc^ 
nio dos Santos).
AI-8827/89.5 - TRT da 6? Região. Agte: Banco do Brasil S/A (Adv. José 
Dario de "Aguiar Filho) e Agdo: Sind. dos Trabalhadores em Estabeleci
mentos Bancários do Estado de Alagoas (Adv. Wellington Calheiros Men
donça ) .
AI-8834/89.6 - TRT da 6? Região. Agte: Banco Real S/A (Adv. Irlanda Lú 
cia A. Vieira) e Agdo: Sérgio Ferreira Carneiro (Adv. Jose Torres das 
Neves).

AI-8841/89.7 - TRT da 6? Região. Agte: Leidjane Alves de Menezes (Adv. 
Paulo Azevedo) e Agdo: Estado de Pernambuco (Adv. Romero Camara CavaJ[ 
canti).

AI-8848/89.9 - TRT da 6? Região. Agte: Empresa Agrícola Pirangi Ltda 
(Adv. HeiioLuíz F. Galvão) e Agdo: Cícero José da Silva (Adv. Marcelo 
01iveira Barbosa).

AI-8855/89.0 - TRT da 1? Região. Agte: Salvador Batista Pinheiro (Adv. 
Fernando Humberto H. Fernandes) e Agdo: Banco do Brasil S/A (Adv. Ri
cardo Martins Rodrigues).

AI-8862/89.1 - TRT da 1? Região. Agte: Mercearias Nacionais S/A (Adv. 
Marcus V. Monteiro) e Agdo: Aderito Augusto Ribeiro Pereira (Adv. Bero 
aldo Alves Santana).

AI-8869/89.2 - TRT da 1? Região. Agte: José Guilherme Carvalho Vieira 
(Adv. Ulisses R. de Resende) e Agda: Formasa S/A (Adv. Herval Bondim 
da Graça).

AI-8876/89.3 - TRT da 94 Região. Agte: Cia. Real de Crédi to Imobil, iã 
rio Sui (Adv. Júlio Barbosa Lemes Filho) e Agda: Josêlia Martins Dzivy 
elevski (Adv. Vivaldo Silva da Rocha).

AI-8883/89.5 - TRT da 3? Região. Agte: Laura Gonçalves (Adv. Antonio 
Eustaquio de Faria) e Agda: Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizon 
te (Adv. Maurício M. de Almeida).

AI-8890/89.6 - TRT da 14 Região. Agte: Unibanco - União de Bancos Bra
sileiros S/A (Adv. Eõnio T. Campello) e Agda: Maria de Lourdes Rhos- 
sard (Adv. Manoel Calisto T. Petito).

AI-8897/89.7 - TRT da 94 Região. Agte: OMAR - Camargo Corretora de Cãm 
bio e Valores Ltda (Adv. Pedro Antonio C. de S. Furlan) e Agda: Cons
tância Encarnação Afonso.

Brasília, 22 de novembro de 1989.

MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 
Secretário da Turma

Serviço de Acórdãos

Seção Especializada em Dissídios Coletivos
DC-0059/88.8 - (Ac. SDC-2467/89) - TST
Relator: Min. Fernando Vilar
Suscitante: SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS
Adv.: Dr. José Torres das Neves
Suscitado: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE TÁXI AÉREO
Adv. Dr. Ursulino Santos .Filho
EMENTA: Dissídio Coletivo.

O Sindicato Nacional dos Aeronautas requer a instauração de 
Dissídio Coletivo contra o Sindicato Nacional das Empresas de Táxi- 
Aéreo.

O Suscitante juntou aos autos a norma revisanda às fls. 35/ 
64, cópias do Edital de Convocação às fls. 65/66 e da Ata da Assem- 
bléia-Geral âs fls. 68/87, trazendo a pauta de reivindicações âs fls. 
91/114, constando 115 cláusulas.

Em Audiência de Conciliação e Instrução, ata de fls. 121/ 
133, restaram acordadas as seguintes cláusulas: 39, 49, 59, 69, 79,

89, 99, 109, 119, 129, 139, 149, 159, 169, 179, 189, 219, 229, 249,
259, 269, 299, 329, 339, 359, 369, 379, 389, 409, 419, 429, 439, 449, 
519, 529, 609, 619, 659, 669, 679, 799, 859, 939, 959, 979, 999,1009, 
1019, 1049, 1089, 1099, 1149.e 1159.

As cláusulas 739 e 1149 foram retiradas., ficando as demais 
para julgamento.

O Suscitante, ãs fls. 135/235, juntou os seguintes documen 
tos: exemplar da regulamentação profissional do aeronauta; laudo do 
DHST, no Estado de Goiás; laudo do DHST, no Estado do Rio de Janeiro; 
laudo do perito da 369 Junta de Conciliação é Julgamento do Rio de Ja 
neiro em litígio, versando sobre periculosidade e laudo aeróleo.

As fls. 239/242 o Suscitado apresenta a relação das cláusu
las acordadas, rebatendo as demais reivindicações ãs fls. 243/274.

O Sindicato-Suscitado, ãs fls. 290/291 , ressalva seu enten
dimento com relação a alguma das cláusulas constantes da ata da audi
ência, sustentando: "in verbis" ( 290/291)

"I - Cláusulas acordadas:
1 - 109 - Parece errada a remissão ao precedente n9 29. 
2-419-0 que foi acordado foi o seguinte, proposto pelo

SNETA:
"Será dada garantia de emprego ao aeronauta, víty 

ma de acidente do trabalho, afastado por mais de quinze 
dias, pelo prazo de 180 dias, contados do retorno da alta 
previdenciária."

Se o precedente n9 32, citado na ata, diz a mesma 
coisa, concordamos com a ata.
3 - 439 - Inserir "verbas".
4 - 619 - Onde se lê "valor", leia-se "local".
5 - 669 - Na ata não ficou constando o sentido todo do acor 

do, que foi nestes termos:
"Enquanto perdurar a substituição: que não tenha 

caráter eventual, o empregado substituto fará jus ao salá 
rio contratual do substituído".
6 - 799 - Acrescentar "consecutivos", no final, após "5 

(cinco) dias".
7 - 999 - Pensamos que a referência devia ser ao Precedente 

115 e não ao 73.
8 - 1049 - Deve ser Precedente 158 (onde se lê "Prejulgado"). 
II - Cláusulas não acordadas:
9 - 439 , in fine, ã página 7, verso:

Naó da para entender o "Acordado este trecho", 
salvo se restrito a "Os dias feriados serão aqueles designa 
dos pela autoridade competente".

A douta Procuradoria-Geral, em parecer de fls. 295/315, opy 
na pela procedência, em parte,do Dissídio.

O Suscitante, ãs fls. 319/323, faz suas ressalvas a respei
to da manifestação do Suscitado de fls. 290/291.

E o relatório.

y o t o

Preliminarmente, procederei ao exame das cláusulas acorda
das .

Cláusula 29 - Diárias (fls. 121/12ÍV.)
"Acordada conforme o DC-42/87, em seu caput e itens A.B.C. 

D.E: "As diárias de alimentação, quando pagas diretamente ao aeronau
ta, no Território Nacional, serão fixadas em OTN, por refeição princy 
pal (almoço, jantar e ceia), sendo reajustadas, sempre, de acordo com 
a flutuação do valor da OTN, unanimemente; a) a diária de alimentação 
relativa ao café da manhã será igual a 25% (vinte e cinco por cento)' 
do valor estabelecido para as refeições definidas nesta cláusula co
mo refeições principais, unanimemente; b) quando da realização do 
transporte aéreo internacional ou quando houver prestação de serviços 
no exterior, as diárias de alimentação serão pagas na moeda do país, 
no qual terminar o vôo, ou o aeronauta estiver trabalhando ou aguar
dando ordens, salvo na hipótese das empresas que, independentemente ' 
do país, já paguem essas diárias em dólares americanos, unanimemente; 
c) as partes acordam em constituir comissão paritária, para, no prazo 
de sessenta dias contados da data da assinatura desta convenção cole
tiva, fixar valores atualizados das diárias de alimentação, nas condi 
ções da alínea "b" desta cláusula, unanimemente; d) não obstante õ 
disposto na alínea "b" desta cláusula, o valor das diárias de alimen
tação, quando pagas em moeda local, serão reajustadas sempre que hou
ver aumento no índice de custo de vida oficial do País em que estiver 
o aeronauta, na mesma proporção do aumento deste índice, unanimemente. 
Por maioria, determinar que as diárias de alimentação sejam pagas 
sempre que o aeronauta estiver prestando serviço ou à disposição da 
empresa, no todo ou em parte, nos seguintes períodos; Café da Manhã: 
das 05 ãs 08 horas, inclusive; Almoço: das 11 às 13 horas, inclusive; 
Jantar: das 19 às 20 horas, inclusive; Ceia: entre zero e 01 hora. A 
diária de alimentação será paga independentemente do serviço de ali 
mentação a bordo da aeronauve."

HOMOLOGO PARCIALMENTE NOS SEGUINTES TERMOS: (FLS. 343)
"AS DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO, QUANDO PAGAS DIRETAMENTE AO AE

RONAUTA, NO TERRITÓRIO NACIONAL, SERÃO FIXADAS NO VALOR MÍNIMO ESTIPU 
LADO EM NCz$ 16,00 (DEZESSEIS CRUZADOS NOVOS) POR REFEIÇÃO PRINCIPAL' 
(ALMOÇO, JANTAR E CEIA), CORRIGIDAS MENSALMENTE PELO IPC, SEM DIREITO 

A ATRASADOS ANTERIORES A 19 DE JULHO DE 1989; A) DIÁRIA DE ALIMENTA - 
ÇÃO RELATIVA AO CAFÉ DA MANHÃ SERÁ IGUAL A 25% (VINTE E CINCO POR CEN 
TO) DO VALOR ESTABELECIDO PARA AS REFEIÇÕES DEFINIDAS NESTA CLÁUSULA 
COMO REFEIÇÕES PRINCIPAIS; B) QUANDO DA REALIZAÇÃO DO TRANSPORTE AÉ
REO INTERNACIONAL OU QUANDO HOUVER PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO EXTERIOR, 
AS DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO SERÃO PAGAS NA MOEDA DO PAÍS NO QUAL TERMI
NAR O VÕO, OU O AERONAUTA ESTIVER TRABALHANDO OU AGUARDANDO ORDENS, 
SALVO NA HIPÓTESE DAS EMPRESAS QUE, INDEPENDENTEMENTE DO PAÍS, JÁ PA
GUEM ESSAS DIÁRIAS EM DÓLARES AMERICANOS; C) AS PARTEA ACORDAM EM 
CONSTITUIR COMISSÃO PARITÁRIA, PARA, NO PRAZO DE SESSENTA DIAS CONTA
DOS DA DATA DA ASSINATURA DESTA SENTENÇA NORMATIVA, FIXAR VALORES 
ATUALIZADOS DAS DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO, NAS CONDIÇÕES DA ALÍNEA "B" 
DESTA CLÁUSULA; D) NÃO OBSTANTE O DISPOSTO NA ALÍNEA "B" DESTA CLÁUSU 
LA, O VALOR DAS DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO, QUANDO PAGAS EM MOEDA LOCAL, 
SERÃO REAJUSTADAS SEMPRE QUE HOUVER AUMENTO NO ÍNDICE DE CUSTO DE VI
DA OFICIAL DO PAÍS EM QUE ESTIVER O AERONAUTA, NA MESMA PROPORÇÃO DO 
AUMENTO DESTE ÍNDICE; DETERMINAR QUE AS DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO SEJAM
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PAGAS SEMPRE QUE 0 AERONAUTA ESTIVER PRESTANDO SERVIÇO OU A DISPOSI - 
ÇÂO DA EMPRESA, NO TODO OU EM PARTE, NOS SEGUINTES PERÍODOS: CAFÉ DA 
MANHÃ: DAS 05 AS 08 HORAS, INCLUSIVE; ALMOÇO: DAS 11 AS 13 HORAS, IN 
CLUSIVE; JANTAR: DAS 19 AS 20 HORAS, INCLUSIVE; CEIA: ENTRE ZERO E 01 
HORA. A DIARIA DE ALIMENTAÇÃO SERÃ PAGA INDEPENDENTEMENTE DO SERVIÇO 
DE ALIMENTAÇÃO A BORDO DA AERONAVE."

Cláusula 3? - Cálculos do variável para fins de férias e de 
décimo-terceiro (fls. 122)

"Acordo'como trazido: "Ressalvadas as condições mais favorã 
veis, a remuneração das férias e do décimo-terceiro do aeronauta sera 
calculada pela média das horas e quilômetros voados no período aquisi 
tivo, aplicando-se-lhe o valor na data da concessão"."

HOMOLOGO.
Cláusula 4? - Igual salário - (fls. 122)
"Acordo como trazido: "Dentro de uma empresa, sendo idênti

ca a função, a todo trabalho igual, prestado no mesmo equipamento,,cor 
responderá salário igual, ressalvadas as vantagens de caráter pes
soal".”

HOMOLOGO A CLÁUSULA.

Cláusula 5? - Garantia de emprego ãs vésperas da aposentado 
ria e tempo de serviço - (fls. 122)

"Acordado conforme o DC-42/87: "As empresas se comprometem1 
a não demitir, salvo em caso de justa causa, o aeronauta que contar 
mais de quinze anos de casa e esteja a três anos, ou menos, para ad
quirir o direito à■aposentadoria de aeronauta (25 anos). § 19 - A con 
cessão acima cessará na data em que o aeronauta adquirir direito a 
aposentadoria integral. § 29 - A aposentadoria integral, para o parti^ 
cipante do AERUS ou de outro instituto de previdência fechada asseme
lhado, e que permita o afastamento do aeronauta com suplementação dos 
proventos previdenciários. § 39 - Constitui obrigação do aeronauta 
avisar a empresa de ter atingido a condição inicial"."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 69 - Das normas em caso de necessidade de redução 
da força de trabalho - (fls. 122)

"Acordado conforme o DC-42/87: "Se houver necessidade de 
redução de força de trabalho, as demissões atingirão: a) o aeronauta' 
que manifestar, sem perda de seus direitos, interesse em deixar o em
prego, se o custo for aceitável pela empresa; b) os que estiverem em 
processo de admissão ou estágio inicial na empresa; c) os aposentados 
com complementação. ou suplementação salarial proveniente de qualquer 
origem e os que estiverem na reserva remunerada, respeitada a ordem 
de antigüidade na empresa; d) os aposentáveis com complementação ou 
suplementação salarial integral; e) os de menor antigüidade na empre
sa"."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 79 - Da ampliação da jornada - (fls. 122)
"Acordada com a seguinte redaçao: "Nos casos de necessidade 

de ampliação de jornada, previstos no artigo 22 e suas letras A, B e 
C, da Lei 7183/84, esta hora será remunerada com adicional de 50% 
(cinqüenta por cento), compensável no período máximo de 15 (quinze) 
dias ou pagamento"."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 89 - Dos dias de inatividade - (fls. 122/122v.)
"Acordado como trazido: "Se, a pedido do aeronauta, a empre 

sa, a seu critério, marcar dia determinado para a inatividade, esse 
dia não será descontado nas férias ou dos salários."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 99 - Garantia de emprego ao acidentado (fls. 122v.) 
“Acordado conforme o DC-42/87: "Assegura-se ao trabalhador' 

vítima de acidente de trabalho 180 (cento e oitenta) dias de estabiLi 
dade no emprego, contados após a alta concedida pelo órgão previden- 
ciário"."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 109 - Dispensa
Constou da ata "in verbis" (fls. 122v.)
"Acordada conforme o Precedente n9 29, ao qual deverá ser 

adaptada."
Pondera o Suscitado estar equivocada a remissão ao preceden 

te 29, com o que concorda o Suscitante.

REALMENTE, ASSISTE RAZÃO ÃS PARTES, EM CONSEQUÊNCIA, HOMOLO 
GO A CLÃUSULA CONFORME 0 PRECEDENTE 69 AO QUAL DEVERÁ SER ADAPTADA.

Cláusula 119 - Férias para cônjuges - (fls. 122v.)
"Acordada como trazido: "As empresas concederão férias, no 

mesmo período, a seu arbítrio, ao aeronauta e seu cônjuge, se traba
lharem para a mesma empregadora. No caso de trabalharem em e"mpresas 
aéreas diversas, essas buscarão facilitar a fixação das férias de seu 
empregado, de modo a que possam coincidir com a do seu cônjuge"."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 129 - Afastamento,da escala,de aeronautas grávidas 
- (fls. 122v.) _

"Acordada qomo trazido: "As empresas se comprometem a dis
pensar de vóo a?/aeronautas grávidas e, ;também, imediatamente, encami 
nhã-las â Junta Mista de Aeronáutica, paru o fim de se habilitarem aos 

.benefícios dÁ ísevidênciaSocial, respondendo a empregadora, quando 
necessário, pela locomoção da aeronauta, pelo respectivo transporte, e 
hospedagem"."

HOMOLOGO A C1ÃUSULA.

Cláusula 139 - Concessão de férias - (fls, 122v.)
"Acordada conforme proposta da Presidência - A cláusula pas 

sará a ter a seguinte redação: "No prazo de 60 (sessenta) dias, conta 
dos da assinatura,-dpsta Convenção Coletiva,- se houver férias devidas, 

.as empresas, formalizarão uma escala dç;,farias atrasadas dos seus em
pregados, elaboradas-semquebra de de seu serviço, obrigan
do-se a que,; nqjpra^p^^.pm anp, -festeja- -regularizada a situação ge,- 
ral. Se houver empregados com férias de *3 (três) períodos aquisitivos 
■uencidckfcy..aaf ãn l i herados., ..rua. máxóaQ-gm...31L~( trinta.). dias após a ..data 

da assinatura desta Sentença Normativa. § 19 — Desrespeitada a escala 
de férias apresentada, estarão obrigadas as empresas ao pagamento de 
uma multa de 10% (dez por cento) do salário fixo, por mês de atraso ' 
na concessão, pagável mensalmente, até a satisfação da obrigação, re 
vertendo em favor do empregado prejudicado. § 29 - O empregado que se 
recusar, por escrito, a entrar de férias no prazo estabelecido na es
cala, passará para o final da mesma, desobrigando-se a empresa do pa 
gamento da multa correspondente"."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 149 - Cópia da RAIS - (fls. 123)
"Acordado como trazido: "As empresas remeterão ao Sindicato 

Nacional dos aeronautas cópia da Relação Anual de Informações Sociais 
- RAIS, no mesmo mês da sua entrega ao Ministério do Trabalho. No pra 
zo de 90 (noventa) dias contados da assinatura- desta Convenção Coleti 
va, as empresas enviarão ao Sindicato Nacional dos Aeronautas cópia 
da RAIS relativa ao ano de 1988"."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 159 - Abono de faltas a estudante - (fls. 123)
"Acordada conforme o precedente n9 70, aoqual deverá ser 

adaptada."
HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 169 - Prazo para homologação - (fls. 123)
"Acordada conforme o precedente n9 68, ao qual deverá ser 

adaptada."
HOMOLOGO A CLÃUSULA.
Cláusula 179 - Quadro de avisos - (fls. 123)
"Acordada como trazido: "As empresas e, de forma recíproca, 

o Sindicato Nacional dos Aeronautas, concordam com a afixação de um 
"Quadro de Avisos" para o Sindicato, nos recintos de despacho - dos 
tripulantes, e, para as empresas, nos estabelecimentos do órgão de 
classe destinados ã colocação de avisos limitados, exclusivamente,aos 
assuntos de interesse da categoria e das empresas, sem qualquer cono
tação ou vinculação de natureza político-partidária. As empresas e o 
Sindicato Nacional dos Aeronautas, respectivamente, zelarão pela con
servação e continuidade da afixação dos Quadros e dos Avisos"."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 189 - Encontros trimestrais - (fls. 123)
"Acordada com a seguinte redaçao: "0 Sindicato Nacional das 

Empresas de Táxi-Aéreo e o Sindicato Nacional dos Aeronautas realiza-- 
rão reuniões trimestrais na segunda quinzena dos meses de fevereiro, 
maio, agosto e novembro de 1989, para acompanhamento do cumprimento ' 
da decisão normativa e discussão de quaisquer problemas de interesse 
geral dos aeronautas, devendo a pauta ser enviada ãs partes com 15 
(quinze) dias de antecedência1'."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 219 - Escala de tripulantes - (fls. 123)
"Acordada como trazido: "A empresa fixará em locàl de fácil 

acesso a Escala de Serviço de seus tripulantes, com a antecedência 
prevista na lei 7.183/84"."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 229 - Recrutamento interno - (fls. 123)
"Acordada como trazido: "Nos processos de admissão de fun

cionários para as funções privativas de aeronautas, as empresas daráo 
preferência, em igualdade de condições, aos seus funcionários habili
tados e selecionados pela via do recrutamento interno1'."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 249 - Afastamento da escala por solicitação do Sin 
dicato Nacional dos Aeronautas - (fls. 123/123v.)

"Acordada conforme DC-42/87: "As empresas comprometem-se a 
não descontar o salário dos dias de convocação de diretor do Sindica 
to Nacional dos Aeronautas, uma vez que haja concordância em cedê-lo 
ao órgão de classe - até o limite de cinco dias por mês - dispensa do 
serviço que não será considerada como falta para qualquer efeito, in 
clusive no tocante às férias, sem prejuízo do disposto na reivindica
ção número 38. Esta vantagem é estendida a qualquer aeronauta indica
do pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas para trabalho sindical"."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 259 - Coincidência de folgas - (fls. 123v.)
"Acordada como trazido: "As empresas envidarão esforços no 

sentido de fazer conincidir nos mesmos dias as folgas regulamentares' 
do aeronauta com as de seu cônjuge ou companheira(o) registrada(o), ' 
desde que não haja prejuízo para a escala de vôo.

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 269 - Compensação orgânica - (fls. 123v.)
"Acordada como trazido: "Para todos os efeitos legais, iden 

tifica-se na composição da remuneração fixa do aeronauta, como parce
la dele integrante, 20% (vinte por cento) de seu valor, sob o título 
de indenização de "compensação orgânica", pelo exercício da atividade 
aérea, sem que isso modifique o valor original da remuneração fixa pa 
ra qualquer fim"."

HOMOLOGO A CLÁUSULA.

Cláusula 299 - Indenização - (fls. 123v.)
"Acordada com a seguinte redação: "As empresas pagarão a re 

muneração correspondente ao trabalho não: realizado, quando o emprega
do não exercer sua atividade prevista que são os vôos programados,por 
motivo alheio a sua vontade, se outra equivalente não lhe for atribuí^ 
da no lugar daquela que não realizou dentro do mesmo mês"."

HOMOLOGO A CLÁUSULA. ,

Cláusula 32,9 - Atestados médicos. - (fls. 123v.)
"Acordada com a seguinte redação: "Para efeito de pagamento 

de dia perdido, os atestados fornecidos por médicos e dentistas de 
sepviço. médico do Sindicato Nacipnal dos Aeronautas que sejam conve 
niados cóm o INAMPS, serão aceitos até 10 (dez.) dias úteis após a al- 
'ta" . " ' '

-HOMOLOGO.-A CLÃUSULA..
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Cláusula 33? - Representantes sindicais - (fls. 123v.) 
"Acordada conforme o DC-42/87: "Instituir a figura do repre 

sentante sindical a ser eleito por empregados da própria empresa, em 
razão de um representante para 50 (cinqtlenta) empregados integrantes' 
da referida categoria, outorgando aos mesmos a garantia de emprego , 
nos termos do artigo 543 da Consolidação das Leis do Trabalho"."

HOMOLOGO A CLAUSULA.

Cláusula 35? - Desconto á favor do Sindicato Nacio
nal dos Aeronautas - (fls~ 123v./124) _

"Acordado como trazido: "Desde que não haja manifestaçao con 
trária por parte do aeronauta, as Empresas descontarão na folha de 
pagamento as contribuições facultativas que forem votadas pelas assem 
bléias em favor do Sindicato Nacional dos Aeronautas, que deverá ind_i 
car a soma global a ser descontada"."

HOMOLOGO A CLAUSULA.

Cláusula 36? - Extrato do FGTS - (fls. 124)
"Acordada como trazido: "As empresas comprometem-se a forne 

cer os extratos da conta vinculada dentro de 10 (dez) dias úteis de 
seu recebimento do Banco depositário, concernente aos depósitos do 
FGTS"."

HOMOLOGO A CLAUSULA.
Cláusula 37? - Assistência aos empregados - (fls. 124) 
"Acordada como trazido na contraproposta da Empresa: "As em 

presas asseguram ao aeronauta, em caso de acidente de trabalho, assi£ 
tência médica até o retorno ã base contratual, que será feita pelo 
meio de transporte regular mais rápido"."

HOMOLOGO A CLAUSULA.
Cláusula 38? - Remuneração extraordinária - (fls. 124) 
"Acordada como trazida na contraproposta da Empresa - "Quan 

do realizadas fora do horário normal da sede da empresa, por imposi_ 
ção do empregador, os cursos e reuniões obrigatórios serão considera
dos como horário excedente, portanto remunerado como trabalho extraor 
dinário"."

HOMOLOGO A CLAUSULA.
Cláusula 40? - Garantia ã aeronauta gestante - (fls. 124) 
"Acordada como trazido: "Será garantido o emprego ã aeronau 

ta gestante, desde a contestação de sua gravidez até 180 (cento e oi
tenta) dias após o retorno da alta previdenciária"."

HOMOLOGO A CLAUSULA.

Cláusula 41? - Licença Previdenciária (garantia)
Consta da ata: "in verbis" (fls. 124)
"Acordada conforme o Precedente n9 32, ao qual deverá ser 

adaptada."
Sustenta o Suscitado: "in verbis" (fls. 290)
”0 que foi acordado foi o seguinte, proposto pelo SNETA:
"Será dada garantia de emprego ao aeronauta, vítima de aci

dente do trabalho, afastado por mais de quinze dias, pelo prazo de 
180 dias contados do retorno da alta previdenciária."

Se o Precedente n9 32, citado na ata, diz a mesma coisa, 
concordamos com a ata."

O Suscitante afirma que: "in verbis" (fls. 320)
"Não há razão ou motivo para que o Suscitante concorde com 

a alteração da mencionada ATA, pretensão que, em verdade, consiste em 
modificar a essência do que foi objeto de ajuste em audiência, pois , 
em verdade, o mencionado Precedente outra coisa não envolve do que 
transpor os princípios de estabilidade deferida ao trabalhador da al— 
ta acidentária (Precedente n9 30) para a previdenciária (Precedente ' 
n9 32)."

HOMOLOGO PARCIALMENTE A CLAUSULA NA FORMA DO PRECEDENTE 30.

Cláusula 42? - Complementação do benefício previdenciãrio 
(fls. 124)

"Acordada conforme o DC-42/87: "Ressalvadas as condiçoes 
mais favoráveis em vigor, ao aeronauta que for licenciado pelo INPS 
até o limite máximo de 150 (cento e cinqtlenta) dias, será concedido 
pela empresa, um auxílio correspondente a 50% (cinqtlenta por cento) 
da diferença entre o salário fixo que perceberia em atividade e^ o 
valor que passou a perceber em razão de seu licenciamento. O auxílio' 
será de 100% (cem por cento) da referida diferença quando o licencia
mento decorrer de acidente de trabalho. Parágrafo único — 0 disposto 
nesta cláusula não se aplica aos aeronautas que já precebam o benefí 
cio através do sistema de previdência privada ou de qualquer outro"."

HOMOLOGO A CLAUSULA.

Cláusula 43? - Correção de verbas estimadas em valores fi
xos (fls. 124)

"Acordada com a seguinte redação: "As gratificaçõese ou
tras componentes da remuneração, estimadas em valores fixos são rea
justadas pelo mesmo índice de acréscimo salarial calculado sobre os 
respectivos valores vigentes a 25 (vinte e cinco) de novembro de 
1988 e serão majoradas nas mesmas épocas e por igual critério dos rea 
justes salariais dos aeronautas determinados por lei''."

SUSTENTA O SUSCITADO SER NECESSÁRIO INSERIR A PALAVRA "VER
BAS".

ENTENDO DESNECESSÁRIA TAL INCLUSÃO, POIS 0 TERMO JA SE EN
CONTRA NO TÍTULO DA CLAUSULA.

HOMOLOGO A CLAUSULA COM A REDAÇÃO CONSTANTE DA ATA.

Cláusula 44? - Comissário(a)/Redução do quadro (fls. 124v.) 
"Acordada com a seguinte redaçao: "Na hipótese de a empresa 

deixar de operar aviões que utilizem mecânicos de vôo, estes terão 
prioridade de aproveitamento em outras funções específicas de aeronau 
ta, com o salário correspondente a essas funções, desde que possuam ã 
respectiva qualificação. Parágrafo único - As empresas facilitarão ao 
pessoal deste nível a freqflência a cursos de aperfeiçoamento, ouvida’ 
a comissão paritãria"."

HOMOLOGO A CLÁUSULA.

Cláusula 51? - Multa por descumprimento da convenção (fls. 
12 4 v.) ------- -----------------------------------

"Acordada com a seguinte redação: "Por descumprimento de 
qualquer cláusula desta Convenção, em prejuízo de algum aeronauta de 
terminado, a empresa infratora pagará multa correspondente a 2 (duas) 
OTN's, a qual reverterá em favor do prejudicado."

HOMOLOGO PARCIALMENTE A CLÃUSULA, NOS TERMOS DO PRECEDENTE 
73.

Cláusula 52? - Preenchimento de vagas (fls. 124v.)
"Acordada conforme o DC-42/87: "As empresas, no caso de ad

missão de aeronauta, se comprometem a, em igualdade.de condições, dar 
preferência aos indicados pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas e, 
para tanto, farão a respectiva consulta a esse órgão de classe, infor 
mando-lhe, em cada oportunidade, as condições exigidas para a admis
são. § 19 - 0 Sindicato manterá cadastro atualizado do pessoal dispo
nível em condições de atender ã solicitação acima referida. § 29 - As 
empresas informarão ao Sindicato, no prazo de 30 (trinta) dias, os ad 
mitidos que hajam sido por ele indicados"."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 60? - Valor da parte variável da remuneração (fls. 
124v.)

"Acordada com a seguinte redação: "A parte variável da remu> 
neração será calculada com base no valor do mês anterior ao da data 

do pagamento. Parágrafo Primeiro - Exemplificando: a parte variável 
do mês de setembro terá que ser paga com os valores correspondentes1 
ao mês de outubro, até o dia 10 (dez) de novembro"."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 61? - Transporte no local de operação (fls. 124v./ 
125)

"Acordada com a seguinte redação: "As empresas, no local de 
operação de aeronauta que esteja fora de sua base contratual, fornece 
rão transporte gratuito entre o local de pernoite e o local de traba
lho e vice-versa. Na hipótese da empresa não fornecer o transporte,in 
denizará seus aeronautas dos gastos reais efetuados"."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 65? - Folgas para exames médicos
Acordada conforme o DC-42/87: (fls. 125)
"fi concedido 1 (um) dia de folga para o aeronauta fazer os 

exames médicos periódicos obrigatórios e , conforme determinação do 
órgão competente do Ministério da Aeronáutica, serão concedidos mais 
dias, se necessários, para a realização dos exames."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 66? - Salário de substituição
Consta da ata: "in verbis" (fls. 125)
"Acordada conforme Precedente n9 159, ao qual deverá ser 

adaptada."
Alega o Suscitado: "in verbis" (fls. 291)
"66? - Na ata não ficou constando o sentido todo do acordo, 

que foi nestes termos:
"Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter' 

eventual, o empregado substituto fará jus ao salário contratual do 
substituído."

Afirma o Suscitante: "in verbis" (fls. 321)
"Ora, no caso da cláusula sob exame, trata-se do substituto 

eventual, do trabalhador DESIGNADO, nos expressos termos do Enunciado 
n9 159, para substituir colega, e não de substituo que não tenha ca
ráter eventual, como pretende o Suscitado. Portanto, com esta reivin
dicação, o substituto, quando passa a desempenhar ou exercer nova fun 
ção, a do substituído, aos ganhos desse passa a fazer jus, ou "o sala 
rio pertinente â nova função", pois, ê claro que, se idênticas as fun 
ções, não há alteração de ganhos. Por via de conseqüência, adaptação' 
ao Enunciado n9 159 já está na redação da mencionada cláusula que, 
naqueles termos, merece ser homologada"."

HOMOLOGO A CLÃUSULA CONFORME ENUNCIADO N9 159 DESTA CORTE.

Cláusula 67? - Igualdade remuneratória - (fls. 125)
"Acordada com a seguinte redaçao: "Na mesma empresa, na mes 

ma função e no mesmo tipo de aeronave, ressalvadas as vantagens pes
soais, e os fatores voar mais ou menos horas ou Kms, será paga igual 
remuneração"."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 79? - Ampliação das ausências legais - (fls. 125)
"Acordada com a seguinte redaçao: "Asausencias legais pre 

vistas no inciso II do artigo 473 da Consolidação das Leis do Traba 
lho, serão de 5 (cinco) dias."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 85? - Desconto por faltas ao trabalho (fls. 125) 
''Acordada como trazido: "0 desconto por falta injustifica

da ao trabalho será igual a 1/30 do valor da parte fixa da remuneração."

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Clãsula 93? - Proibição e contratação da mão-de-obra loca 
da (fls. 125)

"Acordada com a seguinte redaçáo: "Fica proibida a contra
tação de mão-de-obra locada de aeronautas, ressalvadas as hipóteses' 
previstas nas leis 6.019/74 e 7.102/83."

HOMOLOGO A CLAUSULA.
Clausula 95? - Garantia dos ganhos (fls. 125)
^Acordada com a seguinte redação: "Ê garantida a remunera

ção correspondente ao dia que o aeronauta tiver de faltar para o re 
cebimento do PIS, salvo se a empresa pagar em folha.'-'

HOMOLOGO A CLÃUSULA.

Cláusula 97? - Horário da condução fornecida pela empresa' 
(fls. 125) “—cc--------

"Acordada como trazido: "Quando houver o fornecimento habi 
tual de condução, pelas empresas, de e para o local de trabalho, õ 
aeronauta deverá ter ciência prévia do local e horário estabelecidos."

HOMOLOGO CLÃUSULA.

igualdade.de


SEGUNDA-FEIRA, 27 NOV 1989 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO I 17597

Cláusula 99? - Multa por atraso no pagamento do salário 
Consta da ata: " in verbis" (fls. 125) 
"Acordada conforme o Precedente número 73 ao qual deverá ' 

ser adaptada."
HOMOLOGO A CLÁUSULA.

AMBAS AS PARTES CONCORDAM QUE HOUVE UM EQUÍVOCO NA ATA, 
POIS 0 PRECEDENTE APLICÁVEL SERIA O DE NÚMERO 115.

HOMOLOGO A CLÁUSULA NOS TERMOS DO PRECEDENTE 115.
Clausula 100? - Readmissao ate 12 (doze) meses contados da 

dispensa (fls. 125/125v.) ”
"Acordada como trazido: "Todo aeronauta readmitido até 12 

(doze) meses após a sua despedida fica desobrigado de firmar contra
to de experiência."

HOMOLOGO A CLÁUSULA.

Cláusula 101? - Freqüência livre ao Sindicato (f 1 s. 12 5 v.) 
"Acordada conforme o Precedente número 135, ao qual deverá 

ser adaptada."

EOMOLOGO A CLÁUSULA.

Cláusula 104? - Indenização pór retenção da CTPS
ACORDADA CONFORME PRECEDENTE 158, AO QUAL DEVERÁ SER ADAP 

TADA.
HOMOLOGO A CLÁUSULA.

Cláusula 108? - Cintos dos tripulantes (fls. 125v.)
"Acordada com a seguinte redação: "Respeitadas as normas 

que regem a preferência em relação ao uso desses assentos em cada em 
presa, ao Comandante serã garantida autonomia para decidir quanto ã 
utilização dos cintos de tripulante por qualquer aeronauta".

HOMOLOGO A CLÁUSULA.

Cláusula 109? - Contribuição assistencial (fls. 125v.)
"Acordada com a seguinte redaçao: As empresas obrigam-se a 

descontar, em favor do Sindicato Nacional dos Aeronautas, no mês de 
janeiro de 1989, da remuneração dos seus empregados associados do 
SNA a quantia correspondente a 1% (um por cento) e o percentual de 2% 
(dois por cento) dos não associados do SNA, desde que não haja oposi 
ção do empregado.”

HOMOLOGO A CLÁUSULA.

Cláusula 115? - Vigência (fls. 125v.)
"Acordada com a seguinte redação: "A sentença terã vigên 

cia a partir de 26 (vinte e seis) de novembro de 1988, até 30 de no 
vembro de 1989."

HOMOLOGO PARCIALMENTE A CLÁUSULA, FIXANDO A VIGÊNCIA DAS 
CLÁUSULAS ECONÔMICAS POR 1 ANO, DE 2 6 DE OUTUBRO DE 1988 A 30 DE NO 
VEMBRO DE 1989, E PARA AS CLÁUSULAS NÃO ECONÓMICAS, VIGÊNCIA POR 2 
ANOS, DE 26 DE OUTUBRO DE 1988 A 30 DE NOVEMBRO DE 1990.

Passaremos à apreciaçao das cláusulas não conciliadas. 
Cláusula 1? - Salãrios (fls. 125v./126)
"As empresas filiadas ao Sindicato Nacional das empresas de 

Táxi-Aéreo, corrigirão os salários de seus empregados a partir _ de 
26 (vinte e seis) de novembro de 1988, com base na variação do índi 
ce do Custo de Vida (ICV), como apurado pelo DIEESE, observado no 
período de 26 de novembro de 1987 ate' 25 de novembro de 1988, descon 
tadas as antecipações previstas em lei, desde que realmente tenham as 
empresas cumprido com tais antecipações. b) PRODUTIVIDADE - As 
empresas, após a correção acima mencionada, acrescentarão aos salã 
rios dos empregados o valor correspondente a 15% (quinze por cento), 
a título de produtividade; c) PERDA PLANO BRESSER - As empresas acres 
centarão aos salãrios de seus empregados - sem prejuízo dos itens "A" 
e "B" acima -, 26,06% (vinte e seis vírgula zero por cento), por con 
ta da inflação de junho de 1987. d) REPOSIÇÃO DA PERDA SALARIAL - As 
empresas corrigirão os salários de seus empregados, mensalmentè, 
no valor correspondente a 6,05% (seis vírgula zero cinco por cento), 
como reposição por perda salarial ocorrida entre 26/NOV/85 a 25/ 
NOV/87, sem prejuízo dos acréscimos acima referidos, a partir de 01/ 
FEV/89 até 30/NOV/89. e) REAJUSTE SALARIAL MENSAL - As empresas, du 
rante o período de vigência da presente Convenção Coletiva, corrigi
rão os salãrios de seus empregados, a cada mês, com base no índice 
do Custo de Vida (ICV), como apuração pelo DIEESE."

DEFIRO A) O REAJUSTE NA BASE DE 100% (CEM POR CENTO) DA VA 
RIAÇÁO DO IPC NO PERÍODO REVISANDO (26/11/87 A 25/11/88), COMPENSA 
DOS OS AUMENTOS ESPONTÂNEOS OU COMPULSÓRIOS CONCEDIDOS; B) A TAXA DE 
4% (QUATRO POR CENTO) A TÍTULO DE PRODUTIVIDADE.

VENCIDO ESTE RELATOR A DOUTA MAIORIA JULGOU IMPROCEDENTE O 
PEDIDO CONTIDO NO ITEM "C”.

INDEFIRO O PEDIDO DAS ALÍNEAS "D" e "E".

Cláusula 2? - Diárias (fls. 126)

“f) A diária de alimentação serã paga independentemente do 
serviço de alimentação fornecido pelo empregador ou seu contratante' 
a bordo da aeronave, ou na base de operação, seja ela marítima, terrestre ou 
fluvial, g) Fora da base domiciliar ou quando o aeronauta tiver sua 
jornada regulada como previsto no artigo 24 da Lei 7183 de 05 de 
abril de 1984, as diárias a que se refere esta cláusula serão pagas 
em sua totalidade, mesmo quando nos períodos de repouso ou de descan 
so. ••

A LETRA "F“ FOI CONCEDIDA NO DC-42/87. DEFIRO COMO POSTU 
LADA.

NA PRETENSÃO CONSTANTE DA LETRA "G" FIQUEI VENCIDO TENDO 
A DOUTA MAIORIA INDEFERIDO A CLÁUSULA.

Cláusula 19? - Acomodação individual (fls. 126)
"As Empresas garantirão acomodação individual para todo ae 

ronauta quando pernoitando fora da base contratual e serviço no mes
mo padrão da tradição hoje vigente nas empresas de linha aérea regu 
lar."

DEFIRO A CLÁUSULA COM A SEGUINTE REDAÇÃO (fls. 339)
"AS EMPRESAS GARANTIRÃO ACOMODAÇÃO INDIVIDUAL PARA TODO AE 

RONAUTA QUANDO PERNOITANDO FORA DE SUA BASE CONTRATUAL A SERVIÇO;"

Cláusula 20? - Dispensa de reserva (fls. 126/126v.)
"Ate 6 (seis) meses apos o parto, a aeronautase o desejar, 

ficarã dispensada de reserva, sobreaviso e de programação que obriga 

riam ã pernoite fora da base. § 19 - Para o cumprimento da concessão 
acima, se for necessário, a aeronauta poderá, durante 6 (seis) meses, 
ser transferida de equipamento, mantido sua antiguidade e condições' 
salariais. § 29 - Durante esse período, sua quota mensal de horas de 
vôo será limitada à correspondente ao salário garantido, devendo os 
vôos serem programados de comum acordo com o setor incumbido da orga 
nização da Escala de Serviço. § 39 - Durante o citado período, a jor 
nada do aeronauta será programada de forma a não exceder de 8 (oito) 
horas. § 49 - Ainda durante o citado período, a aeronauta terá direi
to a uma folga semanal a mais do que as folgas regulamentares previs 
tas para a generalidade dos aeronautas, salvo se essa(s) folga(s) lm 
possibilita(em) a aeronauta se completar sua quota mensal de horas de 
vôo correspondente ao "salário garantia" - ou a quota média, no mês, 
dos aeronautas da empresa que trabalharem no(s) equipamento(s), - pre 
valecendo a quota que for a menor das duas."

Sustenta o Suscitado, "in verbis" (fls. 248)
"O setor não tem tradição na contratação de aeronautas mu 

lheres.
Tão logo haja, nas empresas de Táxi Aéreo, aeronauta-mulher 

grávida, as empresas instituirão, em conjunto com o Suscitante, co 
missão paritária para estudar e regulamentar a matéria."

DEFIRO PARCIALMENTE NOS TERMOS PROPOSTOS PELO SINDICATO SUS 
CITADO.

Cláusula 23? - Garantia no retorno da licença previdenciá- 
ria (fls. 126v.)

"As empresas asseguram ao aeronauta, no retorno da licença 
previdenciária: 1) reintegração no mesmo equipamento e função ocupa
da quando do afastamento; 2) o direito da contagem do tempo de afas
tamento para efeito do cálculo de senioridade e férias; e 3) 0 direi; 
to às promoções que receberia caso estivesse exercendo, normalmente, 
suas atividades, desde que preenchidos os requisitos, a partir de 
quando receberá os salãrios correspondentes à promoção."

DEFIRO A CLÁUSULA DE ACORDO COM O DECIDIDO NO DC-42/87.

Cláusula 27? - Estabilidade CIPAS (fls. 126v.)
"Ê concedida estabilidade para os membros suplentes das 

CIPAS."
DEFIRO PORQUE EM CONSONÂNCIA COM 0 PRECEDENTE 77 DESTA COR 

TE.
Cláusula 28? - Periculosidade (fls. 126v.)
"Os aeronautas que tripulam aeronaves de asa rotativa e 

que operem, de ou para, plataformas marítimas, e/ou sondas de pro^ 
pecção, e/ou produção, e/ou exploração de petróleo ou gás, sejam elas 
terrestres, fluviais ou marítimas, e ainda aquelas que tripulem aero 
naves de asa rotativa engajadas em operações chamadas de sísmica, fa 
rão jus ao adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) , ca); 
culado sobre a soma do salário fixo e do salário garantia de 51 (cin 
qüenta e uma) horas."

INDEFIRO.
Cláusula 30? - Estabilidade após transferência (fls. 126v.) 
"As empresas garantirao estabilidade ao empregado transfe

rido em caráter permanente, pelo período de um ano, após a transfe - 
rência."

DEFIRO PORQUE EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE 
- (PRECEDENTE 118)

Cláusula 31? - Garantia de emprego
Defere-se a garantia de emprego aos trabalhadores abrangi

dos por esta Convenção Coletiva por 365 (trezentos e sessenta e cin
co) dias, a partir da data de assinatura deste pacto, salvo se despe 
dido por justa causa.

Cláusula 31? - (fls. 126./127)
"Proposta do Sindicato Nacional das Empresas de Táxi-Aéreo: 

A partir da data da decisão do dissídio, salvo se por justa causa. ' 
Proposta da Presidência - A partir da data da publicação do acórdão, 
salvo se por justa causa."

DEFIRO PARCIALMENTE NA FORMA DO PRECEDENTE 134.

Cláusula 34? - Seguro (fls. 127)
"As empresas instituirão um seguro de vida em benefício de 

seus aeronautas, sem ônus para os mesmos, ao valor de 5.000(cincomil) 
OTN's ou valor equivalente, cobrindo morte e invalidez permanente, ' 
reajustado, mensalmente, por efeito da flutuação da OTN. Proposta do 
SNEA - 300 0TN's. Proposta da Presidência - 500 OTN's - Concordância 
do Sindicato Nacional dos Aeronautas."

DEFIRO PARCIALMENTE NOS TERMOS DELINEADOS PELO DC-42/87.
Cláusula 39? - Folga agrupada (fls. 127)

"As escalas serão organizadas de forma a que aos aeronau - 
tas que não se manifestarem em contrário sejam assegurados, uma vez 
por mês, um sábado e um domingo consecutivos de folga, a cada 2(dois) 
meses, além dos dias mencionados, será assegurado mais um dia, poden 
do ser a sexta ou segunda-feira adjacente."

VENCIDO ESTE RELATOR A DOUTA MAIORIA INDEFERIU A CLÁUSULA.

Cláusula 45? - Domingos, feriados e dias santificados(fls. 
127)

"As horas voadas nos domingos, feriados e dias santifica - 
dos serão pagas em dobro, se diurnas, e em quádruplo, quando notur - 
nas, desde que não haja designação de outro dia de folga, na mesma 
semana, além das previstas na Lei n9 7.183/84. Os aeronautas terão 
as horas de trabalho nas situações de reserva e sobreaviso remunera
das da seguinte forma: - As horas na situação de reserva, serão pa 
gas pelo mesmo valor atribuído à hora de vôo normal, apontando que 
as horas pertinentes ã reserva e às de sobreaviso (essas - remunera
das na base de 1/3 (um terço) do valor da hora normal) serão computa 
das no cálculo do salário garantia mínimo de 51 (cinquenta e uma) ho 
ras por mês. Nos demais dias a reserva e sobreaviso serão remuneradas 
de forma simples se diurnas. - Os dias feriados serão aqueles que 
ocorreram na base contratual do aeronauta e designados pela autorida 
de competente. Proposta da Empresa: As horas voadas em domingos, fe 
riados e dias santificados serão pagas em dobro, quando diurnas,. e 
em triplo, quando noturnas, desde que não haja designação, pela empre 
sa, de outro dia de folga além das previstas na Lei n9 7183/84. Na 
queles mesmos dias, exclusivamente o aeronauta será remunerado, nas 
situações de reserva e sobreaviso, da seguinte maneira: - as horas, 
na situação de reserva, serão pagas pelo mesmo valor atribuído à ho 
ra de vôo normal; - as horas, na situação de sobreaviso, serão pagas
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na base de 1/3 do valor da hora normal. Parágrafo primeiro - Os dias 
feriados serão aqueles que ocorrerem na sede das empregadoras, deter 
minados pela autoridade competente. Parágrafo segundo - O dia traba
lhado em domingo, feriado, ou dia santificado será compensado por ou 
tro, de folga, a critério da empregadora. Proposta da Presidência 
- Como a do DC-62/88: DOMINGOS,’FERIADOS E DIAS SANTIFICADOS: As ho 
ras voadas nos domingos, feriados e dias santificados serão pagas em 
dobro, se diurnas, em dobro mais uma vez quando noturnas, desde que 
não haja designação de outro dia de folga, na mesma semana, além das 
previstas na Lei n9 7.183/84. Os aeronautas terão as horas de traba
lho nas situações de reserva e sobreaviso remuneradas da seguinte for 
ma: - As horas na situação de reserva, serão pagas pelo mesmo valor 
atribuído ã hora de vôo normal, apontando que as horas pertinentes ã
reserva e às de sobreaviso (essas remuneradas na base de 1/3 (um ter
ço) do valor da hora normal) serão computadas no cálculo da garantia
mínima de 54 (cinqüenta e quatro) horas por mês. Os dias e feriados
serão aqueles designados pela autoridade competente."

DEFIRO PARCIALMENTE A CLÁUSULA NA FORMA DO DECIDIDO NO DC- 
-62/88.

Cláusula 46? - Liberação de dirigente sindical (f1s.127v.) 
"Todo aeronauta que esteja no exercício efetivo de cargo 

sindical eletivo, a juízo do Sindicato Nacional dos Aeronautas, pode 
rã ficar apenas 15 (quinze) dias no mês ã disposição da Escala de 
Serviço, devendo esses dias serem designados e informados ã empresa' 
com antecedência de 30 (trinta) dias da publicação daquela Escala, ' 
sempre assegurado o salário fixo."

VENCIDO ESTE RELATOR A DOUTA MAIORIA DEFERIU PARCIALMENTE' 
COM A SEGUINTE REDAÇÃO: (fls. 351)

"TODO AERONAUTA QUE ESTEJA NO EXERCÍCIO EFETIVO DE CARGO 
SINDICAL ELETIVO, PODERÁ FICAR A JUÍZO DO SINDICATO NACIONAL DOS AE 
RONAUTAS, APENAS 15 (QUINZE) DIAS NO MÊS Ã DISPOSIÇÃO DA ESCALA; DE 
VENDO ESSES DIAS SEREM MARCADOS E INFORMADOS Ã EMPRESA COM ANTECEDÊN 
CIA DE 30 (TRINTA) DIAS DA PUBLICAÇÁO DA ESCALA; SEMPRE ASSEGURADO O 
SALÁRIO FIXO. O MELHOR APROVEITAMENTO DESSA FACULDADE SERÁ ESTABELE
CIDO ENTRE A ESCALA E O EMPREGADO INTERESSADO. PARÁGRAFO PRIMEIRO - 
- CABERÁ ESTA LIBERAÇÃO A NO MÁXIMO 24 (VINTE E QUATRO) MEMBROS DA Dl 
RETORIA ELEITOS";

Cláusula 47? - Estabilidade - Comissão de Navegação - (fls. 
127v.)

“Salvo se por justa causa, é vedada a dispensa de emprega
do que participe da Comissão de Salário do Sindicato Profissional, ' 
desde o início das navegações até 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias após vigência desta Convenção Coletiva."

DEFIRO PARCIALMENTE, NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA (PRECEDEN
TE 133), COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"Ê VEDADA A DISPENSA DE EMPREGADO QUE PARTICIPE DA COMIS - 
SÃO DE SALÁRIOS DO SINDICATO PROFISSIONAL, PELO PERÍODO DE 60 (SES 
SENTA) DIAS APÓS A VIGÊNCIA DA SENTENÇA, ATÉ O LIMITE DE UM EMPREGA
DO POR EMPRESA."

Cláusula 48? - CRECHE (fls. 127v.)

"Atentos à especificidade, em relação aos aeronautas, de 
matéria de que trata o artigo 389 da Consolidação das Leis do Traba
lho, as empresas e o Sindicato dos Aeronautas se empenharão em levar 
avante o projeto de instituição e organização de. creches que funcionem 
24 (vinte e quatro) horas por dia, mantendo-se para esse fim, acomis 
são mista já instituída.

Alega o Suscitado, "in verbis" (fls. 257)
..."as empresas se comprometem a instituir, em 

conjunto com o SNA, comissão paritária para regula 
mentar o assunto, tão logo mulheres aeronautas, em 
número estipulado por lei, estejam contratadas."

DEFIRO PARCIALMENTE NOS TERMOS DO PRECEDENTE 22, QUANDO AS 
SERE:

"DETERMINA-SE A INSTALAÇÃO "DE LOCAL'DESTINADO A GUARDA DE 
CRIANÇAS EM IDADE DE AMAMENTAÇÃO, QUANDO EXISTENTES NA EMPRESA MAIS 
DE 30 MULHERES MAIORES DE 16 ANOS; FACULTADO O CONVÊNIO. COM CRECHES."

Cláusula 49? - Garantia de creches e pré-escolar (f1s.127vj 
"Durante a vigência da presente Cpnvenção, as empresas se 

obrigarão a reembolsar aos trabalhadores as despesas realizadas, e 
comprovadas com manutenção em creches.e Instituições de sua livre es 
colha, que tenham pré-escolar, para os filhos até 6 (seis) anos de 
idade. Aos empregados será concedida a opção de, ao invés do reembol. 
sO, receber a cada mês, desde que comprovada a realização de dispen
sas, a importância para a empregada doméstica ou pessoal habilitado' 
para cuidar de criança, devendo para isto ter, na Carteira de Traba
lho e Previdência Social (CTPS) da aludida profissional, o registro' 
do contrato de trabalho e matrícula no INPS. A prova se fará com a 
apresentação do recibo de pagamento do salário da empregada acima re 
ferida."

INDEFIRO PORQUE SEM AMPARO LEGAL.

Cláusula 50? - Comissário em aeronave cargueira - (f1s.128) 
"Sempre que uma aeronave de asa rotativa que não preveja co 

missário em sua tripulação mínima efetuar um vôo exclusivo de trans
porte de carga, ã tripulação mínima necessária a realização de vôo 
serã acrescentado 1 (um) comissário para jornadas previstas com dura 
ção de até 6 (seis) horas e 2 (dois) comissários para jornadas pre 
vistas com duração superior a 6 (seis) horas."

A CONDIÇÃO NÃO PODE SER IMPOSTA POR SENTENÇA NORMATIVA. 
INDEFIRO A CLÁUSULA.

Cláusula 53? - Reembolso de despesas escolares - (f1s. 128) 
"Os aeronautas serão reembolsados dos gastos com despesas' 

escolares comprovadas que realizarèm com filhos e dependentes decla
rados na CTPS quanto à instrução em níveis de 19 e 29 graus, assim 
como superior."

A CLÁUSULA TEM GRANDE ALCANCE SOCIAL, ENTRETANTO NÃO Ê POS 
SÍVEL SUA IMPOSIÇÃO VIA SENTENÇA NORMATIVA. MATÉRIA PARA ACORDO.

INDEFIRO A CLÁUSULA.

Cláusula 54? - Época de pagamento da remuneração (f1s.128) 
"A remuneração sera paga quinzenalmente."
INDEFIRO.

Cláusula 55? - Remuneração mínima dos co-pilotos e bomissã 
rios(as) - -Uls. 128/

"A remuneração mínima dos Co-pilotos e Comissários(as) cor 
responderá aos primeiros 80% (oitenta por cento) e, aos segundos 60% 
(sessenta por cento) da fixada pára o piloto a nível de comando do 
tipo de aeronave em o qual estejam habilitados, ressalvadas as condi 
ções mais favoráveis. O disposto desta cláusula não .envolve as vanta 
gens pessoais, assim como a flutuação dos ganhos conseqüentes demais 
ou menos kms, ou horas voadas." ■

INDEFIRO A CLÁUSULA PORQUE SEM AMPARO_LEGAL.

Cláusula 56? - Passagem aérea nas férias - (fls. 128)
"As empresas garantirão aos seus aeronautas e dependentes' 

declarados, passagem aérea de sua base contratual para qualquer lu 
gar do Território Nacional- e vice-vérsa, quando no gozo de suas fe 
rias anuais."

SUSTENTA O SUSCITADO QUE "O PEDIDO NÃO SE APLICA ÁS EMPRE
SAS DE TÃXI AÉREO, QUE NÃO FAZEM VOOS REGULARES."

INDEFIRO A CLÁUSULA DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE PRÁTICA DE 
SUA APLICAÇÃO.

Cláusula 57? - Transporte - (fls. 128/128v.)
"As empresas garantem aos aeronautas o seu deslocamento de 

sua base contratual para o local de operação e vice-versa, pelo meio 
de transporte regular mais rápido."

A CLÁUSULA FOI OBJETO DE ACORDO NO DC-42/87.
DEFIRO A CLÁUSULA NOS TERMOS DO DECIDIDO NO DC-42/87.

Cláusula 58? - Vedação de critério nos pagamentos (fls. 128v.) 

"Não serã adotado critério descriminatórip para pagamento' 
da parcela da remuneração denominada adicional, àntiguidade (ou senio 
ridade) na empresa ou na função, assim como no que concerne ao per 
centual do ganho e época do estipêndio."

Afirma o Suscitado: "in verbis" (fls. 261)
"Não há adicional de senioridade ou antiguidade estabeleci, 

do de maneira coletiva para a classe profissional, pelo que a reivin 
dicação não se aplica ao setor de Táxi Aéreo."

INVIÁVEL A PRETENSÃO, INDEFIRO A CLÁUSULA.

Cláusula 59? - Abono de faltas (fls. 128v.) 
"Por ano, serão abonadas ate cinco faltas."' 
TEMA PARA ACORDO, INDEFIRO A CLÁUSULA.

Cláusula 62? - Organização do quadro de acesso- (fls. 128v.) 
"As promoçoes obedecerão também ao critério de merecimento 

alternado com o critério de antigüidade (CLT § 29 do árt. 46)."
INDEFIRO A CLÁUSULA.

Cláusula 63? - Instituição de planos de saúde - (fls. 128v.) 
"Sem onus para os aeronautas, mediante convênio celebrado' 

com organizações especializadas, as empresas instituirão, em favor de 
les, Planos de Saúde que prevejam o direito a consultas médicas, in 
tervenções cirúrgicas e internação hospitalar com direito a acompa - 
nhantes."

A CLÁUSULA IMPORTA EM ONUS PARA A EMPRESA. TEMA PARA ACOR
DO. INDEFIRO.

Cláusula 64? - Organização e divulgação da escala de servi 
ço - (fls. 128v.)

"As empresas se obrigam a divulgar, 5 (cinco) dias antes do 
início do mês, a Escala do mês inteiro com previsão completa das si 
tuações do trabalho do aeronauta incluindo todas as compensações pre 
vistas. Deverão, também, em 10 (dez) dias úteis, após concluído o 
mês, fornecer extrato individual do resultado do trabalho de cada ae 
ronauta."

DEFIRO PARCIALMENTE A CLÁUSULA TAL COMO DECIDIDO NO DC-42/ 
/87, COM A SEGUINTE REDAÇÃO: "A EMPRESA FIXARÁ EM LOCAL DE FÁCIL ACES 
SO A ESCALA DE SERVIÇO DE SEUS TRIPULANTES COM A ANTECEDÊNCIA PREVIS 
TA NA LEI 7.183/84."

Cláusula 68? - Estabilidade dos dirigentes de,: associações' 
profissionais - (fls. 128v.)

"Desde que comunicada, por escrito, ã empregadora a inseri, 
ção, como candidato, ê, após, a eleição, é reconhecida aos dirigen - 
tes de associações profissionais ? estabilidade do § 39 do art. 543 
da CLT."

DIREITO RECONHECIDO NO ENUNCIADO N9 222/TST.
DEFIRO A CLÁUSULA NOS TERMOS DO ENUNCIADO N9 222 DESTA COR 

TE.
Cláusula 69? - Verba de locomoção - .(fls. 128v,)
"Na moeda do país em que se encontrar, diariamente, serã 

paga a todo aeronauta.verba de locomoção equivalente a uma diária de 
refeição principal, sempre que a serviço da empresa fora da base con 
tratual."

Alega o Suscitado: "in verbis" (fls. 263)
"A pretensão de transporte oú verba correspondente somente 

pode ser atendida nos termos da cláusula 61 a., com a redação sugeri 
da pelo SNETA. Não éporque esteja fora de sua base que o aeronauta' 
deva fazer jus, diariamente, a verba de locomoção, se já garantida do 
local de pernoite ao local de trabalho e vice-versa."

INDEFIRO A CLÁUSULA.

Cláusula 70? - Transporte fora do perímetro urbano - (fls. 
128v.) ‘ . . . .

"As empresas fornecerão áos aeronautas transporte gratuito 
entre o local de pernoite, seja ele na base contratual ou não, e o 
local de operação e vice-versa, sempre que este localizar-se fora do 
perímetro urbano. Na hipótese das empresas não fornecerem o transpor 
te, indenizarão seus aeronautas dos gastos reais efetuados,"

Afirma o Suscitado: ’’iíi"Verbis" (fls. M$igeofr ;
"Na base contratual aplica-se O sistema lega.lqdo vale-trans 

porte.
Ademais, na composição do salário, a verba' para transporte 

já está inserida."
VENCIDO ESTE RELATOR A DOUTA MAIORIA INDEFERIU A CLÁUSULA.

Cláusula 71? - Instituição de comissão paritária (fls. 128v./ 
/1 29)

"No prazo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatu 
ra desta Convenção Coletiva, cada empresa convenente,instalará Co 
missão Paritária para o estudo da participaçãodos aeronautas no 10 
cal das empresas. Por empresas, as comissões previstas no Caput . da 
cláusula serão intearadas por dois membros eleitos entre os emprega-
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dos. As comissões previstas nesta cláusula apresentarão os correspon 
dentes relatórios no prazo de até 3 (três) meses contados a partir 1 
das respectivas constituições."

MATÉRIA GARANTIDA CONSTITUCIONALMENTE E AGUARDANDO REGULA
MENTAÇÃO .

INDEFIRO A CLÃUSULA.

Cláusula 729 - Pagamento dos 4% (quatro por cento) 1978 - 
- (fls. 129)

"As empresas se comprometem a calcular e efetuar o pagamen 
to das verbas resultantes do Dissídio Coletivo TST-DC-06/79 no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias após a publicação do Acórdão."

Afirma o Suscitado: "in verbis" (fls. 265)
"O Suscitante está, com a cláusula examinada, pretendendo, 

revigorar, através desse DC, o julgamento de outro, muito antigo, cu 
ja "execução" ou "ação de cumprimento" está perempta, por prescrição."

INDEFIRO A CLÃUSULA.

Cláusula 749 - Gratificação pelo acúmulo de atividades 
- (fls. 129)

"Nas aeronaves em as quais concomitantemente, o(a) comissã 
rio(a) exercer aquela atividade, a de despachante de carga, ficando 
responsável pelo controle de peso e balanceamento da aeronave, rece 
berã gratificação igual a 30% (trinta por cento) da remuneração fi. 
xa."

INDEFIRO A CLÃUSULA POR FALTA DE SUPORTE LEGAL.

Cláusula 759 - Tempo ã disposição em terra, fora da base 
contratual-- (fls. 129)

"Excetuado o período de repouso e quando o aeronauta tiver 
sua jornada regulada como prevista no art. 24 da Lei.7.183 de 05 de 
abril de 1984, o período no qual o aeronauta permanecer fora da sua 
base contratual, porém em local de sua escolha, é considerado como 
.tempo de sobreaviso e será remunerado na base de 1/3 (um terço) do 
valor da hora normal de vôo, que será computada no cálculo da garan
tia mínima de 51 (cinqüenta e uma) horas por mês."

VENCIDO ESTE RELATOR A DOUTA MAIORIA INDEFERIU A CLÃUSULA.

Cláusula 769 - Horas de trabalho em terra fora da base con 
tratual - (fls. 129)

"Excetuado o período de repouso e quando o aeronauta tiver 
sua jornada regulada como previsto no art. 24 da Lei 7.183 de 05 de 
abril de 1894, o período no qual o aeronauta permanecer fora de sua 
base contratual, porém em local determinado pela empresa, é conside
rado como reserva e será remunerado pelo mesmo valor da hora normal 
de vôo, e computado no cálculo da garantia mínima de 51 (cinqüenta e 
uma) horas por mês."

VENCIDO ESTE RELATOR A DOUTA MAIORIA INDEFERIU A CLÃUSULA.

Cláusula 779 - Acréscimo de tripulantes - (fls. 129)
"Nas aeronaves onde apenas um comissário compõe a tripula

ção, quando a jornada prevista for superior a 6 (seis) horas, a tri 
pulação será constituída com dois (duas) comissários(as)."

A CONDIÇÃO NÃO PODE SER IMPOSTA POR SENTENÇA NORMATIVA, IN 
DEFIRO A CLÃUSULA.

Cláusula 789 - Garantia áos aposentados - (fls. 129/129v.)
"Ficam garantidos aos aeronautas que se aposentarem os mes 

mos direitos que desfrutavam na correspondente empregadora enquanto' 
em atividade."

POSTULAÇÃO GENÉRICA.
INDEFIRO A CLÃUSULA.

Cláusula 809 - Relação mensal de aeronautas admitidos e de 
mitidos - (fls. 129v.)

"Mensalmente, as empresas fornecerão a relação nominal dos 
aeronautas demitidos e admitidos ao SNA."

DEFIRO PARCIALMENTE A CLÃUSULA NOS TERMOS DA JURISPRUDÉN - 
CIA N9 816 DESTA CORTE.

Clausula 819 - Valor da hora de vôo diurna - (fls.129v.)
"È fixado em 1/15 sobre o salãrio-garantia o valor de uma 

hora de vôo diurna."
VENCIDO ESTE RELATOR A DOUTA MAIORIA INDEFERIU A CLÃUSULA.

Cláusula 829 - Valor da hora de trabalho diurno em tetra - 
- (fls. 129v.)

"É estabelecido por valor igual à hora de vôo diurna, o da 
hora de trabalho diurno em terra."

VENCIDO ESTE RELATOR A DOUTA MAIORIA INDEFERIU A CLÃUSULA.

Cláusula 839 - Valores das horas de vôo e de trabalho no 
turnos - (fls. 129v.j

"É estabelecido pela dobra com relação às diurnas, o valor 
de hora de vôo e de trabalho noturnos. 0 disposto nesta cláusula e 
nas cláusulas 81 e 82 aplica-se ao tripulante extra, na forma do art. 
59 da Lei n9 7.183/84."

PREJUDICADA, FACE AO JULGAMENTO DA CLÃUSULA 459.

Cláusula 849 - Férias pagamento - (fls. 129v.) ’
"As empresas se obrigam, alem do salário normal, a pagar 

ao aeronauta mais um salário quando em férias."
TEMA PARA ACORDO.
INDEFIRO A CLÃUSULA PORQUE SEM AMPARO LEGAL.

Cláusula 869 - Indenização por tempo de serviço-(f1s.129v.) 
"Em caso de demissão sem justa causa a empresa se obriga 

além das verbas previstas em lei, indenizar o aeronauta com o paga - 
mento de mais um salário por cada ano de trabalho na empresa."

IMPOSSÍVEL A CONCESSÃO POR MEIO DE SENTENÇA NORMATIVA.
INDEFIRO A CLÃUSULA.

Cláusula 879 - Acréscimo de dias no gozo de férias - (fls.
129v.)

"Será concedido, anualmente, um dia a mais para o gozo das 
ferias por ano de serviços prestados ã empregadora."

INVIÃVEL A IMPOSIÇÃO VIA SENTENÇA NORMATIVA, INDEFIRO A 
CLÃUSULA.

Clausula 889 - Justa causa pelo empregado - (fls. 129v.)
"Convencionam as partes em incluir entre as hipóteses do ar 

tigo 483 da CLT o descumprimento de quaisquer das cláusulas desta Con 
venção Coletiva."

MATÉRIA REGULADA PELO ARTIGO 483 DA CLT.
INDEFIRO A CLÃUSULA.

Cláusula 899 - Medicina e segurança no trabalho - (fls. 
129v./130)

"A par das disposições legais existentes, as empresas obri 
gam-se a observar: A) que os "cipeiros" e os agentes de segurança de 
vôo indicados pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas terão abonadas, 
no mínimo 3 (três) dias de ausências ao trabalho por semestre, a fim 
de participarem de atividades e simpósios ligados à saúde do traba - 
lhador organizados pelo SNA ou por instituições especializadas; B) 
que os "cipeiros" e os agentes de segurança de vôo indicados pelo Sin 
dicato Nacional dos Aeronautas desfrutarão do direito de estarem pre 
sentes a acompanharem as diligências de análise dos acidentes ocorri, 
dos nas respectivas áreas de atuação, devendo as empresas informã-los, 
oportunamente, sobre tais atividades; C) que o vice-presidente da 
CIPA e os representantes nas respectivas áreas gozarão do direito de 
acompanharem os agentes da fiscalização trabalhista, da sanitária ou 
de levantamento técnico, obrigando-se também, as empresas, a infor - 
má-los, imediatamente, da presença daqueles agentes e fiscais; D) 
que as prerrogativas declinadas ou especificadas nas alíneas anterio 
res não substituem a do dirigente sindical a que se refere a Conven
ção número 148 da OIT, ratificada pelo Brasil; E) que deverão enca - 
minhar ao Sindicato Nacional dos Aeronautas cópia das atas das reu 
niões da CIPA até 10 (dez) dias após a data em as quais forem reali
zadas; F) que ao Sindicato Nacional dos Aeronautas e aos agentes de 
segurança de vôo é assegurado o ingresso nas empresas em acompanha - 
mento das fiscalizações das condições de segurança e medicina do tra 
balho, consoante o disposto pela Convenção número 148 da OIT e pela 
Portaria número 03, de 07 de fevereiro de 1988, da SSMT do Ministé - 
rio do Trabalho."

DEFIRO OS ITENS "B", ”C" e "F".
INDEFIRO AS LETRAS "A", "D" e "E".

Cláusula 909 - Duração do aviso prévio - (fls. 130)
"O aviso prévio será de 30 (trinta) dias, acrescido demais 

dois dias por ano de serviço prestado até o máximo de 60 (sessenta ) 
dias. Para o aeronauta com mais de 45 anos de idade e independente - 
mente do número de anos de serviços prestados, o aviso prévio será, 
sempre, de 60 dias."

INDEFIRO A CLÃUSULA.

Cláusula 919 - Comunicação de acidente de trabalho - (fls. 
130)

"Diante da importância que envolve o assunto, as empresas' 
manterão o SNA informado quanto aos acidentes do trabalho verifica - 
dos, e, para tanto: A) nos meses de ABRIL, JULHO, OUTUBRO e JANEIRO, 
enviarão cópia do Anexo I completo previsto no item 5.22, letra "E" 
da NR—5 para fins estatísticos; B) nos casos de acidentes fatais ve 
rifiçados no âmbito ou nas dependências das empresas, o SNA devera 
ser comunicado do feito, e na hipótese de acidente de trajeto ou ocor 
rido fora da sua sede, tão logo tome conhecimento do fato."

DEFIRO A CLÃUSULA PARCIALMENTE NOS TERMOS DO DECIDIDO NO 
DC—62/88.

Cláusula 929 - Discriminação e comprovação do pagamento da 
remuneração - (fls. 13Ó)

"As empresas fornecerão comprovantes de pagamento que con 
tenham a identificação da empresa, as parcelas pagas e a discrimina
ção dos descontos, assim como total de horas voadas, horas de traba
lho diurnas e número de reservas e sobreavisos pagos. Proposta do 
SNAE - "As empresas fornecerão comprovantes de pagamento que conte
nham a identificação da empresa, as parcelas pagas e sua 'natureza e 
a discriminação dos descontos.”

DEFIRO A CLÃUSULA NOS TERMOS DO PRECEDENTE 20 QUE ASSIM AS 
SERE:

"DEFERE-SE 0 FORNECIMENTO DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO QUE 
CONTENHA A IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, A DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS PA 
GAS E DOS DESCONTOS EFETUADOS."

Cláusula 949 - Encaminhamento das guias de descontos-(fls. 
130/130V.)

"As empresas encaminharão ao Sindicato Nacional dos Aero - 
nautas cópia das guias de contribuição sindical e assistencial, com 
a relação nominal e dos respectivos salários, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o desconto."

DEFIRO A CLÃUSULA NOS TERMOS DO PRECEDENTE 60.

Cláusula 969 - Assembléia de empregados no âmbito das em
presas - (fls. 130v.)

"Será permitida a realização de assembléias convocadas pe 
lo Sindicato Nacional dos Aeronautas nas empresas, se convocadas e 
informadas ãs empregadoras, por escrito, em tempo hábil. Vedada a pre, 
gação política-partidária."

Afirma o Suscitado que: "in verbis" (fls. 271)
..."para atender à pretensão, as empresas precisariam redo 

brar a vigilância e cautela dentro de suas propriedades, porque, co 
mo se sabe, qualquer incidente ou acidente de mais gravidade havido 
durante essas reuniões poderia ser atribuído ã sua responsabilidade."

INDEFIRO A CLÃUSULA.

Cláusula 989 - Contagem de tempo gasto no transporte (fls. 
130v.)

"Considera-se como período de trabalho na base o tempo gas> 
to no transporte, do centro urbano para o local de trabalho, e navol 
ta, até o ponto costumeiro, inclusive quando o transporte é pago ou 
fornecido pela empregadora, condicionado o fato ao local de trabalho 
situar-se entre os de difícil acesso ou não ser servido por transpor 
te fluente."

INDEFIRO A CLÃUSULA.

Cláusula 1029 - Livre acesso do dirigente sindical à empre 
sa - (fls. 130v.)

“Fica assegurado o livre acesso dos dirigentes sindicais ' 
nos estabelecimentos das empresas frequentados, diariamente, pelos ae 
ronautas, nos aeroportos, locais de ensino e de instrução, para exem 
plificar, vedada a pregação político-partidária. Proposta do SNAE 
- adaptar ao precedente de n9 144."
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DEFIRO A CLÁUSULA NA FORMA DO PRECEDENTE 144, COM A SEGUIN 
TE REDAÇÃO:

"ASSEGURA-SE O LIVRE ACESSO DOS DIRIGENTES SINDICAIS NOS 
INTERVALOS RELATIVOS AO DESCANSO E ALIMENTAÇÃO, PARA DESEMPENHO DE 
SUAS FUNÇÕES, VEDADA A DIVULGAÇÃO DE MATÉRIA POLÍTICO-PARTIDÃRIA OU 
OFENSIVA A QUEM QUER QUE SEJA."

Cláusula 103? - Abono de falta para levar filho ao médico- 
- (fls. 130v.)

"É reconhecido o direito ã ausência remunerada de um dia 
por quinzena para levar filho(a) menor ou dependente declarado na 
CTPS, de até 15 anos de idade, ao médico, se comprovado o fato me 
diante atestado médico apresentado ã empregadora nos cinco dias sub 
seqüentes ã ausência."

DEFIRO PARCIALMENTE A CLÁUSULA COM A REDAÇÃO DO PRECEDENTE 
155 QUE PREVÊ:

"AUSÊNCIA REMUNERADA DE UM DIA POR SEMESTRE PARA LEVAR FI 
LHO MENOR OU DEPENDENTE PREVIDENCIÃRIO DE ATÉ SEIS ANOS DE IDADE, COM 
PROVADA POR ATESTADO MÉDICO APRESENTADO NOS DOIS DIAS SUBSEQUENTES Á" 
AUSÊNCIA."

Cláusula 105? - Início do período de gozo das férias(130v.) 
"O inicio do período de gozo das férias não poderá coinci- 

dir com sábado, domingo e feriado ou em dia de compensação, assim co 
mo não poderão ser contados os domingos e feriados, nos 30 (trinta) 
dias de férias previstas para os aeronautas."

DEFIRO PARCIALMENTE NA FORMA DO PRECEDENTE 161 QUANDO DIS 
PÕE:

"O INÍCIO DAS FÉRIAS COLETIVAS OU INDIVIDUAIS NÃO PODERÁ ' 
COINCIDIR COM SÁBADO, DOMINGO E FERIADOS, OU DIA DE COMPENSAÇÃO DE 
REPOUSO SEMANAL."

Cláusula 106? - Adicional de transferência - (fls. 130v.)
"Na hipótese de transferência enquadrável no preceito da 

alínea "A" do § 19 do art. 51 da Lei n9 7.183, de 05.04.84, o aero - 
nauta terá direito ao adicional de 50% (cinqüenta por cento), calcu
lado na forma da alínea "A" do § 59 do citado artigo."

VENCIDO ESTE RELATOR, A DOUTA MAIORIA DEFERIU PARCIALMENTE 
NOS TERMOS DO PRECEDENTE N9 162 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Cláusula 107? - Cálculo da parte Variável da remuneração - 
- (fls. 130V./131)

"Considerando 10% (dez por cento) do número de tripulantes 
por função e equipamento, escolhidos mensalmente entre os mais voa 
dos, a média de horas de vôo diurnas e noturnas pagas a este, servira 
de referência mínima para pagamento do variável e todos os tripulan
tes da mesma função no mesmo equipamento, e não poderá ser menor que 
aquela paga aos tripulantes do equipamento imediatamente inferior, es 
colhidos e calculadas pelo mesmo critério. Quando existirem, em de - 
terminada empresa, tipos de aeronaves equiparadas para fins salariais, 
para efeito de fixação de ganhos variáveis, por função, será adotada, 
como referência mínima, a remuneração do variável resultante da maior 
média, calculada por aeronave conforme critério acima mencionado."

INDEFIRO A CLÁUSULA.

Cláusula 110? - Dirigentes da mútua dos tripulantes de he 
licóptero - (fls. 131)

"É deferida aos Diretores da Mútua dos Tripulantes de He 
licóptero, instituído pelos aeronautas, os mesmos benefícios previs
tos em lei e nesta Convenção Coletiva para os dirigentes sindicais , 
inclusive o previsto na cláusula 68 desta Convenção Coletiva."

INDEFIRO PORQUE SEM AMPARO LEGAL A EXTENSÃO PRETENDIDA.

Cláusula 111? - Filiação ao AERUS - (fls. 131)
"As empresas que ainda nao participam do Instituto AERUS 

de Seguridade Social se comprometem a pleitear seu ingresso, e,para 
tanto, cumprirão todas as exigências daquele Instituto."

TEMA PRÕPRIO PARA ACORDO. CONPIÇÃO INDEFERIDA NO DC-42/87.
INDEFIRO A CLAUSULA.
Cláusula 112? - Rodízio de férias - (fls. 131)
"A concessão de férias nos meses de janeiro, fevereiro, ju 

lho e dezembro obedecerá a um sistema de rodízio para os tripulantes 
que exerçam a mesma função no mesmo tipo de.equipamento. As empresas 
se obrigam a manter nestes meses, numero de tripulantes em férias não 
inferior ã média mantida nos outros meses do ano."

INDEFIRO A CLÁUSULA.
Cláusula 113? - Duração da jornada diária e semanal (fls. 131) 

”"Ã jornada diária normal do aeronauta ê limitada em 8 (o^
to) horas. A jornada normal semanal do aeronauta é limitada em 44 
(quarenta e quatro) horas. As horas de trabalho excedentes poderão ' 
ser compensadas em dobro, como descanso, na base contratual do aero 
nauta. Caso não seja compensada na mesma semana, deverá ser remunera 
da como segue: - as duas primeiras horas como adicional de 50% e as 
subseqüentes com o adicional de 60%; tripulante extra (conforme art. 
59 da Lei 7.183/84, terá como limite de jornada normal, aquele pre 
visto para tripulação da aeronave da qual é tripulante extra. Caso 
haja mudança de tipo de tripulação, prevalecerá o que lhe for mais 
favorável."

MATÉRIA REGULADA POR LEI.
INDEFIRO A CLÁUSULA.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em ' Dissídios 
Coletivos, I - CLÁUSULAS ACORDADAS - Cláusula 25 - DIÁRIAS (caput e 
itens A,B,C,D,E), unanimemente, homologadas parcialmente, nos seguin 
tes termos: "As diárias de alimentação, quando pagas diretamente ao 
aeronauta, no Território Nacional, serão fixadas no valor mínimo es
tipulado em Ncz$ 16,00 (dezesseis cruzados novos) por refeição prin 
cipal (almoço, jantar e ceia), corrigidas mensalmente pelo IPC, sem 
direito a atrasados anteriores a 15 de julho de 1989; a) A diária de 
alimentação relativa ao café da manhã será igual a 25% (vinte e cin
co por cento) do valor estabelecido para as refeições definidas nes
ta cláusula como refeições principais; b) quando da realização do 
transporte aéreo internacional ou quando houver prestação de servi
ços no exterior, as diárias de alimentação serão pagas na moeda do 
país no qual terminar o vôo, ou o aeronauta estiver trabalhando ou 
aguardando ordens, salvo na hipótese das empresas que, independente

mente do país, já paguem essas diárias em dólares americanos; c) as 
partes acordam em constituir comissão partidária, para, no prazo de 
sessenta dias contados da data da assinatura desta sentença normati
va, fixar valores atualizados das diárias de alimentação, nas condi
ções da alínea "b" desta cláusula; d) não obstante o disposto na alí 
nea "b" desta cláusula, o valor das diárias de alimentação quando pa 
gas em moeda local serão reajustadas sempre que houver aumento no ín 
dice de custo de vida oficial do. país em que estiver o aeronauta, na 
mesma proporção do aumento deste índice; determinar que as diárias 
de alimentação sejam pagas sempre que o aeronauta estiver prestando 
serviço ou à disposição da empresa, no todo ou em parte, nos seguin
tes períodos: Café da Manhã: das 05 às 08 horas, inclusive; Almoço: 
das 11 às 13 horas, inclusive; Jantar: das 19 às 20 horas, inclusive; 
Ceia: entre zero e 01 hora.. A diária de alimentação será paga inde
pendentemente do serviço de alimentação a bordo da aeronave"; Cláusu 
la 35 - CÁLCULOS DO VARIÁVEL PARA FINS DE FÉRIAS E DE 135 SALÁRIO 
"Ressalvadas as condições mais favoráveis, a remuneração das férias 
e do décimo terceiro salário do aeronauta será calculado pela média 
das horas e quilômetros voados no período aquisitivo; aplicando-se - 
lhe o valor na data da concessão", unanimemente, homologar a cláusu
la; Cláusula 45 - IGUAL SALÁRIO - "Dentro de uma empresa, sendo idên 
tica a função, a todo trabalho igual, prestado no mesmo equipamen
to, corresponderá salário igual, ressalvadas as vantagens dé caráter 
pessoal", unanimemente, homologar a cláusula; Cláusula 5S - GARANTIA 
DE EMPREGO ÀS VÉSPERAS DA APOSENTADORIA E TEMPO DE SERVIÇO - "As em
presas se comprometem a não demitir, salvo em caso de justa causa, o 
aeronauta que contar mais de quinze anos de casa e esteja a três 
anos, ou menos, para adquirir p direito à aposentadoria de aeronauta 
(25 anos). § 1? - A concessão acima cessará na data em que o aeronau 
ta adquirir direito à aposentadoria integral. § 25’- A aposentadoria 
integral, para o participante do AERUS ou de outro instituto de pre 
vidência fechada assemelhado, e que permita o afastamento do aeronau 
ta com suplementação dos proventos previdenciários. § 35 - Constitui 
obrigação do aeronauta avisar a empresa de ter atingido a condição 
inicial", unanimemente, homologar a cláusula; Cláusula 6« - DAS NOR
MAS EM CASO DE NECESSIDADE DE REDUÇÃO DA FORÇA DE. TRABALHO - "Se hou 
ver necessidade de redução de força de trabalho, as demissões atingi, 
rão: a) o aeronauta que manifestar, sem perda de seus direitos, inte 
resse em deixar o emprego, se o custo for aceitável pela empresa; b) 
os que estiverem em processo de admissão ou estágio inicial na empre 
sa; ç) os aposentados com complementação ou suplementação salarial 
proveniente de qualquer origem e os que estiverem na reserva remune
rada, respeitada a ordem de. antigüidade na empresa; d) os aposentá
veis com complementação ou suplementação salarial integral; e) os de 
menor antigüidade na empresa", unanimemente, homologar a cláusula; 
Cláusula 75 - DA AMPLIAÇÃO DA JORNADA - "Nos casos de necessidade de 
ampliação de jornada previstos no artigo 22 e suas letras A,B,e C,da 
Lei 7183/84 esta hora está remunerada com adicional de 50% (cinqüen
ta por cento) compensável no período máximo de 15 (quinze) dias ou 
pagamento", unanimemente, homologar a cláusula; Cláusula 85 - DOS DIAS 
DE INATIVIDADE - "Se, a pedido do aeronauta, a empresa, a seu crité
rio, marcar dia determinado para a inatividade, esse dia não será 
descontado nas férias ou dos salários", unanimemente, homologar a 
cláusula; Cláusula 95 - GARANTIA DE EMPREGO AO ACIDENTADO - "Assegu
ra-se ao trabalhador vítima de acidente de trabalho 180 (cento e oi
tenta) dias de estabilidade no emprego, contados após a alta concedi 
da pelo órgão previdenciário", unanimemente, homologar a cláusula; 
Cláusula 105 - DISPENSA - :Unanimemente,homologar parcialmente a cláu 
sula conforme o Precedente n? 69 do TST, a saber: "Determina-se que 
o empregado despedido seja cientificado da dispensa, por escrito.com 
menção dos motivos do ato patronal"; Cláusula 115 -FÉRIAS PARA CÔN
JUGES - "As empresas concederão férias, no mesmo período, a seu arbí 
trio, ao aeronauta e seu cônjuge, se trabalharem .para a mesma empre
gadora. No caso de trabalharem em empresas aéreas díyepsas, e ssas bus, 
carão facilitar a fixação das férias de seu empregado, de modo a que 
possam coincidir com a do seu cônjuge", unanimemente, homologar a 
cláusula; Cláusula 125 - AFASTAMENTO DA ESCALA DE AERONAUTAS GRÁVIDAS - 
"As empresas se comprometem a dispensar de vôo as aeronautas grávi- 
grávidas e, também, imediatamente, encaminhá-las à Junta Mista da Ae 
ronáutica,para o fim de se habilitarem aos benefícios da Previdência 
Social, respondendo a empregadora, quando necessário, pela locomoção 
da aeronauta, pelo respectivo transporte, e hospedagem" ,u nanimemente, 
homologar a cláusula; Cláusula 135 - CONCESSÃO DE FÉRIAS - "No prazo 
de 60 (sessenta) dias contados da assinatura desta Convenção Coleti
va. Se houver férias devidas, as empresas formalizarão uma escala de 
férias atrasadas dos seus empregados, elaboradas sem quebra de efi
ciência do seu serviço, obrigando-se a que, no prazo de um ano, este 
ja regularizada a situação geral. Se houver empregados com férias de 
3 (três) períodos aquisitivos vencidos, serão liberados,no máximo em 
30 (trinta) dias após a data da assinatura desta sentença normativa. 
§ l5 - Desrespeitada a escala de férias apresentada, estarão obriga
das as empresas ao pagamento de uma multa de 10% (dez por cento) do 
salário fixo, por mes de atraso na concessão, pagável mensalmente, 
até a satisfação da obrigação, revertendo em favor do empregado pre
judicado. § 25 - O empregado que se recusar, por escrito, a -entrar 
em férias no prazo estabelecido na escala, passará para o final da 
mesma, desobrigando-se a empresado pagamento da multa corresponden
te” (Proposta formulada pela Presidência desta Corte em Audiência de 
Conciliação e Instrução), .unanimemente, homologar a cláusula; Cláusu 
la 145 - CÓPIA DA RAIS - "As empresas remeterão ao Sindicato Nacio
nal dos Aeronautas cópia da Relação Anual de Informações Sociais/RAIS - 
no mesmo mês de sua entrega ao Ministério do Trabalho. No prazo de 
90 (noventa) dias contados da assinatura desta Convenção Coletiva, 
as empresas enviarão ao Sindicato Nacional dos Aeronautas cópia da 
RAIS relativa ao ano de 1988", unanimemente, homologar a cláusula; 
Cláusula 155 - ABONO DE FALTA A ESTUDANTE - Unanimemente, homologar 
parcialmente a cláusula conforme o Precedente n5 70 do TST, a saber: 
"Transformar em licença não remunerada os dias de prova, desde que 
avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e me
diante comprovação"; Cláusula 165 - PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO - Unanime^ 
mente, homologar parcialmente a cláusula conforme o Precedente n? 68 
do TST, a saber: "Impõe-se multa pelo não pagamento das verbas resci 
sórias até o 105 (décimo) dia útil subseqüente ao afastamento defini 
tivo do empregado, por dia de atraso, no valor equivalente ao sa
lário diário, desde que o retardamento não decorra de culpa do traba

escrito.com
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lhador"; Cláusula 17a - QUADRO DE AVISOS - "As empresas e, de forma 
recípocra, o Sindicato Nacional dos Aeronautas, concordam com a afi
xação de um "Quadro de Avisos" para o Sindicato, nos recintos de des. 
pacho - dos tripulantes, e, para as empresas, nos estabelecimentos 
do órgão de classe destinados à colocação de avisos limitados, exclu 
sivamente, aos assuntos de interesse da categoria e das empresas,sem 
qualquer conotação ou vinculação de natureza político-partidaria. As 
empresas e o Sindicato Nacional dos Aeronautas, respectivamente,z ela 
rão pela conservação e continuidade da afixação dos Quadros e Avi
sos", unanimemente, homoloóar a cláusula; Cláusula 18a -ENCONTROS 
TRIMESTRAIS - "0 Sindicato1 Nacional das Empresas de Táxi-Aéreo e o 
Sindicato Nacional dos Aeronautas realizarão reuniões trimestrais na 
segunda quinzena dos'meses de fevereiro, maio, agosto e novembro de 
1989, para acompanhamento do cumprimento da decisão normativa e dis 
cussão de quaisquer problemas de interesse geral dos aeronautas, de
vendo a pauta ser enviada às partes com 15 (quinze) dias de antece
dência", unanimemente, homologar a cláusula; Cláusula 21a - ESCALA
DE TRIPULANTES - "A empresa fixará em local de fácil acesso a Escala 
de Serviço de seus tripulantes com a antecedência prevista na Lei 
7.183/84", unanimemente, homologar a cláusula; Cláusula,22a - RECRU
TAMENTO INTERNO - "Nos processos de admissão de funcionários para as 
funções privativas de aeronautas, as empresas darão preferência, em 
igualdade de condições, aos seus funcionários habilitados e selecio
nados pela via do recrutamento interno", unanimemente, homologar a 
cláusüla; Cláusula 24® - AFASTAMENTO DA ESCALA POR SOLICITAÇÃO DO 
SINDICATO NACIONAL.DOS AERONAUTAS - "As empresas comprometem-se a 
não descontar o salário dos dj.as de convocação de diretor do Sihdica 
to Nacional dos Aeronautas, uma vez que haja concordância em cedê-lo 
ao órgão de classe - até o limite de cinco dias por mês - dispensa 
do serviço que não será considerada como falta para qualquer efeito, 
inclusive no tocante às férias, sem prejuízo do disposto na reivindi. 
cação número 38. Esta vantagem é estendida a qualquer aeronauta indi 
cado pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas para trabalho sindical", 
unanimemente, homologar a cláusula; Cláusula 25a - COINCIDÊNCIA DE 
FOLGAS - "As empresas envidarão esforços no sentido de fazer coinci
dir nos mesmos dias as folgas regulamentares do aeronauta com as de 
seu cônjuge ou companheira(o) registrada(o), desde que não haja pre
juízo para a Escala de vôo", unanimemente, homologar a cláusula;Clau 
sula 263 - COMPENSAÇÃO ORGÂNICA - "Para todos os efeitos legais, iden 
tifica-se na composição da remuneração fixa do aeronauta, como parce 
la dele integrante, 20% (vinte por cento) de seu valor, sob o título 
de indenização de "compensação orgânica" pelo exercício da atividade 
aérea, sem que isso modifique o valor original da remuneração fixa 
para qualquer fim", unanimemente, homologar a cláusula; Cláusula 29a 
- INDENIZAÇÃO - "As empresas pagarão a remuneração correspondente ao 
trabalho não realizado quando o empregado não exercer sua atividade 
prevista que são os "vôos programados", por motivo alheio a sua von 
tade, se outra equivalente não lhe for atribuída no lugar daquela 
daquela que náo realizou dentro do mesmo mês", unanimemente, homolo
gar a cláusula; Cláusula 32® - ATESTADOS MÉDICOS - "Para efeito de 
pagamento de 'dia perdido' os atestados fornecidos por médicos e den 
tistas do serviço médico do Sindicato Nacional dos Aeronautas que se
jam conveniados com o INAMPS, serão aceitos até 10 (dez) dias úteis 
após a alta", unanimeroente, homologar a cláusula; Cláusula 33a - RE
PRESENTANTES SINDICAIS - "Instituir a figura do representante sindi
cal a ser eleito por empregados da própria empresa, em razão de um 
representante para 50 (cinqüenta) empregados integrantes da referida 
categoria, outorgando aos mesmos a garantia de emprego, nos termos 
do artigo 543 da Consolidação das Leis do Trabalho", unanimemente, 
homologar a cláusula; Cláusula 35a - DESCONTO A FAVOR DO SINDICATO 
NACIONAL DOS AERONAUTAS - "Desde que não haja manifestação contrária 
por parte dos aeronautas, as Empresas descontarão na folha de paga
mento as contribuições facultativas que forem votadas pelas assem
bléias em favor do Sindicato Nacional dos Aeronautas, que deverá . in
dicar a soma global a ser descontada", unanimemente.homologar a c láu 
sula; Cláusula 36a -EXTRATO DO FGTS - "As empresas comprometem-se a 
fornecer os extratos da conta vinculada dentro de 10 (dez) dias úteis 
de seu recebimento do Banco depositário, concernente aos depósitos 
do FGTS", unanimèmente, homologar a cláusula;Cláusula 37a - ASSISTÊN 
CIA AOS EMPREGADOS - "As empresas asseguram ao aeronauta em caso de 
acidente de trabalho, assistência médica até o retorno à base contra, 
tual, que será feita pelo meio de transporte regular mais rápido", 
unanimemente, homologar a cláusula; Cláusula 38a - REMUNERAÇÃO EXTRA 
ORDINÁRIA - "Quando realizadas fora do horário normal da sede da em-
Presa, porAimposição do empregador,os cursos e reuniões obrigatórios 
serão considerados como horário excedente, portanto, remunerado como 
trabalho extraordinário", unanimemente, homologar a cláusula;Cláusu- 
la 40a - GARANTIA À AERONAUTA GESTANTE - "Será garantido o emprego à 
Aeronauta gestante, desde a constatação de sua gravidez até 180 (cen 
to e oitenta) dias após o retorno da alta previdenciária",unanimemen 
te, homologar a cláusula; Cláusula 41a - LICENÇA PREVIDENCIÁRIA. (Ga 
tantia), unanimemente, homologar parcialmente a cláusula conforme o 
Precedente n? 30, a seguir: "Assegura-se ao trabalhador vítima, de 
scidente de trabalho 180 (cento e oitenta) dias de estabilidade no 
emprego, contados após a alta concedida pelo órgão previdenciário"; 
Cláusula 42a - COMPLEMENÍAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - "Ressal
vadas as condições mais favoráveis em vigor, ao aeronauta que for li. 
cenciado pelo INPS até o limite máximo de 150 (cento e cinqüenta) 
^ias, será concedido pela empresa, um auxílio correspondente a 50% 
(cinqüenta por cento) da diferença entre o salário fixo que percebe- 
ria em atividade e o valor que passou a perceber em razão de seu li- 
cenciamento. O auxílio será de 100% (cem por cento) da referida dife 
rença quando o licenciamento decorrer de acidente de trabalho. Pará
grafo unico - 0 disposto nesta cláusula nãó se aplica aos aeronautas 
que ja percebam o benefício através do sistema de previdência priva- 

a ou de qualquer outro", unanimemente, homologar a cláusula; Cláu
sula 43a - CORREÇÃO DE VERBAS ESTIMADAS EM VALORES FIXOS - "As grati 
ícaçoes e outras componentes da remuneração, estimadas em valores 
ixos sao reajustadas pelo mesmo índice de acréscimo salarial calcu- 
ado sobre os respectivos valores vigentes a 25 (vinte e cincolde no 

vembro de 1988 e serão majoradas nas mesmas épocas e por igual cri- 
erio dos reajustes salariais dos aeronautas determinados por lei", 

Ugpjimen'ent"- homologar a cláusula; Cláusula 44a - COMISSÁRIO(A)/RE-
ÇAO DO QUADRO - "Na hipótese de a empresa deixar de operar aviões 

9 e utilizem mecânicos de vôo, estes terão prioridade de aproveita

mento em outras funções especificas de aeronauta, com o salário cor
respondente a essas funções desde que possuam a respectiva qualifica 
ção. Parágrafo único - as empresas facilitarão ao pessoal deste ní
vel a freqüencia a cursos de aperfeiçoamento, ouvida a comissão pari, 
tária", unanimemente, homologar a cláusula; Cláusula 51a - MULTA POR 
DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO - "Por descumprimento de qualquer cláusu 
la desta Convenção, em prejuízo de algum aeronauta determinado, a em 
presa infratora pagará multa correspondente a 2 (duas) 0TN's a qual 
reverterá em favor do prejudicado", unanimemente, homologar parcial-' 
mente a cláusula, nos termos do Precedente n2 73 do TST, a saber: 
"Impõe-se multa por descumprimento das obrigações de fazer no impor
te equivalente a 20% (vinte por cento) do valor mínimo de referên
cia, em favor do empregado prejudicado"; cláusula 52a - PREENCHIMEN
TO DE VAGAS - "As empresas, no caso de admissão de aeronauta, se com 
prometem a, em igualdade de condições, dar preferência aos indicados 
pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas e, para tanto, farão a respeç 
tiva consulta a esse órgão de classe, informando-lhe, em cada opor
tunidade, as condições exigidas para a admissão. § l2 - O Sindicato 
manterá cadastro atualizado do pessoal disponível em condiçõe s de 
atender à solicitação acima referida. § 22 - As empresas informarão 
ao Sindicato, no prazo de 30 (trinta) dias, os admitidos que hajam 
sido por ele indicados", unanimemente, homologar a cláusula, com res . 
salvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta;Cláusula 60a 
- VALOR DA PARTE VARIÁVEL DA REMUNERAÇÃO - "A parte variável da remu 
neração será calculada com base no valor do mês anterior ao da data 
do pagamento. Parágrafo primeiro - Exemplificando: a parte variável 
do mês de setembro terá que ser paga com os valores correspondentes 
ao mês de outubro, até o dia 10 (dez) de novembro", unanimemente, 
homologar a cláusula; Cláusula 61? - TRANSPORTE NO LOCAL DE OPERAÇAO- 
"As empresas no local de operação de aeronauta, que esteja fora de 
sua base contratual, fornecerão transporte gratuito entre o local de 
pernoite e o local de trabalho e vice-versa. Na hipótese da empresa ' 
não fornecer o transporte, indenizará seus aeronautas dos gastos reais 
efetuados", unanimemente, homologar a cláusula; Cláusula 65? - FOLGAS 
PARA EXAMES MÉDICOS - "É concedido 1 (um) dia de folga para o aeronau 
ta fazer os exames médicos periódicos obrigatórios e conforme determ£ 
nação do órgão competente do Ministério da Aeronáutica serão concedi 
dos mais dias se necessários para a realização dos exames", unanime — 
mente, homologar a cláusula; Cláusula 66? - SALARIO DE SUBSTITUIÇÃO - 
Unanimemente, homologar parcialmente a cláusula conforme Enunciado de 
Súmula n9 159 do TST, com a seguinte redação: "Enquanto perdurar a 
substituição que não tenha caráter meramente eventual, o empregado ' 
substituto fará jus ao salário contratual do substituído"; Cláusula ' 
67? - IGUALDADE REMUNERATÕRIA - "Na mesma empresa, na mesma função e 
no mesmo tipo de aeronave, ressalvadas as vantagens pessoais, e os fa 
tores voar mais ou menos horas ou Kms, será paga igual remuneração", unanT 
memente, homologar a cláusula; Cláusula 79? - AMPLIAÇAO DAS AUSÊNCIAS 
LEGAIS - "As ausências legais previstas no inciso II do artigo 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, serão de 5 (cinco) dias", unanime
mente, homologar a cláusula; Cláusula 85? - DESCONTO POR FALTAS AO TRA 
BALHO - "O desconto por falta injustificada ao trabalho será igual a 
1/30 do valor da parte fixa da remuneração", unanimemente, homologar' 
a cláusula; Cláusula 93? - PROIBIÇÃO E CONTRATAÇÃO DE MAO-DE-OBRA LO 
CADA - "Fica proibida a contratação de mão-de-obra locada de aeronau
tas, ressalvadas as hipóteses previstas nas leis 6019/74 e 7102/83" , 
unanimemente, homologar a cláusula; Cláusula 95? - GARANTIA DOS GANHOS 
- "É garantida a remuneração correspondente ao dia que o aeronauta ti 
ver de faltar para o recebimento do PIS, salvo se a empresa pagar em 
folha", unanimemente, homologar a cláusula; Cláusula 97? - HORÁRIO DA 
CONDUÇÃO FORNECIDA PELA EMPRESA - "Quando houver o fornecimento habi 
tual de condução, pelas empresas, de e para o local de trabalho, o ae 
ronauta deverá ter ciência prévia do local e horário estabelecidos" , 
unanimemente, homologar a cláusula; Cláusula 99? - MULTA POR ATRASO ' 
NO PAGAMENTO DO SALARIO - Unanimemente, homologar parcialmente a cláu 
sula conforme o Precedente n9 11 5 do TST, a saber: “Estabelecer multa 
de 10% (dez por cento) sobre o saldo salarial na hipótese de atraso ' 
no pagamento de salário até 30 (trinta) dias e de 20% (vinte por cen 
to), pelos meses restantes se o atraso for superior aos 30 (trintaT 
dias"; cláusula 100? - READMISSAO ATÉ 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA DISPFNSA- 
"Todo aeronauta readmitido até 12 (doze) meses após a sua despedida ' 
fica desobrigado a firmar contratao de experiência", unanimemente, ho 
mologar a cláusula; Cláusula 101? - FREQUÊNCIA LIVRE AO SINDICATO- U 
nanimemente, homologar parcialmente a cláusula nos termos do Preceden 
te n9 135 do TST, a saber: "Assegura-se a freqüência livre dos diri
gentes sindicais para atenderem realizações de assembléias e reu
niões sindicais devidamente convocadas e comprovadas"; Cláusula 104?— 
INDENIZAÇÃO POR RETENÇÃO DA CTPS - Unanimemente, homologar parcialmen 
te a cláusula nos termos do Precedente n9 158 do TST, a saber: "Inde
nização correspondente ao valor de um dia de salário, por dia de atra 
so, pela retenção da carteira de trabalho do empregado após o prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas"; Cláusula 108? - CINTOS DOS TRIPULANTES 
- "Respeitadas as normas que regem a preferência em relação ao uso 
desses assentos em cada empresa, ao Comandante serã garantida autono 
mia para decidir quanto a utilização dos cintos de tripulante por 
qualquer aeronauta", unanimemente, homologar a cláusula; Cláusula 109? 
- CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - "As empresas obrigam-se a descontar, em 
favor do Sindicato Nacional dos Aeronautas, no mês de janeiro de 1989, 
a remuneração dos seus empregados associados do SNA a quantia corres 
pondente a 1% (um por cento) e o percentual de 2% (dois por cento)dos 
não associados do SNA, desde que não haja oposição do empregado", una 
nimemente, homologar a cláusula; Cláusula 115? - VIGÊNCIA - "A senten 
ça terá vigência a partir de 26 (vinte e seis) de novembro de 1988, a 
té 30 de novembro de 1989", unanimemente, homologar parcialmente ã 
cláusula, fixando a vigência das cláusulas econômicas por 1 (um) ano, 
de 26 (vinte e seis) de outubro de 1988 (um mil novecentos e oitenta' 
e oito) a 30 (trinta) de novembro de 1989 (um mil novecentos e oiten
ta e nove), e para as cláusulas não econômicas, vigência por 2(dois ) 
anos, de 26 (vinte e seis) de outubro de 1988 (um mil novecentos e oi 
tenta e oito) a 30 (trinta) de novembro de 1990 (um mil novecentos ê 
noventa). II - CLAUSULAS NAO ACORDADAS - Cláusula 1? - SALÁRIOS - a) 
"As empresas filiadas ao Sindicato Nacional das Empresas de Táxi-Aéreo 
corrigirão os salários de seus empregados a partir de 26 (vintè e 
seis) de novembro de 1988, com base na variação do índice do Custo de 
Vida (ICV), como apurado pelo DIEESE, observado no período de 26 de 
novembro de 1987 até 25 de novembro de 1988, descontadas as antecipa—
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ções previstas em lei, desde que realmente tenham as empresas cumpri
do com tais antecipações, unanimemente, deferir o reajuste na base de 
100% (cem por cento) da variação do IPC no período revisando (26/11 / 
/87 a 25/11/88), compensados os aumentos espontâneos ou compulsórios' 
concedidos; b) Produtividade - As empresas, após a correção acima men 
cionada, acrescentarão aos salários dos empregados o valor correspon
dente a 15% (quinze por cento), a título de produtividade, unanimemen 
te, deferir a taxa de 4% (quatro por cento) a título de produtividade, 
com ressalvas do Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca; c) Perda 
Plano Bresser - As empresas acrescentarão aos salários de seus empre
gados - sem prejuízo dos itens "A" e "B" acima -, 26,06% (vinte eseis 
vírgula zero seis por cento), por conta da inflação de junho de 1987, 
por maioria, julgar improcedente o pedido contido neste item, venci
dos os Exm9s Srs. Ministros Fernando Vilar, Almir Pazzianotto eMiguel 
Abrão Neto (Suplente), que julgavam procedente e deferiam o percentu
al de 26,06% (vinte e seis vírgula zero . seis por cento) pleiteado; d)Reposição 
da perda salarial - As empresas corrigirão os salários de seus empre
gados, mensalmente, no valor correspondente a 6,05% (seis vírgula ze 
ro cinco por cento) , como reposição por perda salarial ocorrida entre 
26/NOV/85 a 25/NOV/87, sem prejuízo dos acréscimos acima referidos, a 
partir de 01/FEV/89 até 30/NOV/89, unanimemente, julgar improcedente' 
o pedido contido nesta alínea; e) Reajuste salarial mensal - As empre 
sas, durante o período de vigência da presente Convenção Cbletiva,cor 
rigirão os salários de seus empregados, a cada mês, com base no índi
ce do Custo de Vida (ICV), como apuração pelo DIEESE", unanimemente , 
julgar improcedente o pedido contido nesta alínea; Cláusula 29 - DIÃ 
RIAS (itens f e g) - "f) A diária de alimentação será paga independen 
temente do serviço de alimentação fornecido pelo empregador ou seu T 
contratante a bordo da aeronave, ou na base de operação, seja ela ma 
rítima, terrestre ou fluvial”, unanimemente, deferir de acordo com o 
que pleiteado; g) Fora da base domiciliar ou quando o aeronauta tiver 
sua jornada regulada como previsto no artigo 24 da Lei 7183 de 05 de 
abril de 1984, as diárias a que se refere esta cláusula serão pagas 
em sua totàlidade, mesmo quando nos períodos de repouso ou de descan
so", por maioria, indeferir a cláusula, vencidos os Exm9s Srs. Minis
tros Fernando Vilar e Miguel Abrão Neto (Suplente), que deferiam o pe 
dido; Cláusula 199 - ACOMODAÇAO INDIVIDUAL - "As empresas garantirão' 
acomodação individual para todo aeronauta quando pernoitando fora da 
base contratual a serviço, no mesmo padrão da tradição hoje vigente ' 
nas empresas de linha aérea regular", unanimemente, deferir com a se 
guinte redação: "As empresas garantirão acomodação individual para to 
do aeronauta quando pernoitando fora de sua base contratual a servi — 
ço”; Cláusula 209 - DISPENSA DE RESERVA - "Até 6 (seis) meses após o 
parto, a aeronauta se o desejar, ficará dispensada de reserva, sobrea 
viso e de programação que obrigariam ã pernoite fora da base. § 19 — 
Para o cumprimento da concessão acima, se for necessário, a aeronauta 
poderá, durante 6 (seis) meses, ser transferida de equipamento, manti 
da sua antigüidade e condições salariais. § 29 - Durante esse período, 
sua quota mensal de horas de võo será limitada ã correspondente ao sa 
lário garantido, devendo os vôos serem programados de comum acordo ' 
com o setor incumbido da organização da Escala de Serviços. § 39 - Du 
rante o citado período, a jornada do aeronauta será programada de for 
ma a não exceder de 8 (oito) horas. § 49 - Ainda durante o citado pe 
ríodo, a aeronauta terá direito a uma folga semanal a mais do que as 
folgas regulamentares previstas para a generalidade dos aeronautas , 
salvo se essa(s) folga(s) impossibilita(em) a aeronauta de completar' 
sua quota mensal de horas de võo correspondente ao "salário garantia"- 
- ou a quota média, no mês, dos aeronautas da empresa que trabalharem 
no(s) mesmo(s) equipamento(s), prevalecendo a quota que for a menor' 
das duas", unanimemente, deferir a cláusula nos termos propostos pelo 
Sindicato Suscitado; Cláusula 239 - GARANTIA NO RETORNO DA LICENÇA PRE 
VIDENClARIA - "As empresas asseguram ao aeronauta, no retorno da li
cença previdenciária: 1) reintegração no mesmo equipamento e função o 
cupada quando do afastamento; 2) Õ direi to da contagem do tempo de afastamen 
to para efeito do cálculo de sênioridade e férias; e 3) 0 direito às 
promoções que receberia caso estivesse exercendo, normalmente, suas 
atividades, desde que preenchidos os requisitos, a partir de quando ' 
receberá os salários correspondentes ã promoção, unanimemente, defe
rir a cláusula nos termos do que decidido no DC-42/87r com a seguinte 
redação: "As empresas asseguram ao aeronauta, no retorno de licença ' 
previdenciária: 1) A reintegração no mesmo equipamento e função ocupa 
da quando do afastamento; 2) 0 direito de contagem do tempo de afasta 
mento para efeito de cálculo de senioridade; e 3) 0 direito às promo
ções que receberia caso estivesse exercendo normalmente suas ativida
des, desde que preenchidos os requisitos, a partir de quando receberá 
os salários correspondentes ã promoção"; Cláusula 279 - ESTABILIDADE' 
CIPAS - "E concedida estabilidade para os membros suplentes das CIPAS", 
unanimemente, deferir a cláusula nos termos do Precedente n9 77 do ' 
TST, a saber: "Conceder estabilidade para os suplentes das CIPAS" ; 
Cláusula 289 - PERICULOSIDADE - "Os aeronautas que tripulam aeronaves 
de asa rotativa e que operam, de ou para, plataformas marítimas, e/ou 
sondas de prospecção, e/ou produção, e/ou exploração de petróleo ou 
gás, seja elas terrestres, fluviais ou marítimas, e ainda aqueles que 
tripulem aeronaves de asa rotativa engajada em operações chamadas de 
sísmica, farão jus ao adicional de periculosidade de 30% (trinta por 
cento), calculado sobre a soma do salário fixo e do salário garantia 
de 51 (cinqüenta e uma) horas", unanimemente, indeferir a cláusula ; 
Cláusula 309 - ESTABILIDADE APÕS TRANSFERENCIA - "As empresas garanti 
rão estabilidade ao empregado transferido em caráter permanente, pe 
lo período de um ano, após a transferência, unanimemente, deferir a 
cláusula nos termos do Precedente n9 118 do TST, a saber: "Garantir ' 
ao empregado transferido o período de estabilidade de um ano após a 
data de transferência, na forma do artigo 469 da CLT; Cláusula 319 -

GARANTIA DE EMPREGO - "Defere-se a garantia de emprego aos trabalhado 
res abrangidos por esta Convenção Coletiva por 365 ( trezentos e sessen 
ta e cinco) dias, a partir da data de assinatura deste pacto, salvo 
se despedido por justa causa", unanimemente, deferir a cláusula nos 
termos do Precedente n9 134 do TST, a saber: "Defere-se a garantia de 
emprego nor 90 (noventa) dias a partir da data da publicação deste a- 
córdão"; Cláusula 349 - SEGURO - "As empresas instituirão um seguro ' 
de vida em benefício de seus aeronautas, sem ônus para os mesmos, no 
valor de 5000 (cinco mil) OTN's ou valor equivalente, cobrindo morte' 
e invalidez permanente, reajustado, mensalmente, por efeito da flutua 
ção da OTN", unanimemente, deferir a cláusula, baseado no que decidi

do no DC-42/87, nos seguintes termos: "As empresas instituirão um se 
guro de vida em benefício de seus aeronautas, sem ônus para os mesmos, 
no valor correspondente a 160 (cento e sessenta) vezes o Mínimo Valor 
de Referência, ou quantia equivalente cobrindo morte ou invalidez per 
manente"; Cláusula 399 - FOLGA AGRUPADA - "As escalas serão organiza
das de forma a que aos aeronautas que não se manifestarem em contra 
rio sejam assegurados, uma vez por mês, um sábado e um domingo conse
cutivos de folga, a cada 2 (dois) meses, além dos dias mencionados , 
será assegurado mais um dia, podendo ser a sexta ou segunda-feira ad 
jacente", por maioria, indeferir a cláusula, vencidos os Exm9s Srs.Mi^ 
nistros Fernando Vilar e Miguel Abrão Neto (Suplente) que deferiam ; 
Cláusula 459 - DOMINGOS, FERIADOS E DIAS SANTIFICADOS - "As horas voa 
das nos domingos, feriados e dias santificados serão pagas em dobro , 
se diurnas, e em quádruplo, quando noturnas, desde que não haja desig 
nação de outro dia de folga, na mesma semana, além das previstas na 
Lei n9 7183/84. Os aeronautas terão as horas de trabalho nas situações 
de reserva e sobreaviso remuneradas da seguinte forma: As horas na s_i 
tuação de reserva, serão pagas pelo mesmo valor atribuído à hora de 
võo normal, apontando que as horas pertinentes ã reserva e às de so
breaviso (essas - remuneradas na base de 1/3 (um terço) do valor da 
hora normal) serão computadas no cálculo do salário garantia mínima' 
de 51 (cinqüenta e uma) horas por mês. Nos demais dias a reserva e 
sobreaviso serão remunerados de forma simples se diurnas. - Os dias 
feriados serão aqueles que ocorreram na base contratual do aeronauta' 
e designados pela autoridade competente. Proposta da Empresa: As ho 
ras voadas em domingos, feriados e dias santificados serão pagas em 
dobro, quando diurnas, em triplo, quando noturnas, desde que não haja 
designação, pela empresa, de outro dia de folga além das previstas na 
Lei n9 7.183/84. Naqueles mesmos dias, exclusivamente o aeronauta será 
remunerado, nas situações de reserva e sobreaviso, da seguinte manei
ra: - as horas, na situação de reserva, serão pagas pelo mesmo valor 
atribuído à hora de võo normal; - as horas, na situação de sobreaviso 
serão pagas na base de 1/3 do valor da hora normal. Parágrafo primei 
ro - Os dias feriados serão aqueles que ocorrerem na sede das emprega 
doras, determinados pela autoridade competente. Parágrafo segundo - O 
dia trabalhado em domingo, feriado, ou dia santificado será compensa
do por outro, de folga, a critério da empregadora", unanimemente, de 
ferir parcialmente a cláusula nos termos do que decidido no DC-62/88: 
"As horas voadas nos domingos, feriados e dias santificados serão pa
gas em dobro, se diurnas, em dobro mais uma vez quando noturnas, des
de que não haja designação de outro dia de folga, na mesma semana, a- 
lêm das previstas na Lei n9 7183/84. Os aeronautas terão as horas de 
trabalho nas situações de reservas e sobreaviso remuneradas da seguin 
te forma: - As horas na situação de reserva, serão pagas pelo mesmo 
valor atribuído ã hora de võo normal, apontando que as horas pertinen 
tes ã reserva e às de sobreaviso (essas remuneradas na base de 1/3(um 
terço) do valor da hora normal) serão computadas no cálculo da garan
tia mínima de 54 (cinqüenta e quatro) horas por mês. Os dias feriados 
serão aqueles designados pela autoridade competente"; Cláusula 469 — 
LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL - "Todo aeronauta que esteja no exer
cício efetivo de cargo sindical eletivo, a juízo do Sindicato Nacio 
nal dos Aeronautas, poderá ficar apenas 15 (quinze) dias no mês à dis 
posição da Escala de Serviço, devendo esses dias serem designados e 
informados ã empresa com antecedência de 30 (trinta) dias da publica
ção daquela Escala, sempre assegurado o salário fixo", por maioria,de 
ferir parcialmente a cláusula com a seguinte redação: "Todo aeronauta 
que esteja no exercício efetivo de cargo sindical eletivo, a juízo do 
Sindicato Nacional dos Aeronautas, poderá ficar apenas 15 (quinze) ' 
dias no mês à disposição da Escala de Serviço, devendo esses dias se 
rem designados e informados â empresa com antecedência' de 30 (trinta) 
dias da publicação daquela Escala", vencidos os Exm9s Srs. Ministros 
Fernando Vilar, Orlando Teixeira da Costa e Miguel Abrão Neto (Suplen 
te), que deferiam parcialmente a cláusula, nos termos do que decidido 
no DC-62/88, com a seguinte redação: "Todo aeronauta que esteja no e- 
xercício efetivo de cargo sindical eletivo, poderá ficar a juízo do 
Sindicato Nacional dos Aeronautas, apenas 15 (quinze) dias no mês à 
disposição da escala, devendo esses dias serem marcadas e informados' 
ã empresa com antecedência de 30 (trinta) dias da publicação da esca
la, sempré assegurado o salário fixo. 0 melhor aproveitamento dessa 
faculdade será estabelecido entre a escala e o empregado interessado. 
Parãgra Primeiro - Caberá esta liberação a no máximo 24 (vinte e qua 
tro) membros da diretoria eleitos"; Cláusula 479 - ESTABILIDADE - CÕ 
MISSÃO DE NAVEGAÇÃO - "Salvo se por justa causa, é vedada a dispensaT 
de empregado que participe da Comissão de Salários do Sindicato Pro 
fissional, desde o início das navegações até 365 (trezentos e sessen
ta e cinco) dias após vigência desta Convenção Coletiva", unanimemen
te, deferir parcialmente a cláusula nos termos do Precedente n9 133 
do TST, a saber: "E vedada a dispensa de empregado que participe da 
comissão de salários do sindicato profissional, pelo período de 60 
(sessenta) dias após a vigência da sentença, até o limite de um empre 
gado por empresa"; Cláusula 489 - CRECHE - "Atentos à especificidade, 
em relação aos aeronautas, de matéria de que trata o artigo 389 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, as empresas e o Sindicato dos Aero 
nautas se empenharão em levar avante o projeto de instituição e orga
nização de creches que funcionem 24 (vinte e quatro) horas por dia , 
mantendo-se, para esse fim, a comissão mista já instituída", unanime 
mente, deferir parcialmente a cláusula nos termos do Precedente n9 22 
do TST, a saber: "Determina-se a instalação de local destinado à guar 
da de crianças em idade de amamentação, quando existentes na empresa 
mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, faculta
do o convênio com creches"; Cláusula 499 - GARANTIA DE CRECHES E PRÉ- 
-ESCOLAR - "Durante a vigência da presente convenção, as empresas se 
obrigarão a reembolsar aos trabalhadores as despesas realizadas e com 
provadas com manutenção em creches e Instituições de sua livre esco — 
lha, que tenham pré-escolar, para os filhos até 06 (seis) anos de ida 
de. Aos empregados será concedida a opção de, ao invés do reembolso , 
receber a cada mês, desde que comprovada a realização de despesas, a 
importância para a empregada doméstica ou pessoal habilitado para cui 
dar de criança, devendo para isto ter, na Carteira de Trabalho e Pre
vidência Social (CTPS) da aludida profissional, o registro do contra
to de trabalho e matrícula no INPS. A prova se fará com a apresenta — 
ção do recibo de pagamento do salário da empregada acima referida" 
Unanimemente, indeferir a cláusula; Cláusula 509 - COMISSÁRIO EM AERO 
NAVE CARGUEIRA - . "Sempre que uma aeronave de asa rotativa, que não 
preveja comissário em sua tripulação mínima efetuar um võo exclusivo'
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de transporte de carga, a tripulação mínima necessária ã realização ' 
de võo será acrescentado 1 (um) comissário para jornadas previstas com 
duração de.até 6 (seis) horas e 2 (dois) comissários para jornadas ' 
previstas com duração superior a 6(seis) horas". Unanimemente, indefe 
rir a cláusula; Cláusula 539 - REEMBOLSO DE DESPESAS ESCOLARES - "Os 
aeronautas serão reembolsados dos gastos com despesas escolares com
provadas que realizarem com filhos e dependentes declarados na CTPS 
quanto â instrução em níveis de 19 e 29 graus, assim como superior" . 
Unanimemente, indeferir a cláusula; Cláusula 54? - ÉPOCA DE PAGAMENTO 
DA REMUNERAÇÃO - "A remuneração será paga quinzenalmente". Unanimemen 
te, indeferir a cláusula; Cláusula 55? - REMUNERAÇÃO MÍNIMAS DOS CO- 
—PILOTOS E COMISSÁRIOS(AS) - "A remuneração mínima dos Co-pilotos e 
Comissários(as) corresponderá aos primeiros 80% (oitenta por cento)e, 
aos segundo 60% (sessenta por cento) da fixada para o piloto a nível 
de comando do tipo de aeronave em o qual estejam habilitados, ressal
vadas as condições mais favoráveis. O disposto desta cláusula não en 
volve as vantagens pessoais, assim como a flutuação dos ganhos conse- 
qflentes de mais ou menos Kms, ou horas voadas", ünanimemente, indefe
rir a cláusula;
Cláusula 563 - PASSAGEM AÉREA NAS FÉRIAS - "As empresas garantirão aos 
seus aeronautas e dependentes declarados, passagem aérea de sua base 
contratual para qualquer lugar do Território Nacional e vice-versa, 
quando no gozo de suas férias anuais. "Unanimemente, indeferir a clau. 
sula; Cláusula 57® - TRANSPORTE - "As empresas garantem aos aeronau
tas o seu deslocamento de sua base contratual para o local de opera
ção e vice-versa, pelo meio de transporte regular mais rápido", por 
maioria, deferir parcialmente a cláusula nos termos do que decididono 
DC-42/87, a saber: "As empresas garantem aos aeronautas o seu deslq 
camento de sua base contratual para a base operacional e vice-versa", 
vencido o excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta, que indefe
ria a cláusula; Cláusula 58® - VEDAÇÃO DE CRITÉRIOS NOS PAGAMENTOS - 
"Não será adotado critério descriminatótio para pagamento da parcela 
da remuneração denominada adicional antiguidade (ou senoridade) na em 
presa ou na função, assim como no que concerne ao percentual doganho 
e época do estipêndio", unanimemente, indeferir a cláusula; Cláusula 
59® - ABONO DE FALTAS - "Por ano, serão abonadas até cinco faltas", 
unanimemente, indeferir a clausula; Clausula 62® - ORGANIZAÇÃO DO QUA_ 
DRO DE ACESSO - "As promoções obedecerão também ao critério de mere
cimento alternado com o critério de antiguidade (CLT § 2- do art.
46).", ünanimemente, indeferir a cláusula; Cláusula 63® - INSTITUIÇÃO 
PLANOS DE SAÚDE - "Sem ônus para os aeronautas, mediante convênio ce
lebrado com organizações especializadas, as empresas instituirão, em 
favor deles, Planos de Saúde que prevejam o direito a consultas mé
dicas, intervenções cirúrgicas e internação hospitalar com direito a 
acompanhantes", ünanimemente, indeferir a cláusula; Cláusula 64® 
ORGANIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA ESCALA DE SERVIÇO - "Asempresas se obri
gam a divulgar, 5 (cinco) dias antes do início do mês a Escala do mês 
inteiro com previsão completa das situações do trabalho do aeronauta 
incluindo todas as compensações previstas. Deverão, também, em 10 
(dez) dias úteis, após concluído o mês, fornecer extrato individual 
do resultado do trabalho de cada aeronauta", ünanimemente, deferir 
parcialmente a cláusula nos termos do que decidido no DC-42/87, com a 
seguinte redação: "A empresa fixara em local de facil acesso a escala 
de serviço de seus tripulantes com a antecedência prevista na Lei 
7.183/84"; Cláusula 68® - ESTABILIDADE DOS DIRIGENTES DE ASSOCIAÇÕES 
PROFISSIONAIS - "Desde que comunicada, por escrito, à empregadora 
a inscrição, como candidato, e, apos, a eleição, e reconhecida aos di. 
rigentes de associações profissionais a estabilidade do § 32 do artigo 
543 da CLT", ünanimemente, deferir parcialmente a cláusula nos termos 
do Enunciado de súmula n? 222 do TST, a saber: "Os dirigentes de as
sociações profissionais, legalmente registradas, gozam de estabilida
de provisória"; Cláusula 69® - VERBA DE LOCOMOÇÃO - "Na moeda do país 
em que se encontrar, diariamente, será paga a todo aeronauta verba 
de locomoção equivalente a uma diária de refeição principal, sempre 
que a serviço da empresa fora da base contratual", ünanimemente, inde 
ferir a cláusula; Cláusula 70® - TRANSPORTE FORA DO PERÍMETRO URBANO 
- "As empresas fornecerão aos aeronautas transporte gratuito entre o 
local de pernoite, seja ele na base contratual ou não, e o local de 
operação e vice-versa, sempre que este localizar-se fora do períme
tro urbano. Na hipótese das empresas não fornecerem o transporte, in
denizarão seus aeronautas dos gastos reais efetuados", por maioria,in 
deferir a cláusula, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando Vilar, Wagner Pimenta e Miguel Abrão Neto (Suplente) que de
feriam parcialmente nos termos do DC-42/87, com a seguinte _ redação: 
"As empresas fora da base contratual do aeronauta, fornecerão trans
porte gratuito entre o local de pernoite e o local de trabalho, e vi
ce-versa. Na hipótese de a empresa não fornecer o transporte, indeni 
zará seus tripulantes dos gastos reais efetuados, tal como assegurado 
no transporte aéreo regular"; Cláusula 71® - INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 
PARITÃRIA - "No prazo de 30 (trinta) dias contados da data de assina
tura desta Convenção Coletiva, cada empresa convenente,instalará Co
missão Paritária para o estudo da participação dos aeronautas no lo
cal das empresas. Por empresas, as comissões previstas no caput da 
cláusula serão integradas por dois membros elpitos entre os emprega
dos. As comissões previstas nesta cláusula apresentarão os corres
pondentes relatórios no prazo de até 3 (três) meses contados a partir 
das respectivas constituições", ünanimemente, indeferir a cláusula; 
Cláusula 72® - PAGAMENTO DOS 4% (QUATRO POR CENTO) 1978 - "As empre
sas se comprometem a calcular e éfetpar o pagamento das verbas resul
tantes do Dissídio Coletivo TST-DÇ-p6/79 po prazo máximo de 60 (ses
senta) dias após a publicação do Acórdão", ünanimemente,indeferir a 
cláusula; Cláusula 74® - GRATIFICAÇÃO PELO ACÚMULO DE ATIVIDADES 
~ "Nas aeronaves em as quais cóncqmi^arítêménte, o (a), comissário Ca) 
exercer aquela atividade, a de despachante de carga, ficando responsa 
vel pelo controle de peso e balanceamento da aeronave, receberá gra
tificação igual a 30% (trinta por cento) da remuneração fixa", una: 
nimemente, indeferir a cláusula; Cláusula 75® - TEMPO Ã DISPOSIÇÃO EM 
TERRA, FORA DA BASE CONTRATUAL - "Excetuando o período de repouso 
e quando o aeronauta tiver sua jornada regulada como prevista no artj. 
go 24 da Lei 7.183 de 05 de abril de 1984, o período no qual o aero
nauta permanecer fora da sua base contratual, porém em local de sua 
escolha,- é considerado como tempo de sobreaviso e será remunerado na 
base d e 1/3 (um terço) do valor da hora normal de vôo, que será com 
Putada no cálculó/da garantia mínima de 51 (cinquenta e uma) horas 
Por mês", por maioria, indeferir á cláusula, vencidos os Excelentissi 

mos Senhores Ministros Fernando Vilar e Miguel- Abrão Neto (Suplente); 
Cláusula 76® - H3RAS DE TRABALHO EM TERRA FORA DA BASE CONTRATUAL - "Exce
tuado o período de repouso e quando o aeronauta tiver sua jornada re
gulada como previsto no artigo 24 da Lei 7.183 de 05 de abril de 
1984, o período no qual o aeronauta permanecer fora de sua base con
tratual, porém em local determinado pela empresa, é considerado como 
reserva e será remunerado pelo mesmo valor da hora normal de vôo, 
e computado no cálculo da garantia mínima de 51 (cinquenta e uma) hq 
ras por mês", por maioria, indeferir a cláusula, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Fernando Vilar e Miguel Abrão Neto (Su
plente); Cláusula 77® - ACRÉSCIMO DE TRIPULANTES - "Nas aeronaves on 
de apenas um comissário compõe a tripulação, quando a jornada previs 
ta for superior a 6 (seis) horas, a tripulação será constituída com 
dois (duas) comissário(as)", ünanimemente, indeferir a cláusula; Cláq. 
sula 78® - GARANTIA AOS APOSENTADOS - "Ficam garantidos aos aeronau
tas que se aposentarem os mesmos direitos que desfrutavam na corres
pondente empregadora enquanto em atividade", ünanimemente,indeferir a 
cláusula; Cláusula 80® - RELAÇÃO MENSAL DE AERONAUTAS ADMITIDOS E DE
MITIDOS - "Mensalmente, as empresas fornecerão a relação nominal dos 
aeronautas demitidos ao SNA", ünanimemente, deferir parcialmente a 
cláusula nos termos da jurisprudência n$ 816 do TST, a seguir: "Deteq 
mina-se a remessa, ao sindicato profissional, uma vez por ano, da re
lação de empregados pertencentes à categoria suscitante"; Cláusula 
81® - VALOR DA HORA DE VÔO DlUWi A - "É fixado em 1/15 sobre o salá- 
rio-garantia o valor de uma hora de vôo diurna", por maioria, inde
ferir a cláusula, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando Vilar e Guimarães Falcão; Cláusula 82® - VALOR DA HORA DE 
TRABALHO DIURNO EM TERRA - "É estabelecido por valor igual à hora de 
vôo diurna, o da hora de trabalho diurno em terra", por maioria, inde 
ferir a cláusula,v encidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Vilar e Miguel Abrão Neto (Suplente); Cláusula 83® - VALORES 
DAS HORAS DE'VÔO E DE TRABALHO NOTURNOS - "É estabelecido pela dobra 
com relação às diurnas, o valor de hora de vôo e de trabalho notur
nos. O disposto nesta cláusula e nas cláusulas 81® e 82® aplica- 
se ao tripulante extra, na forma do artigo 52 da Lei n2 7.183/84", 
ünanimemente, considerar prejudicada a cláusula, face ao julgamento 
da Cláusula 45®; Cláusula 84® - FÉRIAS PAGAMENTO - "As empresas se 
obrigam, além do salário normal, a pagar ao aeronauta mais um salário 
quando em férias", ünanimemente, indeferir a cláusula; Cláusula 86® - 
INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO - "Em caso de demissão sem justa 
causa a empresa se obriga além das verbas previstas em lei,indeni
zar o trabalho o aeronauta com o pagamento de mais um salário por ca
da ano de trabalho na empresa", ünanimemente, indeferir a cláusula; 
Cláusula 87®’ - ACRÉSCIMO DE DIAS NO GOZO DE FÉRIAS - "Será concedido, 
anualmente, um dia a mais para o gozo de férias por ano de serviço 
prestados à empregadora", ünanimemente, indeferir a cláusula; Cláu
sula 88® - JUSTA CAUSA PELO EMPREGADO - "Convencionam as partes em in 
cluir entre as hipóteses do artigo 483 da CLT o descumprimento de 
quaisquer das cláusulas desta Convenção Coletiva", ünanimemente, inde 
ferir a cláusula; Cláusula 89® - MEDICINA E SEGURANÇA NO TRABAIHO-"A 
par das disposições legais existentes, as empresas obrigam-se a ob
servar: A) que os "cipeiros" e os agentes de segurança de vôo indica 
dos pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas terão abonados, no míni
mo 3 (três) dias de ausência ao trabalho por semestre, a fim de parti 
ciparem de atividades e simpósios ligados à saúde do trabalhador or 
ganizados pelo SNA ou por instituições especializadas, ünanimemente, 
indeferir este item; B) que os "cipeiros" e os agentes de segurança 
de vôo indicados pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas desfrutarão 
do direito de estarem presentes a acompanharem as diligências de anã 
lise dos acidentes ocorridos nas respectivas áreas de atuação, devén 
do as empresas informá-los, oportunamente, sobre tais atividades,una
nimemente, deferir este item; C) que o vice-presidente da CIPA e os 
representantes nas respectivas áreas gozarão do direito de acompa
nharem os agentes da fiscalização trabalhista, da sanitária ou de le
vantamento técnico, obrigando-se também, as empresas, a informá- 
los, imediatamente, da presença daqueles agentes e fiscais, unanime
mente, deferir este item; D) que as prerrogativas declinadas ou espe
cificadas nas líneas anteriores não substituem a do dirigente sindi
cal a que se refere a Convenção número 148 da OIT, ratificada pelo 
Brasil, ünanimemente, indeferir este item; E) que deverão encaminhar 
ao Sindicato Nacional dos Aeronautas cópias das atas das reuniões da 
CIPA até 10 (dez) dias após a data em as quais forem realizadas, una
nimemente, indeferir este item; F) que ao Sindicato Nacional dos Ae
ronautas e aos agentes de segurança de vôo é assegurado o ingresso 
nas empresas em acompanhamento das fiscalizações das condições de se 
gurança, medicina do trabalho,consoante o disposto pela Convenção nú 
mero 148 da OIT e pela Portaria n2 03, de 07 de fevereiro de 1988, da 
SSMT do Ministério do Trabalho", por maioria, deferir este item, ven 
eidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Guimarães Falcãç e Wag
ner Pimenta, que indeferiam; Cláusula 90® - DURAÇÃO DO AVISO PRÉVIO - 
"0 aviso prévio será de 30 9trinta) dias, acrescido de mais dois dias 
por ano de serviço prestado até o máximo de 60 (sessenta) dias. Pa. 
ra o aeronauta com mais de 45 anos de idade e independentemente do nú 
mero de anos de serviços prestados, o aviso prévio será, sempre de 60 
(sessenta) dias", ünanimemente, indeferir a cláusula; Cláusula 91® - 
COMUWICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO - "Diante da importância que en- 
o assunto, as empresas manterão o SNA informado quanto aos acidentes 
do trabalho verificados, e, para tanto: A) nos meses de ABRIL, JULHO, 
OUTUBRO e JANEIRO, enviarão Cópia do Anexo I completo previsto no i 
tem 5.22, letra "E" da NR-5 para fins estatísticos; B) nos casos de 
acidentes fatais verificados no âmbito ou nas dependências das empre 
sas, o SNA deverá ser comunicado do feito, e na hipótese de acidente 
de trajeto ou ocorrido fora da sua sede, tão logo tome conhecimento' 
do fato", por maioria, deferir parcialmente a cláusula nos termos do 
que decidido no DC-62/88, a saber: "Diante da importância que envol
ve o assunto, as empresas manterão o SNA informado quanto aos aciden 
tes do trabalho que envolvam aeronautas, verificados, e, para tantoT 
a) nos meses de abril, julho, outubro e janeiro, enviarão cópia do 
anexo I completo previsto no item 5.22, letra "E" da NR.5 para fins 
estatísticos; b) nos casos de acidentes fatais verificados no âmbito 
ou nas dependências das empresas, o SNA deverá ser comunicado do fei 
to, e na hipótese de acidente do trajeto ou ocorrido fora da sua se— 
dé, tão logo tome conhecimento do fato", vencido o Exm9 Sr. Ministro 
Wagner Pimenta, que indeferia; Cláusula 92? - DISSRIMINAÇÃO E COMPRO 
VÁÇÃO DO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO — "As empresas fornecerão compro -
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vantes de pagamento que contenham a identificação da empresa, as par 
celas pagas e a discriminação dos descontos, assim como total de ho 
ras voadas, horas de trabalho diurnas e número de reservas e sobrea
viso pagos. Proposta do SNAE - "As empresas fornecerão comprovantes' 
de pagamento que contenham a identificação da empresa, as parcelas ' 
pagas e sua natureza e a discriminação dos descontos", unanimemente, 
deferir parcialmente a cláusula nos termos do Precedente n9 20 do' 
TST, que assim assere: "Defere-se o fornecimento de comprovante de 
pagamento que contenha a identificação da empresa, a discriminação ' 
das parcelas pagas e dos descontos efetuados"; Cláusula 94? - ENCAMI 
NHAMENTO DAS GUIAS DE DESCONTOS — “As empresas encaminharão ao SindI 
cato Nacional dos Aeronautas cópia das guias de contribuição sindi
cal e assistencial, com a relação nominal e dos respectivos salários, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o desconto", unanimemente , 
deferir^parcialmente a cláusula nos termos do Precedente n9 60 do TST, 
a saber: enç>resas encaminharão ã entidade profissional cópia das ' 
guias de contribuição sindical e assistencial, com a relação nominal 
dos empregados e respectivos salários, no prazo máximo de 30(trinta) 
dias após o desconto"; Cláusula 969 - ASSEMEBLElA DE EMPREGADOS NO 
ÂMBITO DAS EMPRESAS - "Será permitida a realização de assembléias con 
vocadas pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas nas empresas, se con 
vocadas e informadas às empregadoras, por escrito, em tempo hãbil 
Vedada a pregação político-partidária", unanimemente, indeferir a 
cláusula;
Cláusula 989 - CONTAGEM DE TEMPO GASTO NO TRANSPORTE - "Considera-se 
como período de trabalho na base o tempo gasto no transporte, do cen 
tro urbano para o local de trabalho, e na volta, até o ponto costu— 
meiro, inclusive quando o transporte é pago ou fornecido pela empre
gadora, condicionado o fato ao local de trabalho situar-se entre os 
de difícil acesso ou não ser servido por transporte fluente", unani
memente, indeferir a cláusula; Cláusula 1029 — LIVRE ACESSO DO DIRI 
GENTE SINDICAL Ã EMPRESA - "Fica assegurado o livre acesso dos dirT 
gentes sindicais nos estabelecimentos das empresas frequentados, dia 
riamente, pelos aeronautas, nos aeroportos, locais de ensino e de 
instrução, para exemplificar, vedada a pregração político-partidária" 
unanimemente, deferir parcialmente a cláusula na forma do Precedente 
n9 144 do TST, com a seguinte redação: "Assegura-se o livre acesso ' 
dos dirigentes sindicais nos intervalos relativos ao descanso e ali
mentação, para desempenho de suas funções, vedada a divulgação de ma 
téria político-partidária ou ofensiva a quem quer que seja"; Cláusu
la 1039 - ABONO DE FALTA PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO - "É reconhecido 
o direito à ausência remunerada de um dia por quinzena para levar fi 
lho(a) menor ou dependente declarado na CTPS, de até 15 (quinze)anos 
de idade, ao médico, se comprovado o fato mediante atestado médico a 
presentado ã empregadora nos cinco dias subseqüentes ã ausência", u- 
nanimemente, deferir parcialmente a cláusula com a redação do Prece
dente n9 155 do TST, que prevê: "Ausência remunerada de um dia por 
semestre para levar filho menor ou dependente previdenciãrio de até 
seis anos de idade, comprovada por atestado médico apresentado nos 
dias subseqüentes â ausência"; Cláusula 1059 - INÍCIO DO PERÍODO DE 
GOZO DAS FÉRIAS - "O início do período de gozo das férias não poderá 
coincidir com sábado, domingo e feriado ou em dia de compensação, as 
sim como não poderão ser contados os domingos e feriados, nos 30(trin
ta) dias de férias previstas para os aeronautas", unanimemente, defe 
rir parcialmente a cláusula na forma do Precedente n9 161 do TST ' 
que dispõe: "O início das férias coletivas ou individuais não poderá 
coincidir com sábado, domingo ou feriados, ou dia de compensação de 
repouso semanal"; Cláusula 1069 - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - "Na ' 
hipótese de transferência enquadrãvel no preceito da alínea "A" do § 
19 do artigo 51 da Lei n9 7.183/84, de 05.04.84, o aeronauta terá direi
to ao adicional de 50% (cinqüenta por cento), calculado na forma da 
alínea "A" do § 59 do citado artigo", por maioria, deferir parcial - 
mente a cláusula nos termos do Precedehte n9 162 do TST, a saber:"Na 
hipótese de transferência enquadrável no preceito do parágrafo 39 do 
artigo 469 da Consolidação das Leis do Trabalho, o aeronauta terá di^ 
reito ao adicional de 50% (cinqüenta por cento)", vencidos os Exm9s. 
Srs. Ministros Fernando Vilar e Miguei Abrão Neto (Suplente); Cláusu 
la 1079 - CÃLCULO DA PARTE VARIÃVEL DA REMUNERAÇÃO - "Considerando T 
10% (dez por cento) do número de tripulantes por função e equipamen
to , escolhidos mensalmente entre os mais voados, a média do número ' 
de hóras de võo diurnas e noturnas pagas a este, servirá de referên
cia mínima para pagamento do variável e todos os tripulantes da mes
ma função no mesmo equipamento, e nãó poderá ser menor que aquela pa 
ga aos tripulantes do equipamento imediatamente inferior, escolhidos 
e calculados pelo mesmo critério. Quando existirem, em determinada 1 
empresa, tipos de aeronaves equiparadas para fins salariais, para e 
feito de fixação de ganhos variáveis, por função,-sèrã adotada, como 
referência mínima, a remuneração do variável resultante da maior mé 
dia, calculada por aeronave conforme critério acima mencionado", una 
nimemente, indeferir a cláusula; Cláusula 1109 - DIRIGENTES DA MÚTUA 
DOS TRIPULANTES DE HELICÓPTERO - "É deferida aos Diretores da Mútua 
dos Tripulantes de Helicóptero, instituído pelos aeronautas, os mes 
mos benefícios previstos em lei e nesta Convenção Coletiva para os 
dirigentes sindicais, inclusive o previsto na cláusula 68 desta Con 
venção Coletiva", unanimemente, indeferir a cláusula; Cláusula 1119- 
-FILIAÇAO AO AERUS - "As empresas quer ainda não participam do Insti 
tuto AERUS de Seguridade Social se comprometem a pleitear seu ingres 
so, e, papa tanto, cumprirão todas as-exigências daquele Instituto", 
unanimemente, indeferir a cláusula; Cláusula 1129 - RODÍZIÓ DE FÉRIAS 
- "A concessão de férias nos meses de,janeiro, fevereiro, julho e de 
zembro obedecerá a um sistema de rodízio para os tripulantes que. Ee- 
xerçam a mesma função no mesmo tipo de equipamento. As empresas sé o 
brigam a manter nestes meses, número de tripulantes em férias não in 
ferior ã média mantida nos outros meses do ano", unanimemente, inde 
ferir a cláusula; Cláusula 1139 - DURAÇÃO DA JORNADA DiARIA E SEMA
NAL - "A jornada diária normal do aeronauta é limitada em 8(oito) ho 
ras. A jornada normal semanal do aeronauta é limitada em 44 (quaren
ta e quatro) horas. As horas de trabalho excedentes poderão ser com
pensadas em dobro, como descanso, na base contratual do aeronauta.Ca 
so não seja compensada na mesma semana, deverá ser remuperada como 
segue: as duas primeiras horas com o adicional de 50% (cinqüenta por 
cento) e as subseqüentes com o adiciohál de 60% (sessenta por cento); 
tripulante extra (conforme art. 59 da Lei 7133/84), terá como limite 
de jornada normal, aquele previsto para tripulação da aeronave da qual 
é tripulante extra. Caso haja mudança de tipo de tripulação,prevale 

cerá o que lhe for mais favorável", unanimemente, indeferir a cláusu 
la. III - Custas pelo Suscitado a serem calculadas sobre o valor de 
NCz$ 10.000,00 (dez mil cruzados novos).

Brasília, 13 de setembro de 1989.

'GUIMARÃES FALCÃO - Vice-Presidente, no exercício da Presi
dência

FERNANDO VILAR - Relator

Ciente: HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA - Procurador-Geral

RO-DC-0466/87.9 - (Ac. SDC-2813/89) - 109 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Recorrentes: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREA 

TIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMA- 
ÇAO PROFISSIONAL DE BRASÍLIA - SENALBA/DF; FUNDAÇAO CEN 
TRO DE FORMAÇAO DO SERVIDOR PÚBLICO - FUNCEP; ESCRITÕ 
RIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD; FUNDA 
ÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA - LBA; FUNDAÇÃO 
DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL; FUNDAÇÃO GETÚ- 
LIO VARGAS; FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTE - FUNARTE; FUNABEM - 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO BEM-ESTAR DO MENOR; FUNDAÇÃO LIN— 
DOLFO COLLOR - FUNDALC E FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI

Advs.: Drs. Ulisses Borges de Resende, Alberto Ribeiro da S. Filho, 
Andréa Társia Duarte, Jair Alberto P. Soares, Carlos Da 
nilo B. C. de Mendonça, Maria Cristina Paixão Cortes, 
Gerson Pereira Valle, Manuel de Jesus Soares, José Teo- 
doro dos Reis e Antonio Braz de Almeida

Recorridos: AÇÃO CRISTÃ PRÓ-GENTE E OUTROS
Adv9: Dra. Milza D'Assunção Guidi
EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO. ESTABILIDADE. Recurso parcialmente provi
do, para deferir garantia de emprego por 90 (noventa) dias, a partir 
da data da publicação do acórdão.

Do v. acórdão de fls. 508/544, recorrem ordinariamente o 
Sindicato profissional suscitante e as empresas suscitadas.

As fls. 588/599, o Sindicato dos Empregados em Atividades ' 
Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Forma
ção Profissional de Brasília - SENALBA-DF, suscitante e primeiro re
corrente, argúi preliminar de falta de notificação válida, visto que 
o r. acórdão recorrido não foi publicado na forma estabelecida pelo 
artigo 867 da CLT, e, no mérito, insurge-se quanto às cláusulas 19, 
29, 39, 49, 59, 79, 109, 119, 129, 149, 159, 169, 189, 209, 219, 229, 
239, 249, 269, 289, 309, 329, 339, 349, 359, 369, 379, 389, 399, 409, 
419, 429 e 439.

O segundo recorrente, Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição - ECAD, suscitado, às fls. 600/604, inconforma-se, no mé 
rito, com as cláusulas 49, 169, 469, 479.

0 terceiro recorrente, a suscitada Legião Brasileira de As
sistência - LBA, às fls. 605/612, argúi preliminar de inépcia da ini
cial, com a conseqüente extinção do feito, porquanto a lista de pre 
sença dos associados ã Assembléia Geral, que autorizou o ajuizamento' 
do dissídio "sub judice", não acompanhou a petição inicial. No mérito, 
revela seu inconformismo com as cláusulas 19, 49, 59, 69, 89, 99, 139, 
169, 179, 199, 259, 279, 289, 299, 319, 449, 459,469, 479.

O quarto recorrente, a suscitada Fundação do Serviço Social 
do Distrito Federal, às fls. 613/624, invoca, prellmiharmente, o pri
vilégio procedimental atribuído as fundações, pelo Decreto-lei n9 
779/69, relativo à dispensa do prévio pagamento das custas proces 
suais. Suscita, ainda, preliminar de nulidade do v. acórdão recorrido, 
por julgamento ultra petita, com fundamento no artigo 460 do CPC, por 
quanto o julgado extrapolou o pedido inicial relativo à vigência da 
norma coletiva, fixada na cláusula primeira do dissídio coletivo em 
tela. No mérito, manifesta seu inconformismo com as cláusulas 19, 69, 
89, 99, 139, 169, 299, 449, 459, 469, 479.

0 quinto recorrente, a suscitada Fundação Getúlio Vargas,às 
fls. 629/636, insurge-se, no mérito, contra as cláusulas 19, 49, 69 , 
99, 139, 169, 179, 199, 259, 279, 299, 449, 459, 469, 479.

O sexto recorrente, a suscitada Fundação Nacional de Arte - 
FUNARTE, às fls. 642/647, manifesta seu inconformismo comas cláusu — 
las 49, 59, 69, 139, 169, 3Í9.

O sétimo recorrente, a Fundação Nacional do. Bem-Estar do Me 
nor - FUNABEM, ãs fls. 654/668, argúi as preliminares de exclusão do 
feito e de extinção do processo e, no mérito, insurge-se coptra as 
cláusulas 49, 59, 69, 89, 99, 139, 169, 179, 199, 259, 279, 289, 319, 
449, 459, 469, 479.

O oitavo recorrente, a Fundação Lindolfo Collor - FUNDALC, 
às fls. 669/672, insurge-se, no.mérito, contra as cláusulas 19, 49,
69, 99, 139, 169, 179, Í99, 259, 279, 299, 449, 459, 469, 479.

O nono recorrente, a Fundação Nacional do índio - FUNAI, ãs 
fls. 675/680, inconforma-se; no mérito, cóm as cláusulas 19; 49, 59 , 
69, 89, 99, 139, 169, 179, 199, 259, 279, 289/ 299, 319, 449, 459, 469, 
47?_ >■ X ?n èvuí ■ . . ud

Os recursos foram admitidos pelo r. déépáchò1 de' fls. 695, e 
contra-arrazoados às fls. 697/6$!3, .pelo.suscit.ante^ç ipçl.usiye com ° 
apoio expresso à questão: prévÁãüffe7SúÍiiTadé3';^ que estabele
ce a vigência do acordo ,'spscritada ;pe,los. reçorreptepa^r-^, 3-; ; -roo

A douta Procuradoria-Geral da Justiçado...Trabalho, pelo pa
recer de fls. 706/707, ppipouijp©!© ,cjonijeclmept.or çj prpy imenso parcial,^ 
dos apelos para adequar A>vigênçia d©ndissídio, ap^pedido inicial.

É o relatório.

V O T O
Tendo em vista as preliminares suscitadas pelo 7° recorren

te, relativas à exclusão do feito e inépcia da inicial, passo ao exa

me do respectivo recurso:

79 Recorrente - FUNDAÇÃO NACIONAL DO BEM-ESTAR DO MENOR - 
FUNABEM.

Conhecimento
Preliminarmente, cumpridos os pressupostos' de recorribilida 

de, conheço do recurso.
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Preliminarmente, ainda:

Preliminar de Exclusão do Feito
A recorrente renova preliminar de exclusão do feito, porque, 

sendo entidade de caráter nacional, só pode seguir uma orientação, e 
esta a nível nacional.

Alega que a aplicação das normas oriundas do presente dissí 
dio acarreta diversidade de tratamento aos seus empregados, e, ainda, 
descontrola o orçamento e o plano de classificação de cargos e salá
rios .

A jurisprudência desta Corte orienta no sentido de que as 
empresas de âmbito nacional não podem ser suscitadas por sindicato 1 
com base territorial menos abrangente.

Curvo-me ao entendimento da d. maioria e acolho a prelinú 
nar, para excluir a recorrente do presente feito, considerando preju
dicado o restante do recurso.

Tendo em vista que a questão prévia levantada tem preferên 
cia sobre as demais, porque suscita julgamento ultra petita, a qual, 
se acolhida, reflete-se nos demais apelos, passo ao exame do recurso 
da entidade que a suscitou:

4? Recorrente - FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE 
RAL.

Conhecimento
Conheço o recurso interposto, porque cumpridos os pressupôs 

tos de recorribilidade, devendo as custas serem recolhidas ao final, 
face ao privilégio procedimental atribuído ã recorrente, por força do 
que estabelece o Decreto-lei n9 779/69.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACORDÃO REGIONAL POR JULGAMENTO 
"ULTRA PETITA"
Com fulcro no artigo 460 do CPC, a recorrente argúi prelimi. 

nar de nulidade do v. acórdão regional, tendo em vista o julgamento 
ultra petita da cláusula primeira do Dissídio Coletivo n9 19/86, que 
versa sobre a data-base e a vigência da norma coletiva.

Alega a recorrente que o pedido inicial era o da vigência ' 
por um ano, ou seja, de 19 de maio de 1986 a 30 de abril de 1987, e 
que, no entanto, o Eg. TRT estendeu-a por quatro anos, extrapolando , 
assim, o pedido formulado pelo recorrido, que, inclusive, fica impos
sibilitado de instaurar outros dissídios coletivos.

Versa o pedido inicial:

Cláusula 19 - DATA-BASE E VIGÊNCIA
"Seja garantida a preservação da data-base de toda catego
ria em 19 de maio, a exemplo do concedido por esse Egrégio' 
Tribunal no Dissídio Coletivo anterior; e vigência de norma 
coletiva por 1 (um) ano, de maio de 1986 a 30 de abril de 
1987. "

O Eg. Regional deferiu a cláusula com a seguinte redação, 
verbis: "A presente sentença normativa terá vigência de 4 anos a par 
tir de 19 de maio de 1986 a 30 de abril de 1990" (fls. 518).

Em seus fundamentos, consignou, verbis: "É conveniente maior 
elasticidade no prazo de vigência do presente Dissídio, considerando 
mesmo a atual política salarial voltada para o_ plano de estabiliza — 
ção econômica e financeira da nação. A medida é salutar e encontra 
respaldo no parágrafo único do art. 868 da CLT".

A matéria será apreciada como recurso, quando do exame da 
cláusula respectiva.

mErito
Cláusula 19 — DATA-BASE E VIGÊNCIA
Data venia, entendo que houve julgamento ultra petita, o

qual não se justifica pela excepcionalidade da norma consolidada invo 
cada pelo v. aresto recorrido.

Ademais, a constante evolução das relações entre capital e 
trabalho está a ensejar a atualização das normas coletivas, pelo que 
não ê recomendável o elastecimento da vigência dos dissídios, por pra 
zo superior a um ano.

Dou provimento parcial para decretar a vigência de 1 (um) 
ano para as cláusulas econômicas e de 2 (dois) anos para as não econô 
micas.

Cláusula 69 - ALEITAMENTO
"Caso o empregador não mantenha o local previsto no artigo' 

389, §§ 19 e 29, e 400 da CLT,as empregadas nutrizes serão considera 
das em licença remunerada por três meses após o término do repouso 
previsto no art. 392 e parágrafos da CLT,"

A iterativa jurisprudência desta Corte, em conformidade com 
o Precedente n9 6, tem concedido o benefício.

Nego provimento.

Cláusula 89 - ISONOMIA SALARIAL NA SUBSTITUIÇÃO
"Admitido empregado para função de outro que foi dispensado 

será garantido àquele salário igual ao do empregado de menor salário 
na função, sem considerar vantagens pessoais."

A cláusula está em consonância com o inciso IX, item 2, da 
Instrução Normativa n9 1 do TST.

Nego provimento.

Cláusula 99 - REAJUSTE SALARIAL
"Será concedido reajuste salarial com base em 100% (cem por 

cento) do IPC acumulado de março a abril de 1986."
A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido de de

ferir o reajuste de 100% da variação acumulada do IPC.
Por essa razão, fixo o mesmo percentual.

Cláusula 139 - PRODUTIVIDADE
"Concessão de um aumento salarial, a título de produtivida

de de 4% (quatro por cento), para todos os empregados de categoria, 
que deverá inc'idir sobre o salário da data-base."

A decisão regional está em harmonia com a jurisprudência des 
ta Corte.

Nego provimento.

Cláusula 169 - AVISO PRfiVIO
"Garantia do recebimento do aviso prévio de dispensa com 

prazo de 90 (noventa) dias ao empregado demitido."

O Eg. Regional deferiu parcialmente a cláusula, acrescentan 
do o prazo de 24 (vinte e quatro) dias para hipótese de aviso prévio 
previsto no artigo 487, I, da CLT.

Dou provimento parcial para adaptar a cláusula ao Preceden
te n9 117 desta Corte, declarando ser de 60 (sessenta) dias o prazo 
prévio a todos os trabalhadores demitidos sem justa causa.

Cláusula 299 - DECLARAÇÃO DE DISPENSA
"0 empregador fornecerá ao empregado demitido por justa cau 

sa, declaração escrita da dispensa, especificando os motivos, desde T 
que solicitado pelo interessado."

O Eg. Regional assim decidiu:
"DEFIRO PARCIALMENTE, em conformidade com a jurisprudência 

assente nesta Corte:
Fica o empregador obrigado a comunicar, por escrito ao em

pregado, no momento da rescisão contratual com justa causa, qual o ato por 
ele praticado, que deu origem ã despedida."

A cláusula encontra firme respaldo na jurisprudência desta 
Corte.

Nego provimento.

Cláusula 449 - CIPA
"As empregadoras constituirão a Comissão Interna de Pre

venção de Acidentes, nos termos da legislação aplicável, no prazo de 
180 dias, contados da publicação do presente Acórdão."

A norma coletiva não atrita com a jurisprudência desta Cor
te .

Nego provimento.

Cláusula 459 - EMPREGADO ESTUDANTE
"Concessão de abono de falta ao empregado estudante nos dias 

de prova escolar, desde que esta coincida çom o horário de trabalho."
O Eg. Regional assim decidiu:
"DEFIRO PARCIALMENTE, em consonância com a jurisprudência as 

sente neste Pretório.
Quando provas escolares coincidirem com o horário de traba 

lho, o empregado estudante poderá faltar ao trabalho, sem que isso im 
plique em transgressão disciplinar, mas não lhe gerando direito ao sa 
lário, desde que avise com antecedência de 3 dias ao empregador."

A decisão recorrida está em harmonia com a jurisprudência ' 
desta Corte.

Nego provimento.

Cláusula 469 - HORAS EXTRAS
"Seja estabelecido que a remuneração das horas extraordinãriah será 

com adicional de 100% (cem por cento) sobre a hora normal."
A cláusula está conforme entendimento jurisprudencial desta 

Corte.
Nego provimento.

Cláusula 479 - MANUTENÇÃO DAS CONQUISTAS E BENEFÍCIOS
"Manter todas as conquistas e benefícios constantes das nor 

mas coletivas anteriores, juntadas aos autos, não absorvidas ou alte 
radas pelo presente dissídio."

Dou provimento para excluir a cláusula, tendo em vista que 
os benefícios e conquistas, deferidos pelo Eg. Regional, não se en
contram especificados.

19 Recorrente - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ATIVIDADES CUL
TURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE 
BRASÍLIA - SENALBA/DF.

Conhecimento
Conheço do recurso interposto, porquanto atendidos os pres

supostos de recorribilidade.

Preliminar de falta de notificação válida.
O recorrente argúi preliminar de falta de notificação váli

da, ao entendimento de que o v. acórdão recorrido não foi publicado 
consoante prescreve a norma consubstanciada no artigo 867 consolidado.

Rejeito, pois.

MERITO

Cláusula 19 - DATA-BASE E VIGÊNCIA
"Seja garantida a preservação da data-base de toda catego — 

ria em 19 de maio, a exemplo do concedido por esse Egrégio Tribunal no 
Dissídio Coletivo anterior; e vigência de norma coletiva por 1 (um) 
ano, de maio de 1986 a 30 de abril de 1987."

O Eg. Regional assim concluiu:
"DEFIRO com a seguinte redação:
"A presente sentença normativa terá vigência de 4 anos a 

partir de 19 de maio de 1986 a 30 de abril de 1990. Ê conveniente 
maior elasticidade no prazo de vigência do presente Dissídio, conside 
rando mesmo a atual política salarial voltada para o plano da estabi
lização económica e financeira da nação. A medida é salutar e encon
tra respaldo no parágrafo único do art. 868 da CLT."

Prejudicada, tendo em vista a decisão proferida quando da 
apreciação do recurso da FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE
RAL.

Cláusula 29 - ESTABILIDADE
"Garantia de estabilidadeno emprego a contar da admissão , 

sendo permitida a demissão somente por justa causa, comprovada atra
vés de Inquérito Judicial, nos moldes do art. 494 da CLT ou pela 
existência de relevante motivo econômico, desde que previamente com
provado e reconhecido como precedente por essa Justiça Especializada.' 

O Eg. Regional indeferiu a pretensão.
Dou provimento parcial para deferir o benefício na forma do 

Precedente 134, ou seja, garantia de emprego por 90 (noventa) dias a 
partir da data de publicação do acórdão.

Cláusula 39 - ESTABILIDADE TEMPORÃRIA
"Que seja concedida estabilidade temporária para todos os 

empregados integrantes da categoria,,durante o período de vigência 
da norma coletiva, sendo autorizada a demissão nas mesmas condições 
referidas na cláusula 29."

O Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO pelos mesmos fundamentos constantes da cláusula ' 

29. "



17606 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA SEGUNDA-FEIRA, 27 NOV 1989

Inexiste amparo legal para o pedido.
Nego provimento.

Cláusula 4? - ESTABILIDADE PROVISÕRIA PARA O ACIDENTADO OU 
DOENTE

Prejudicada.

Cláusula 5? - ESTABILIDADE PROVISÕRIA PARA A EMPREGADA GES 
TANTE

Prejudicada.

Cláusula 7? - COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL DO AUXÍLIO-DOENÇA
"Fica o empregador obrigado a complementar o valor do Auxí- 

lio-Doença pago pela instituição previdenciãria, permanecendo o em
pregado com a mesma remuneração de quando em atividade."

O Eg. Regional assim concluiu:
"Deixo de conceder com fundamento na jurisprudência dominan 

te, eis que a reivindicação vem sendo reiteradamente indeferida. Não 
obstante o caráter altamente social da postulação, o deferimento res
pectivo só teria pertinência através de Convenção Coletiva, face ã 
natureza previdenciãria da postulação, com regulamentação legal da 
matéria."

A decisão regional está em consonância com a jurisprudência 
desta Corte.

Nego provimento.

Cláusula 10? - ANTECIPAÇÃO SALARIAL
"A cada período de 03 (três) meses será concedida reposição 

de 100% (cem por cento) da inflação."
0 Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO a reivindicação porque representa aumento indire

to de salário em dissonância com a política salarial vigente (Deere 
to-lei 2284/86), sendo mais pertinente a postulação ã esfera de nego
ciação coletiva."

Cláusula em harmonia com Precedente do TST.
Nego provimento.

Cláusula 11? - READEQUAÇÃO SALARIAL
"As empresas concederão aos seus empregados readequação sa

larial de 30% (trinta por cento), tendo em vista a política de achata 
mento salarial imposta pelo Governo."

O Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO pelos mesmos fundamentos da Cláusula 10?."
0 pedido contraria a política salarial imposta pelo Decre

to-lei n9 2284/86, por tratar-se de aumento indireto de salário.
Nego provimento.

Cláusula 12? - REPOSIÇÃO SALARIAL
"Será concedida reposição salarial de 14, 38% (quatorze vír 

gula trinta e oito por cento) em decorrência da não inclusão do índi
ce de inflação no cálculo do reajuste salarial ocorrido no mês de mar 
ço de 1986."

O Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFERIDO pelos mesmos fundamentos da Cláusula 10?."
Nego provimento, pelo mesmo fundamento da cláusula anterior.

Cláusula 14? - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL
"Os empregadores, nos meses de julho de 1986 e janeiro de 

1987, pagarão aos seus empregados uma gratificação semestral corres
pondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário.”

0 Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO. A concessão de gratificação constitui liberalida 

de da empresa e sua imposição via DC extrapola os limites do poder 
normativo desta Justiça Especializada."

A Justiça do Trabalho não tem competência para instituir gra 
tificação semestral.

Nego provimento.

Cláusula 15? - VALES
"Seja garantido aos empregados da categoria o recebimento ' 

de adiantamento de salário, até o dia 15 (quinze) de cada mês, em va
lor correspondente a 30% (trinta Por cento) do mesmo."

O Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO. A estipulação é típica é pertinente ã Convenção' 

Coletiva, não podendo ser imposta via dissídio coletivo."
Nego provimento, pelos mesmos argumentos expendidos pelo Re 

gional.

Cláusula 16? - AVISO PR&VIO
"Garantia do recebimento do aviso prévio de dispensa com 

prazo de 90 (noventa) dias ao empregado demitido."
0 Eg. Regional assim decidiu:
"O legislador, ao regulamentar o instituto do aviso prévio, 

dispôs apenas quanto ao prazo mínimo (art. 487 e incisos da CLT), as
sim, defiro parcialmente a cláusula, acrescentando o prazo de 24 
dias para a hipótese de aviso prévio previsto no art. 487, I,da CLT."

Dou provimento parcial, para adaptar a cláusula ao Preceden 
te n9 117 do TST, que dispõe:

"Condicionar 60 (sessenta) dias de aviso prévio a todos os 
trabalhadores demitidos sem justa causa."

Cláusula 18? - TRABALHO NOTURNO
"Pelo trabalho noturno realizado, fora do horário normal do 

empregado, o empregador fica obrigado ao pagamento de um adicional de 
20% (vinte por cento) do salário-mínimo, por noite trabalhada, inde
pendentemente do acréscimo legal à hora noturna."

O Eg. Regional assim concluiu:
"INDEFIRO. O acréscimo míhímo do trabalho noturno está le

galmente previsto (art. 73 da CLT). A reivindicação de percentual su
perior deve vir devidamente fundamentada quanto â pertinência, conve
niência e necessidade, frente ãs condições de trabalho da categoria, 
desde que a negociação de percentual superior frustrou-se via nego
ciação coletiva."

A matéria estâ regulamentada pelo artigo 73 da CLT.
Nego provimento.

Cláusula 20? - GRATIFICAÇÃO DE FfiRIAS
"Os empregadores concederão gratificação de férias no valor 

de 50% (cinqüenta por cento) do salário do trabalhador. O pagamento' 
desta gratificação será efetuado até 48 (quarenta e oito) horas antes 
do início das férias."

O Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO. A matéria refoge ã competência normativa desta 

Justiça Especializada."
A Justiça do Trabalho falece de competência para instituir 

gratificação.
Nego provimento.

Cláusula 21? - SALÃRIO—FAMÍLIA . ,
"Os empregadores pagarão o salário-família no valor corres 

pondente a 10% (dez por cento) do galário-mínimo."
O Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO. A matéria já está prevista em lei (Lei n9 4.266/ 

63) e regulamentada no Decreto n9 53.153/63."
Trata-se de matéria legislada.
Nego provimento.

Cláusula 22? - JORNADA DE TRABALHO
"A jornada de trabalho dos integrantes da Categoria repre

sentada pelo suscitante será de 40 (quarenta) horas semanais, no mãxi. 
mo, considerando-se como extraordinárias as que ultrapassarem este 

limite, sendo vedada a redução salarial em decorrência da redução ho
rária. "

O Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO. A matéria é objeto de regulamentação específica 

(art. 58 da CLT). A estipulação de jornada especial é de competência 
do Poder Legislativo ou resultante de cláusula contratual ou Acordo 
Coletivo."

Matéria prevista no artigo 58 da CLT.
Nego provimento. .

Cláusula 23? - TRABALHO TEMPORÃRIO
"Proibição de execução de trabalho permanente por trabalha

dor temporário - assim considerados aqueles que trabalhem para empre
sas locadoras de mão-de-obra ou prestação de serviço, caso ultrapassa 
do o prazo de 90 (noventa) dias a que se refere a Lei 6019/74."

O Eg. Regional assim decidiu:
"Não obstante deferisse a reivindicação acompanhando a ju

risprudência dominante, ressalvando, todavia, posicionamento diverso' 
anterior, vez que a vedação da contratação de empregados por intermé
dio de empresas locadoras de mão-de-obra, foi cristalizada pela Juris 
prudência (Enunciado n9 256 do C. TST), entendeu o Tribunal, por maio 
ria, indeferi-la."

Dou provimento parcial para adaptar a cláusula ao Preceden
te n9 52 do TST:

"Fica proibida a contratação de mão-de-obra locada, ressal
vadas as hipóteses previstas na Lei n9 6.019/74."

Cláusula 24? - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
"Os empregadores pagarão aos empregados adicional por tempo 

de serviço, no valor de 01% (um por cento) a título de anuência - sic, 
cobre o salário nominal."

O Eg. Regional assim concluiu:
"INDEFIRO, pelos mesmos fundamentos constantes das cláusu — 

las 10?, 11?, 12?."
A matéria extrapola os limites do Poder Normativo da Justi

ça do Trabalho.
Nego provimento.

Cláusula 26? - DESCONTO ASSISTENCIAL
"Estabelecimento de um desconto de 03% (três por cento) so

bre o salário do empregado, no mês de maio de 1986, de cada empregado 
associado ou não, em favor do SENALBA/DF, parcela que deverá ser des
contada em folha de pagamento pelos empregadores e depositada na con
ta corrente n9 2079-1 da Caixa Econômica Federal, agência Planalto - 
SBS, até 10 (dez) dias após sua retenção, ficando assegurado o direi
to de oposição ao empregado que deverá ser feito por escrito e entre
gue na sede do sindicato até 10 (dez) dias após sua efetivação."

O Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO, ressalvando posicionamento diverso, mas acatando 

posicionamento majoritário nessa Corte, que vem entendendo impertinen 
te a reivindicação, porque diz respeito ãs relações entre empresa e 
empregado."

Dou provimento parcial para adaptar a cláusula ao Preceden
te n9 74, subordinando o desconto assistencial ã não oposição do tra
balhador, manifestada perante a Empresa, até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado.

Cláusula 28? - UNIFORME
"Fica garantida a concessão de uniforme completo ao emprega 

do, quando exigido o seu uso pelo empregador."
O Eg. Regional assim decidiu:
"DEFIRO PARCIALMENTE, em consonância com a jurisprudência ' 

firmada por esta Casa:
Quando exigido obrigatoriamente o seu usó, os empregadores 

fornecerão aos empregados 2 uniformes por ano.
§ 19 — Cessada a Obrigatoriedade ou rescindindo o contrato 

de trabalho, a qualquer tjtulo, o empregado deve devolver os unifor
mes ;

§ 29 - Caso o empregado não os devolva, ou por sua culpa ou 
dolo, o faça de forma que não mais seja possível súa utilização, inde 
nizã-los-á ao empregador, pelo valor atualizado, menos 1/12 deste va 
lor por mês de uso." 0 ■ ■ 1

Dou provimento parcial para adaptar a cláusula â jurispru
dência n9 824, determinando o fórnecimento gratuito de uniformes, des 
de que exigido seu uso pelo empregador.

Cláusula 30? - DELEGADO SINDICAL
"Para cada 50 (cinqüenta) empregados de cada empresa será 

eleito 1 (um) delegado sindical, com as prerrogativas do Artigo 543 
da CLT."

0 Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO. As prerrogativas do art. 543 e §§ da CLT estabe

lecem garantias apenas aos dirigentes sindicais eleitos para o cargo 
em decorrência de eleição prevista em lei (§ 49), assim, a matéria 
tem regulamentação específica."

Dou provimento parcial para adaptar a’ cláusula ao Preceden
te n9 138, que dispõe:
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"Instituir figura do representante sindical a ser eleito 
por empregados da própria empresa, em razão de um representante para 
50 (cinqüenta) empregados integrantes da referida categoria, outorgan 
do aos mesmos a garantia de emprego, nos termos do art, 543 da CLT."

Cláusula 32? - TRANSPORTE
"O empregador fica obrigado a fornecer transporte gratuito' 

ou passe a todos os seus empregados,"
O Eg. Regional assim concluiu:
"INDEFIRO, Poder-se-ia, por via de consequência, acarretar 

mais um gravame para a empresa, obrigando-a ao pagamento de horas ex
tras in itinere. ",

A obrigação só pode ser estabelecida mediante negociação co 
letiva.

Nego provimento.

Cláusula 33? - AUXÍLIO-FUNERAL
"No caso de falecimento de empregado, a empresa pagará, a 

título de auxílio-funeral, juntamente com o saldo de salário e ou
tras verbas trabalhistas remanescentes, 1 (um) salário nominal em 
caso de morte natural e 2 (dois) salários nominais em caso de morte 
acidental."

0 Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO por falta de amparo legal,"
A cláusula não pode ser imposta por sentença normativa.
Nego provimento.

Cláusula 34? - LICENÇA PARA CASAMENTO
"No caso de casamento de empregado, a licença serã de 08 

(oito) dias consecutivos."
O Eg. Regional assim concluiu:
"INDEFIRO. As hipóteses de faltas ao serviço, abonadas, es 

tão expressamente, previstas em lei (art. 47 3 da CLT). A matéria refo
ge ã competência normativa."

Matéria disciplinada pelo artigo 473, II, da CLT.
Nego provimento.

Cláusula 35? - VENCIMENTOS
"Fica estabelecido que o vencimento dos salários dos empre

gados se dê até o último dia útil do mês a que se refere, determinan- 
do-se o pagamento desta data."

0 Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO. A matéria tem regulamentação legal"(art. 459 da 

CLT) .
Matéria prevista no artigo 459 da CLT.
Nego provimento.

Cláusula 36? - CRECHE
"Fica determinada a criação de creches pelo empregador nas 

empresas cujo quadro funcional seja superior a 30 (trinta) empregados 
de ambos os sexos."

O Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO. A obrigatoriedade de manutenção de creches está 

prevista em lei"(art. 389, § 19, da CLT).
Dou provimento parcial para adaptar a cláusula ao Preceden

te n9 22, determinando a instalação de local destinado ã guarda de 
criança, em idade de amamentação, quando existentes, na empresa, mais 
de 30 mulheres, maiores de 16 anos, facultado o convênio com creches.

Cláusula 37? - LIBERAÇÃO DO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO
"Que fique o estudanete de 39 grau liberado de um dos expe

dientes que coincida com seu horário de aula na faculdade, sem prejuí 
zo dos salãrios."

O Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO. Embora entenda justa a reivindicação, por ser a 

-única forma de se propiciar o aprimoramento educacional do trabalha 
dor estudante, vém sendo a cláusula, reiteradamente, tida por incons- 

-titucional, junto'ao E. STF."
A cláusula não encontra amparo legal.
Nego provimento.

Cláusula 38? - FOLGA
"Que seja concedida uma folga semanal no domingo, pelo me

nos uma vez por mês . "
O Eg. Regional assim concluiu:
"INDEFIRO. A folga semanal, coincidentemente com o domingo, 

é direito assegurado por lei (art. 67 da CLT), salvo motivo de conve
niência - pública ou necessidade imperiosa - de serviço, quando se 
respeitará escala de revezametno (art. 67, parágraó único), justamen
te para propiciar ao empregado aquela coincidência."

Trata-se de matéria prevista no artigo 67, parágrafo único, 
da CLT.

Nego provimento.

Cláusula 39? - LTBERAÇÃODO DIRIGENTE SINDICAL
"Os empregadores liberarão para a atuação no sindicato, os 

empregados eleitos para cargo de diretoria, desde que haja^interesse' 
do trabalhador e do sindicato. A liberação serã feita com ônus para o 
empregador e o dirigente liberado receberá os seus salários e demais 
vantagens como se trabalhando estivesse.

O Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO. A liberação do empregado para o exercício de fun 

ção sindical é, na forma da lei, considerada "licença não remunerada, 
salvo assentimento da empresa ou cláusula contratual" (art. 543, §
29, da CLT). Assim, estipulação diversa depende de negociação direta 
entre os interessados."

Dou provimento parcial para adaptar a cláusula ao Preceden
te n9 135, assegurando a freqüência livre dos dirigentes sindicais pa 
ta atenderem realizações de assembléias e reuniões sindicais devida
mente convocadas e comprovadas.

Cláusula 40? - NASCIMENTO DE FILHO
"Quando do nascimento de filho do empregado integrante da 

categoria, será concedida licença de 5 (cinco) dias para que este pos 
sa prestar melhor assistência à família, inclusive proceder o regis
tro ."

O Eg. Regional assim concluiu:
"INDEFIRO pelos fundamentos expostos na Cláusula 34?." 
Matéria sujeita ao disposto no artigo 473, III, da CLT. 
Nego provimento.

Cláusula 41? - ABONO DE FERIAS
"O empregador obriga-se a conceder o abono de férias e a 

1? parcela do 139 salário, em qualquer época que seja solicitado pelo 
empregado."

O Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO. A concessão indiscriminada desse direito ao em

pregado, sem previsão para o empregador, poderia acarretar sérios pre 
juízos a ambas as partes, daí porque a lei estabelece e prevê época 
própria para o deferimento dos benefícios, com antecedência previsí
vel."

O abono de férias não pode ser concedido por sentença norma 
tiva.

Nego provimento.

Cláusula 42? - ALIMENTAÇÃO GRATUITA
"As empresas fornecerão gratuitamente almoço aos seus empre 

gados."
O Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO, pois a questão já está regulamentada em lei (Lei 

n9 6.821/76) que facultou, não impôs, ãs empresas participarem de pro 
gramas de alimentação, previamente aprovados pelo Ministério do Tra
balho, objetivando gozar de incentivos fiscais. Ê imprescindível,até, 
a obtenção, junto ao órgão competente, de "certidão comprobatória de 
aprovação de programa de alimentação" (Decreto n9 78.676/76).

A decisão recorrida encontra respaldo na jurisprudência des; 
ta Corte.

Nego provimento.

Cláusula 43? - LANCHE
"Pleiteia-se a concessão de um lanche diário, constituído de 

sanduíche e suco."
O Eg. Regional assim decidiu:
"INDEFIRO pelos mesmos fundamentos da cláusula retro."
A decisão recorrida está em consonância com a jurisprudên

cia desta Egrégia Corte, devendo, assim, ser mantida.
Nego provimento.

3? Recorrente - LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA - LBA

Conhecimento
Preliminarmente, conheço o recurso porque cumpridos os pre£ 

supostos de recorribilidade.

Preliminar de Inépcia da Inicial
O recorrente, na verdade, ao postular a extinção do feito, 

argúi preliminar de inépcia da inicial, uma vez que alega quê o súsci 
tante, ora recorrido, verbis, "não juntou com a inicial a lista de 
presença dos associados na Assembléia Geral, que autorizou o ajuiza- 
mento do dissídio coletivo, conforme determina o artigo 895 consolida 
do, deverá ser indeferida a inicial e, em conseqüência, julgado extinto 
o processo".

Data venia, o recurso não prospera pela preliminar, visto 
que, além de preclusa a matéria, porque não prequestionada na instân
cia originária, o apelo neste aspecto encontra-se totalmente desfunda 
mentado, eis que o dispositivo legal mencionado versa sobre matéria 
estranha ã exordial.

Ainda que assim não fosse, referida lista de presença cons
ta às fls. 16/19 dos autos "sub judice".

Nego provimento.
MÉRITO , ' ,

Cláusula 1? - DATA-BASE E VIGÊNCIA
Prejudicada. 

. i. ; .
Cláusula 4? - ESTABILIDADE PARA O EMPREGADO ACIDENTADO OU 

DOENTE
Prejudicada.

Cláusula 5? - ESTABILIDADE PARA A EMPREGADA GESTANTE 
Prejudicada.

Cláusula 6? - ALEITAMENTO
Prejudicada.

Cláusula 8? - ISONOMIA SALARIAL NA SUBSTITUIÇÃO
Prejudicada.
Cláusula 9? - REAJUSTE SALARIAL
Prejudicada.
Cláusula 13? - PRODUTIVIDADE
Prejudicada.
Cláusula 16? - AVISO PRÉVIO
Prejudicada.
Cláusula 17? - VERBAS DECORRENTES DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Prejudicada.
Cláusula 19? - DIÃRIA E AJUDA DE CUSTO
Prejudicada.
Cláusula 25? - MULTA
Prejudicada.
Cláusula 27? - QUADRO DE AVISOS
Prejudicada.
Cláusula 28? - UNIFORMES
Prejudicada.
Cláusula 29? - DECLARAÇÃO DE DISPENSA
"Fica o empregador obrigado a comunicar por escrito ao em

pregado, no momento da rescisão contratual com justa causa, qual o 
ato por ele praticado que deu origem ã despedida".

A cláusula encontra firme respaldo na jurisprudência desta 
Corte.

Nego provimento.
Cláusula 31? - DOENÇA NA FAMÍLIA
Prejudicada.
Cláusula 44? - CIPA
Prejudicada.
Cláusula 45? - EMPREGADO ESTUDANTE
Prejudicada.
Cláusula 46? - HORAS EXTRAS
Prejudicada.
Cláusula 47? - MANUTENÇÃO DAS CONQUISTAS E BENEFÍCIOS 
Prejudicada.
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29 Recorrente - ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRI 
BUIÇÃO - ECAD

Conhecimento.
Preliminarmente, conheço do recurso porque tempestivo o ape 

lo e regulares o preparo e o mandato.
MÉRITO
Cláusula 49 - ESTABILIDADE PARA O ACIDENTADO OU DOENTE
Prejudicada.
Cláusula 169 - AVISO PRÉVIO
Prejudicada.
Cláusula 469 - HORAS EXTRAS
Prejudicada.
Cláusula 479 - MANUTENÇÃO DAS CONQUISTAS E BENEFÍCIOS
Prejudicada, tendo em vista a decisão proferida no recurso 

do suscitante.
Ademais, o deferimento ateve-se ã exordial, e tanto que não 

houve inépcia, que ensejou ao recorrente contestar o pedido do susci 
tante, bem como o acórdão que o acolheu.

Nego provimento.
59 Recorrente - FUNDAÇÃO GETOLIO VARGAS

Conhecimento.
Preliminarmente, cumpridos os pressupostos de recorribiLi 

dade, conheço do recurso.
MÉRITO

Cláusula 19 - DATA BASE E VIGfiNCIA
Prejudicada.
Cláusula 49 - ESTABILIDADE PARA O EMPREGADO ACIDENTADO OU

DOENTE
Prejudicada.
Cláusula 69 - ALEITAMENTO
Prejudicada.
Cláusula 99 - REAJUSTE SALARIAL
Prejudicada.
Cláusula 139 - PRODUTIVIDADE
Prejudicada.
Cláusula 169 - AVISO PRÉVIO
Prejudicada.
Cláusula 179 - VERBAS DECORRENTES DA RESCISÃO CONTRATUAL
Prejudicada.
Cláusula 199 - DIÃRIA E AJUDA DE CUSTO

3 Prejudicada.
Cláusula 259 - MULTA
Prejudicada.
Cláusula 279 - QUADRO DE AVISOS
Prejudicada.
Cláusula 299 - DECLARAÇÃO DE DISPENSA
Prejudicada.
Cláusula 449 - CIPA
Prejudicada.
Cláusula 459 - EMPREGADO ESTUDANTE
Prejudicada.
Cláusula 469 - HORAS EXTRAS
Prejudicada.
Cláusula 479 - MANUTENÇÃO DAS CONQUISTAS E BENEFÍCIOS ANTE

RIORES
Prejudicada.
69 Recorrente: FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTE—FUNARTE 
Conhecimento.
Preliminarmente, tempestivo ò apelo e atendidos os pressu

postos de recorribilidade, conheço do recurso.
MÉRITO

Cláusula 49 - ESTABILIDADE - PROVISÓRIA PARA O ACIDENTADO OU
DOENTE

Prejudicada.
Cláusula 59 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA Ã GESTANTE
Prejudicada.
Cláusula 69 - ALEITAMENTO
Prejudicada.
Cláusula 139 - PRODUTIVIDADE
Prejudicada.
Cláusula 169 - AVISO PRÉVIO
Prejudicada.
Cláusula 319 - DOENÇA NA FAMÍLIA
Prejudicada.
89 Recorrente - FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR-FUNDALC

Conhecimento.
Preliminarmente, atendidos os pressupostos de recorribili

dade, conheço do recurso.
MÉRITO

Cláusula 19 - DATA-BASE E VIGÊNCIA
Prejudicada.
Cláusula 49 - ESTABILIDADE PROVISÕRIA PARA ACIDENTADO OU

DOENTE
Prejudicada.
Cláusula 69 - ALEITAMENTO
Prejudicada.
Cláusula 99 - REAJUSTE SALARIAL
Prejudicada.
Cláusula 139 - PRODUTIVIDADE
Prejudicada.
Cláusula 169 - AVISO PRÉVIO
Prejudicada.
Cláusula 179 - VERBAS DECORRENTES DA RESCISÃO CONTRATUAL
Prejudicada.
Cláusula 199 - DIÃRIA E AJUDA DE CUSTO
Prejudicada.
Cláusula 259 - MULTA
Prejudicada.
Cláusula 279 - QUADRO DE AVISOS
Prejudicada.
Cláusula 299 - DECLARAÇÃO DE DISPENSA
Prejudicada.

Cláusula 449 - CIPA 
Prejudicada.
Cláusula 459 - EMPREGADO ESTUDANTE
Prejudicada.
Cláusula 469 - HORAS EXTRAS
Prejudicada.
Cláusula 479 - MANUTENÇÃO DAS CONQUISTAS E BENEFÍCIOS 
Prejudicada.
99 Recorrente - FUNDAÇÃO DO ÍNDIO - .FUNAI ~~-------------------- . r—
Conhecimento.
Conheço do recurso porque atendidos, os pressupostos de re 

corribilidade.
MÉRITO 
— 
Cláusula 19 - DATA-BASE E VIGÊNCIA 
Prejudicada.
Cláusula 49 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA PARA ACIDENTADO OU 

DOENTE
Prejudicada.
Cláusula 59 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA PARA A EMPREGADA GES 

TANTE
Prejudicada.
Cláusula 69 - ALEITAMENTO
Prejudicada.
Cláusula 89 - ISONOMIA SALARIAL NA SUBSTITUIÇÃO 
Prejudicada.
Cláusula 99 - REAJUSTE SALARIAL
Prejudicada.
Cláusula 139 - PRODUTIVIDADE
Prejudicada.
Cláusula 169 - AVISO PRÉVIO
Prejudicada.____
Cláusula 179 - VERBAS DECORRENTES DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Prejudicada.
Cláusula 199 - DIÃRIA E AJUDA DE CUSTO1 
Prejudicada.
Cláusula 259 - MULTA
Prejudicada.
Cláusula 279 - QUADRO DE AVISOS 
Prejudicada.
Cláusula 289 - UNIFORMES
Prejudicada.
Cláusula 299 - DECLARAÇÃO DE DISPENSA 
Prejudicada.
Cláusula 319 - DOENÇA NA FAMÍLIA 
Prejudicada.
Cláusula 449 - CIPA
Prejudicada.
Cláusula 459 - EMPREGADO ESTUDANTE.
Prejudicada.
Cláusula 469 - HORAS EXTRAS.
Prejudicada.
Cláusula 479 - MANUTENÇÃO DAS CONQUISTAS E BENEFÍCIOS. 
Prejudicada.

ISTO P O S T O:

ACORDAM OS Ministros do Tribunal Supefior do Traba - 
lho, integrantes da Seção Especializada em Dissídios’ Coletivos, I - 
- Recurso da Fundação Nacional do Bem-Estar dó Menor - FUNABEM - Pre'1 
liminar de Exclusão do Feito - Unanimemente, acolher' a preliminar pa'? 
ra excluir a FUNABEM do presente feito; II - Recurso da Fundação do^ 
Serviço Social do Distrito Federal - 1 - Preliminar de Nulidade dô^ 
Acórdão Regional por Julgamento Ultra Petita - Ünánimemente, determi 
nar que a matéria será apreciada como mérito quandbído exame da cláu 
sula respectiva; 2 - Mérito -Cláusula 19 - DATA-BASE E VIGÊNCIA-"Se1 
ja garantida a preservação da data-base de toda categoria em 19 de; 
maio, a exemplo do concedido por esse Egrégio Tribunal no Dissídio Co 
letivo anterior; e Vigêhçia de norma coletiva pot í (um) ano, de maio’, 
de 1986 a 30 dé abril de 1987", unanimemente, dar próVimento parcial 
ao recurso para fixar a vigência do presente feito por 01 (um) ano pa 
ra as cláusulas de natureza econômica e por 02 (dois) anos para as" 
cláusulas de natureza jurídica; preservada a data-base em 19 de maio; 
Cláusula 69 - ALEITAMENTO - Unanimemente, negar provimento ao recur
so quanto a esta cláusula; Cláusula 89 - ISONOMIA SALARIAL NA SUBSTI 
TUIÇÃO - Unanimemente, negar provimento ao recurso- quanto a esta cláü 
sula; Cláusula 99 - REAJUSTE SALARIAL - Unanimemente, dar provimento 
parcial ao recurso quanto a esta cláusula, para deferir o reajusta - 
mento na base de 100% (cem por cento) da variação acumulada do IPC ; 
Cláusula 139 - PRODUTIVIDADE - Unanimemente, negar provimento ao re 
curso quanto a esta cláusula; Cláusula 169 - AVISO PRÉVIO - Unanime
mente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao 
Precedente n9 117 do Tribunal Superior do Trabalho: "Conceder 60(ses 
senta) dias de aviso prévio ã todos os trabalhadores demitidos sem 
justa causa;" Cláusula 299 - DECLARAÇÃO DE DISPENSA - Unanimemente , 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 449-CIPA-- 
- Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula ;° 
Cláusula 459 - EMPREGADO ESTUDANTE - Unanimementé, negar provimento’ 
ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 469 - HORAS EXTRAS - Una 
nimemente, negar provimento ao recurso- quanto a esta cláusula; Cláu
sula 479 - MANUTENÇÃO DAS CONQUISTAS E BENEFÍCIOS' - Unanimemente, dar 
provimento ao recurso para excluir a cláusula; III - Recurso do Sin
dicato dos Empregados em AtiVidadés Culturais, Recreativas, de Assis 
tência Social, de Orientação e Formação Profissional de Brasília- 
- SENALBA/DF - 1 - Preliminar de falta de notificação válida - Unaní1 
memente, rejeitar a citada preliminar; 2 - Mérito - Cláusula 19 - DA 
TA-BASE E VIGÊNCIA - "Seja garantida a preservação da data-base de 
toda categoria em 19 de maio, a exemplo do concedido por esse Egrê - 
gio Tribunal no Dissídio Coletivo anterior; e Vigência de norma cole 
tiva por 1 (um) ano, de maio de 1986 a 30 de abril de 1987", unanime 
mente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláu
sula 29 - ESTABILIDADE - "Garantia de estabilidade no emprego a con 
tar da admissão, sendo permitida a demissão somente pqr justa causa 
comprovada através de Inquérito Judicial, nos moldes do artigo 494 
da CLT ou pela existência de relevante motivo econômico, desde que 
previamente comprovado e reconhecido como precedente por essa Justi-
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ça Especializada", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso ' 
para adaptar a cláusula ao Precedente n9 134 do Tribunal Superior do 
Trabalho, a saber: "Defere-se a garantia de emprego por 90 (noventa) 
dias a partir da data da publicação deste acórdão"; Cláusula 3? - ES 
TABILIDADE TEMPORÁRIA - "Que seja concedida estabilidade temporária' 
para todos os empregados, integrantes da categoria durante o período 
de vigência da norma coletiva, sendo autorizada a demissão nas mes 
mas condições referidas na cláusula 2?", unanimemente, negar provi - 
mento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 4? - ESTABILIDADE' 
PROVISÓRIA PARA 0 ACIDENTADO OU DOENTE - Unanimemente, considerar pre 
judicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 59 - ESTABILIDA
DE PROVISÓRIA PARA A EMPREGADA GESTANTE - Unanimemente, considerar ' 
prejudicado o recurso quanto a esta cláusula;Cláusula 79-COMPLEMENTAÇÃO

SALARIAL DO AUXÍLIO-DOENÇA - "Fica o empregador obrigado a complemen 
tar o valor do Auxílio-Doença pago pela instituição Previdenciária , 
permanecendo o empregado com a mesma remuneração de quando em ativi
dade", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláu
sula; Cláusula 10? - ANTECIPAÇÃO SALARIAL - "A cada período de 03 
(três) meses será concedida reposição de 100% (cem por cento) da in 
fiação", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláü 
sula; Cláusula 11? - READEQUAÇÃO SALARIAL - "As empresas concederão' 
aos seus empregados readequação salarial de 30% (trinta por cento) , 
tendo em vista a política de achatamento salarial imposta pelo gover 
no", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusu
la; Cláusula 12? - REPOSIÇÃO SALARIAL - "Será concedida reposição sa 
larial de 14,38 (quatorze vírgula trinta e oito por cento) em decor
rência da não inclusão do índice de inflação no cálculo do reajuste' 
salarial ocorrido no mês de março de 1986", unanimemente, negar pro 
vimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 14? - GRATIFICA
ÇÃO SEMESTRAL - "Os empregadores, nos meses de julho de 1986 e janei 
ro de 1987, pagarão aos seus empregados uma gratificação semestral ' 
correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário", unanimemente, 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 15?- VA 
LES - "Seja garantido aos empregados da Categoria o recebimento de 
adiantamento de salário até o dia 15 (quinze) de cada mês em valor 
correspondente a 30% (trinta por cento) do mesmo", unanimemente, ne 
gar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 229 — JOR 
NADA DE TRABALHO - "A jornada de trabalho dos integrantes da Catego
ria representada pelo suscitante será de 40 (quarenta) horas sema 
nais, no máximo, considerando-se como extraordinárias as que ultra - 
passarem este limite, sendo vedada a redução salarial em decorrên - 
cia da redução horária", unanimemente, negar provimento ao recurso ' 
quanto a esta cláusula; Cláusula 23? - TRABALHO TEMPORÃRIO - "Proibi 
ção de execução de trabalho permanente por trabalhador temporário 
- assim considerados aqueles que trabalhem para empresas locadoras de 
mão de obra ou prestação de serviço, caso ultrapassado o prazo de 90 
(noventa) dias a que se refere a Lei n9 6019/74", unanimemente, dar 
provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente' 
n9 52 do Tribunal Superior do Trabalho, a seguir: "Fica proibida a 
contratação de mão de obra locada, ressalvadas as hipóteses previs - 
tas nas Leis 6019/74 e 7102/83”; Cláusula 24? - ADICIONAL POR TEMPO 
DE SERVIÇO - "Os empregadores pagarão aos empregados adicional por 
tempo de serviço no valor de 01% (um por cento) a título de anuência 
- sic, sobre o salário nominal", unanimemente, negar provimento ao 
recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 16? — AVISO PRÉVIO — "Garan 
tia do recebimento do aviso prévio de dispensa com prazo de 90 (no 
venta) dias ao empregado demitido", unanimemente, considerar prejudi 
cado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 18? — TRABALHO NOTUR 
NO - "Pelo trabalho noturno realizado, fora do horário normal do em 
pregado, o empregador fica obrigado ao pagamento de um adicional de 
20% (vinte por cento) do salário-mínimo, por noite trabalhada, inde
pendentemente do acréscimo legal ã hora noturna", unanimemente, ne 
gar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 20? - GRA 
TIFICAÇÃO DE FÉRIAS - "Os empregadores concederão gratificação de. fe 
rias no valor de 50% (cinqüenta por cento) do salário do trabalhador. 
O pagamento desta gratificação será efetuado até 48 (quarenta e oito) 
horas antes do início das férias", unanimemente, negar provimento ao 
recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 219 - SALÁRIO-FAMÍLIA - "Os 
empregadores pagarão o salário-família no valor correspondente a 10% 
(dez por cento) do salário-mínimo", unanimemente, negar provimento ac 
recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 26? - DESCONTO ASSISTENCIAL 
- "Estabelecimento de um desconto de 03% (três por cento) sobre o sa 
lário do empregado, no mês de maio de 1986, de cada empregado asso - 
ciado ou não, em favor do SENALBA/DF, parcela que deverá ser descon
tada em folha de pagamento pelos empregadores e depositada na conta 
corrente n9 2079-1 da Caixa Econômica Federal, agência Planalto-SBS, 
até 10 (dez) dias após sua retenção, ficando assegurado o direito de 
oposição ao empregado que deverá ser feito por escrito e entregue na 
sede do sindicato até 10 (dez) dias após sua efetivação", unanimemen 
te, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Pre 
cedente n9 74 do Tribunal Superior do Trabalho, a_saber: "Subordina- 
-se o desconto assistencial sindical à não oposição do trabalhador , 
manifestada perante a Empresa, até 10 (dez) dias antes do primeiro ' 
pagamento reajustado"; Cláusula 28? - UNIFORME - Unanimemente, dar 
Provimento parcial ao recurso para adequar a cláusula ã Jurisprudên
cia n9 824 do Tribunal Superior do Trabalho, com a seguinte redação: 
"Determina-se o fornecimento grátuito de uniformes, desde que exigi
do seu uso pelo empregador"; Cláusula 30? — DELEGADO SINDiCAL — "Pa 
ra cada 50 (cinqüenta) empregados de cada empresa será eleito 1 (um) 
delegado sindical, com as prerrogativas do artigo 543, da CLT", una 
nimemente, dar provimento parcial ao recurso para adequar a cláusula 
ao Precedente n9 138 do Tribunal Superior do Trabalho, a seguir:"Ins 
tituir a figura do representante sindical a ser eleito por emprega - 
dos da própria empresa, em razão de um representante para 50 (cin 
qüenta) empregados integrantes da referida categoria, outorgando aos 
Mesmos a garantia de emprego, nos termos do artigo 543 da CLT"; Cláu 
sula 32? - TRANSPORTE - "O empregador fica obrigado a fornecer trans 
Porte gratuito ou passe a todos os seus empregados", unanimemente, 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 339 - 

- AUXÍLIO FUNERAL - "No caso de falecimento de empregado, a empresa 
Pagará a título de auxílio funeral, juntamente com o saldo de salá
rio e outras verbas trabalhistas remanescentes, 1 (um) salário nomi
nal em caso de morte natural e 2 (dois) salários nominais em caso de 
Morte acidental", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a 

esta cláusula; Cláusula 349 - LICENÇA PARA CASAMENTO - "No caso de ca 
sarnento de empregado a licença será de 08 (oito) dias consecutivos", 
unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; ' 
Cláusula 359 - VENCIMENTOS - "Fica estabelecido que o vencimento dos 
salários dos empregados se dê até o último dia útil do mês a que se 
refere, determinando-se o pagamento nesta data", unanimemente, negar 
provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 369 - CRECHE- 
- "Fica determinada a criação de creches pelo empregador nas empre
sas cujo quadro funcional seja superior a 30 (trinta) empregados de 
ambos os sexos", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso pa 
ra adaptar a cláusula ao Precedente n9 22 do Tribunal Superior dõ 
Trabalho a saber: "Determina-se a instalação de local destinado à 
guarda de crianças, em idade de amamentação, quando existentes na em 
presa mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 anos, facultado o 
convênio com creches"; Cláusula 379 - LIBERAÇÃO DO ESTUDANTE UNIVER
SITÁRIO - "Que fique o estudante de 39 grau liberado de um dos expe
dientes que coincida com seu horário de aula na faculdade, sem pre - 
juízo dos salários", unanimemente, negar provimento ao recurso quan
to a esta cláusula; Cláusula 389 - FOLGA - "Que seja concedida uma 
folga semanal no domingo pelo menos uma vez por mês", unanimemente , 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 39? - 
- LIBERAÇÃO DO DIRIGENTE SINDICAL - "Os empregadores liberarão para 
atuação no sindicato, os empregados eleitos para cargo de diretoria, 
desde que haja interesse do trabalhador e do sindicato. A liberação' 
será feita com ônus para o empregador e o dirigente liberado recebe
rá os seus salários e demais vantagens como se trabalhando estives - 
se", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a 
cláusula ao Precedente n9 135 do Tribunal Superior do Trabalho, a se 
guir: "Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para 
atenderem realizações de assembléias e reuniões sindicais devidamen
te convocadas e comprovadas"; Cláusula 40? - NASCIMENTO DEiFILHO— 
- "Quando do nascimento de filho do empregado integrante da catego
ria, será concedido licença de 5 (cinco) dias para que este possa 
prestar melhor assistência ã família, inclusive proceder o registro", 
unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula;Cláu 
sula 419 - ABONO DE FÉRIAS - "0 empregador obriga-se a conceder o abo 
no de férias e a 19 parcela do 139 salário em qualquer época que sê^ 
ja solicitado pelo empregado", unanimemente, negar provimento ao re 
curso quanto a esta cláusula; Cláusula 429 - ALIMENTAÇÃO GRATUITA - 
- "As empresas fornecerão gratuitamente almoço aos seus empregados", 
unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula;Cláu 
sula 439 - LANCHE - "Pleiteia-se a concessão de um lanche diário, ' 
constituído de sanduíche e suco", unanimemente, negar provimento ao 
recurso quanto a esta cláusula; IV - Recurso da Legião Brasileira de 
Assistência - LBA - 1 - Preliminar da inépcia da Inicial - Unanime - 
mente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 2 - Méri
to - Cláusula 19 - DATA-BASE E VIGÊNCIA - Unanimemente, considerar ' 
prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 49 - ESTABILI 
DADE PARA O EMPREGADO ACIDENTADO OU DOENTE - Unanimemente, conside - 
rar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 5? - ESTA. 
BILIDADE PARA A EMPREGADA GESTANTE - Unanimemente, considerar preju
dicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 6? - ALEITAMENTO - 
- Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláu
sula; Cláusula 89 - ISONOMIA SALARIAL NA SUBSTITUIÇÃO - Unanimemente, 
considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 99- 
- REAJUSTE SALARIAL - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso 
quanto a esta cláusula; Cláusula 139 - PRODUTIVIDADE - Unanimemente, 
considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 
169 - AVISO PRÉVIO - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso' 
quanto a esta cláusula; Cláusula 17? - VERBAS DECORRENTES DA RESCI - 
SÃO CONTRATUAL - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quan 
to a esta cláusula; Cláusula 199 - DIÁRIA E AJUDA DE CUSTO - Unanime 
mente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláu 
sula 259 - MULTA - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso ' 
quanto a esta cláusula; Cláusula 279 - QUADRO DE AVISOS - Unanimemen 
te, considerar prejudicado o recurso quanto a. esta cláusula; Cláusu
la 289 - UNIFORMES - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso 
quanto a esta cláusula; Cláusula 299 - DECLARAÇÃO DE DISPENSA - “Fi. 
ca o empregador obrigado a comunicar por escrito ao empregado, no mo 
mento da rescisão contratual com justa causa, qual o ato por ele pra 
ticado que deu origem à despedida", unanimemente, negar provimento ao recux 
so quanto a esta cláusula; Cláusula 31? - DOENÇA NA FAMÍLIA - Unanimemente, consi
derar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 44? - CIPA - Unanine- 
mente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 45? - EM 
PREGADO ESTUDANTE - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta 
cláusula; Cláusula 46? - HORAS EXTRAS - Unanimemente, considerar prejudicado o re 
curso quanto a esta cláusula; Cláusula 47? - MANUTENÇÃO DAS CONQUISTAS E BENEFÍ - 
CIOS - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula;V-Re 
curso do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição-ECAD-Cláusula 4? - ESTA 
BILIDADE PARA O ACIDENTADO OU DOENTE - Unanimemente considerar prejudicado o re

curso quanto a esta cláusula;Cláusula 169-AVISO PRÊVIO-Unanimemente, considerar ' 
prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 46? - HORAS EX 
TRAS - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta 
cláusula; Cláusula 47? - MANUTENÇÃO DAS CONQUISTAS E BENEFÍCIOS - Una 
nimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula ; 
VI - Recurso da Fundação Getúlio Vargas - Cláusula 1? - DATA-BASE E 
VIGÊNCIA - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a 
esta cláusula; Cláusula 4? - ESTABILIDADE PARA O EMPREGADO ACIDENTA
DO OU DOENTE - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto 
a esta cláusula; Cláusula 6? - ALEITAMENTO - Unanimemente, conside - 
rar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 9? - REA 
JUSTE SALARIAL - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quan 
to a esta cláusula; Cláusula 13? - FRODUTIVIDADE - Unanimemente, con 
siderar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 16? - 
- AVISO PRÉVIO - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quan 
to a esta cláusula; Cláusula 17? - VERBAS DECORRENTES DA RESCISÃO CÕN 
TRATUAL - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a es 
ta cláusula; Cláusula 199 - DIÁRIA E AJUDA DE CUSTO - Unanimemente , 
considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 259- 
- MULTA - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a es 
ta cláusula; Cláusula 279 - QUADRO DE AVISOS - Unanimemente, conside 
rar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 299 - DÊ 
CLARAÇÃO DE DISPENSA — Unanimemente, considerar prejudicado o recur
so quanto a esta cláusula; Cláusula 449 - CIPA - Unanimemente, consi 
derar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 459- ÊM
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PREGADO ESTUDANTE - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso ' 
quanto a esta cláusula; Cláusula 469 - HORAS EXTRAS - Unanimemente , 
considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 
47? - MANUTENÇÃO DAS CONQUISTAS E BENEFÍCIOS ANTERIORES - Unanimemen 
te, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; VIII 
- Recurso da Fundação Nacional de Arte - FUNARTE - Cláusula 4? - ES 
TABILIDADE PROVISÓRIA PARA O ACIDENTADO OU DOENTE - Unanimemente, con 
siderar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 59 
- ESTABILIDADE PROVISÕRIA A GESTANTE - Unanimemente, considerar pre 
judicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 69 - ALEITAMENTO 
- Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláu
sula; Cláusula 139 - PRODUTIVIDADE - Unanimemente, considerar preju
dicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 169 - AVISO PRÉVIO 
- Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláu
sula; Cláusula 319 - DOENÇA NA FAMÍLIA - Unanimemente, considerar pre 
judicado o recurso quanto a esta cláusula; VIII - Recurso da Funda
ção Lindolfo Collor - FUNDALC - Cláusula 19 - DATA-BASE E VIGÊNCIA - 
- Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláu
sula; Cláusula 409 - ESTABILIDADE PARA O ACIDENTADO OU DOENTE - Una 
nimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula ; 
Cláusula 69 - ALEITAMENTO - Unanimemente, considerar prejudicado o 
recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 99 - REAJUSTE SALARIAL - Una 
nimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula ; 
Cláusula 139 - PRODUTIVIDADE - Unanimemente, considerar prejudicado' 
o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 169 - AVISO PRÉVIO - Una 
nimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula ; 
Cláusula 179 - VERBAS DECORRENTES DA RESCISÃO CONTRATUAL - Unanime - 
mente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Clãu 
sula 199 - DIÁRIA E AJUDA DE CUSTO - Unanimemente, considerar preju
dicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 259 - MULTA - Una 
nimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula ; 
Cláusula 279 - QUADRO DE AVISOS - Unanimemente, considerar prejudica 
do o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 299 - DECLARAÇÃO DE 
DISPENSA - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a 
esta cláusula; Cláusula 449 - CIPA - Unanimemente, considerar preju
dicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 459 - EMPREGADO ES 
TUDANTE - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a es 
ta cláusula; Cláusula 469 - HORAS EXTRAS - Unanimemente, considerar' 
prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 479 - MANUTEN 
ÇÃO DAS CONQUISTAS E BENEFÍCIOS - Unanimemente, considerar prejudica 
do o recurso quanto a esta cláusula; IX - Recurso da Fundação do ín 
dio - FUNAI - Cláusula 19 - DATA-BASE E VIGÊNCIA - Unanimemente, con 
siderar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 49 - 
- ESTABILIDADE PROVISÓRIA PARA ACIDENTADO OU DOENTE - Unanimemente , 
considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula59- 
- ESTABILIDADE PROVISÓRIA PARA A EMPREGADA GESTANTE - Unanimemente , 
considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula69- 
- ALEITAMENTO - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quan
to a esta cláusula; Cláusula 89 - ISONOMIA SALARIAL NA SUBSTITUIÇÃO- 
- Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláu
sula; Cláusula 99 - REAJUSTE SALARIAL - Unanimemente, considerar pre 
judicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 139 - PRODUTIVI
DADE - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta 
cláusula; Cláusula 169 - AVISO PRÉVIO - Unanimemente, considerar pre 
judicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 179 - VERBAS DE
CORRENTES DA RESCISÃO CONTRATUAL - Unanimemente, considerar prejudi- 
cado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 199 - DIÁRIA E AJU
DA DE CUSTO - Unanimèmente, considerar prejudicado o recurso qUanto 
a esta cláusula; Cláusula 259 - MULTA-Unanimemente, considerar prejudicado o 
recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 279-QUADRO DE AVISOS-Unanimemente, consi 
derar prejudicado,o recürso quanto a esta cláusula; Cláusula 289 — 
- UNIFORMES - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto 
a esta cláusula; Cláusula 299 - DECLARAÇÃO DE DISPENSA - Unanimemen 
te, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusu 
la 319 - DOENÇA NA FAMÍLIA - Unanimemente, considerar prejudicado o 
recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 449 - CIPA - Unanimemente, 
considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula ' 
459 - EMPREGADO ESTUDANTE - Unanimemente, considerar prejudicado o 
recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 469 - HORAS EXTRAS - Unani 
memente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula; ' 
Cláusula 479 - MANUTENÇÃO DAS CONQUISTAS E BENEFÍCIOS - Unanimemente, 
considerar prejudicado o recurso quanto a esta cláusula.

Brasília, 30 de agosto de 1989.

MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO - Presidente e Relator 
Ciente: SEBASTIÃO VIEIRA DOS SANTOS - Subprocurador-Geral

JOSÉ DEJARD SERRA 
Diretor do S.A.


